
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-008/2022- SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atravi:s do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 002/ 2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos servidores Socorro 
Alves Lima Wquipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Fquipe de 1\poio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público que a partir do dia público 23 de Setembro de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), atra\"('.·s 
do endereço eletrônico littp~:. 1 bllcnmpr:is.com; l l()tnl' 1 J>ubl ic \ccc~s (Bolsa de J ,icitações e J ,eilôes) " Acesso 
Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 06 de Outubro de 2022 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brasfüa) iniciará a 

formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº. PE- 008/2022-SESA, identificado abaixo, objetivando a melhor pruposta de menor p1-eçll por lote, mediante 
as condiçôcs estabeleci.das no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 / 07 / 2()()2 - J ,et 
que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alteraç<'íes posteriores - Lei de 
Licitaçôes, da ] ,ei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1./07, J ,et 
Complementar nº 123 de 14 ele dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, Lei 
Cumplcmentar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 1:cdcral nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, 
Lei 1 ;ederal 12.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VH /\ da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O ,·alor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02-1-/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técrnca e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica , ·encedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefcittu·a Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l~xecuti.vo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, conclução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impuhrnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: [~quipc designada por ato du titular do Poder l •'.xecutivo Mun1C1pal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do prq..,rao; 
AUTORIDADE SUPERIOR: f'.: o titular do órgào ou entidade de origem desta licitação, incumbido ele definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrnmcnto com·ocatório, decidtr sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
obieto ao Yencedor, no caso de inteqJosição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio clct1único e 
promover a celebração do contrato; < 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
SECRETARIA REQUISITANTE: 
Sl-:C:R.1 :· 1 /\RI/\ DF S1\L'DL; 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos , ~·r. 0;' 

..___-;o_,...,. LI _1,_õ'." • 
ÓRGAO GERENCIADOR DAARP: SEC: Rl ~TARIA DF SAL'. DI~; ---..._ vt: -

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôcs e l .cilõcs, entidade com·eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm \'igor a partir de 05 de Janeiro dl' 
2021, https://bllcompras.com / Home / PublicAcccss " Acesso Tdentificado no link - acesso público 

ANEXOS 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANl ~XO li - Minuta do Contrato 
ANEXO lTJ - Declaração de I Tabilitaçãu 
ANEXO IV - Declaração de !;atos Supervenientes 
1\Nr!XO V - Declaração que não emprcb,a menor de 18 anos 
ANEXO VT - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
1\NEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
ANEXO Vl!I - Minuta da Ata de Registro De Preço 
ANEXO IX - Mapa de Lotes (Resultado) 

1.DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA E OUTROS 
MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2. 1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigi\ncias do presente i-:.dita.l, especificações e nomu'lS, de acordo com os anexos relacionados. 
2. 1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ reYalidação junto a Prcfeitur;i de 1\lto 
Santo/ CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que cstcj;im cm estado de insolvência civil, sob processo de fa lência, dissolução, fusão, cisão, incoqmração e 

liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de p;irticipaçãu cm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas ini<li'meas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que St' apresentem constituídos na forma de empresas cm consúrcio; 
Q Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https:// bllcompras.com/Homc/PublicAcç_css 
"/\cesso !cientificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da J ,ei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçúes constantes da J .ei h·dcral 
Nº . 12.8-+6/ 13. 
2.-+. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porre e as coopcrati,·as 
que se enquadrem nos termos do art. 3-+, da Lei 1:cdcral N º . 11.-+88/ 07, como critério de desempate, preferência 
de contratação, o preYistn na Lei Complementar N º . 1:!3/ 0(,, em seu Capítulo V - DO J\CFSSO ,\OS ~ / 
Ml~RCADOS/ DAS A<JL' lSTÇ()l (S PL' BLTCAS. \_ 
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2.-1-.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas dcH:rão declarar n .. sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l .icitaçôes e J ,cilõcs, entidade com·eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de 05 de .Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusi,·idade prevista na Lei Complementar Nº . 123/ 06, alterada pela Lei 
Complementar nº 1-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e J ,ci Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado dc,·erá proceder o pn'.-vio credenciamento junto à Bolsa 
de J ,icitaçôes e J ,eilõcs. 
2.5.1. As reI-,i-ras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de 1 ,icitações e J ,ei lõcs constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de J ,icitaçôes e 

l .eilôes, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraYés de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão 1 ~ktrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, cm nome da hcitante, somente se dará mediante pré\'ia definição de senha pri\'ati\'a. 
2.5.5. ( de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm c1uak1ucr transaçào 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de J\lto Santo / C:I ·'. CJU à Bolsa 
de Licitaçôes e J ,eiliics, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indc"ido, ainda que por 
tcrcctros. 
2.5.6. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal no sistema cletrfmico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçôes 
increntes ao pre6rão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou l~PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo ele 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prl·jtúzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93 , sendo facultado a Prefeitura Municipal de i\lto 
Santo / CI ~ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

rc,·ogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação scgut.rá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3.1 .1. Credenciamento dos licitantes; 
3. l .2. Recebimento das "propostas ele preços" via sistema; 
.1.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. Lances; 
3.1.5. r !abilitação do(s) licitante(s) melhor(cs) cL1ssificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. J\djudicação; 
3.1.8. f r omologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https: / /bUcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1- .1 .1. Os documentos, cm fomuto de arquivo, a serem enviados ,·ia internet somente poderão ter as exLensôes 
*'.doe, .... xls, ou *.pd f. 
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-1-.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda <.1uc di\'ersas rcproduçiies 
sejam feitas na mesma folha, sal\'O disposição normativa cm contrário, devidamente prm·ada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
-1- .2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos mah>-néticos, filmes ou cópias cmjai' 
símt!e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gran1ras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corno fonna de 
ilustração das propostas de preços. 
-1- .2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, dc,·erão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-1-.2.3. (~uaisquer documentos necessários à participação no presente certame hcitatc'Jrio, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-1-.2.-1-. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de , ·alidadc exprcssamcntt' 
dctenrnnado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação. 
-1-.2 .5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de ,-crificação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a partir d:1 solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1-.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusi,·amente por mcH J do sistema 
https: //blkompras.com/Home/PublicAcccss , concomitantemente com os documentos de habilitação 
exij..,>1dos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
-1-.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 1·:dital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Prq.,rão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobscrdncia de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inscridus no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Pará.grafo Tercei.ro: Os documentos que compôcm a proposta e a habilitação du licitante melhor classificadu 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do em·io 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 . . t\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, de,-crá ser elaborada e eiwiada exclusivamente por 
meio do sistema elctrêmico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Ser.iço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, com o valor unitário por item e global por LOTE cm conformidade com o 
modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nus quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrq.,r.1 / execução dos 
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado de,·erá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta ele preços está cm conformidade com as ex1gt'nC1as do instrumento com ·<icatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupôe o pleno conhecimento e atendimento às exigé'-ncias ck 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações llue forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assunlindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante dc'\'erào conter apenas duas casas decimais apc'1s a 
,·írgula, cabendo ao licitante proceder ao arrcdundamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
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S.3.1. Os preços propostos dc,·erão estar de acordo com o (Juantitativo do bem cotado. 
S.3.2. Nos preços já deYerão estar incluídas as remuneraç<'ies, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
pnTidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamenros de pessoal, custos e demais despesas (1ue 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo Henhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não p1-c,·isto cm lei. 
5.3..-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, p1-e,·aleccrá aquele lançado nu sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, den·ndo o pregoeiro proceder às corrcçc,cs neccssánas. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obscrYará o preço global por lote, expresso cm reais. ,\ssim, 
as Propostas deverão apresentar o ,·alor global por lote. 
S.-t. Os ,1uantitati,·os licitados e cotados de,·crão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
S.-t.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitati\'C> dos itens cm sua totalidade confonne licitado. 
5.5. O prazo de rnlidade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti\'C>S da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
\'alidadc, será considerado a(Juele definido neste Edita l. 
S.G. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do serviço e as condiçôcs de participação, competição, julgamento e formalização 
do instmmcnto contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aphcán.- 1, 
notadamcnte às l .ci N º . 10.520/02 e Lei Nº . 8.666/ 93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e en\'Íaclas atra\'és do sistema, inclusi\'l· quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL1J\LC)Ut-;:R LICITANTE QUE SE TDENTIHCAR NA PLATAFORMA DI ( QL' ALQL' l•J{ 1-'()Rl\1/\ 
Sl ·JV\ SL'MARIAMFNTF EXCLUÍDO DA DlSPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante de\'crá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de fom1a a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, na fonna dos artigos 3-t a 37 da J ,ei Nº 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos document< >, 
abaixo relacionados (subitcns 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro lJuanto a sua autenticidade e <, 

seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; de\'endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPJ ; e RC ou 

Carteira de f labilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm "igor, 
deYidamcnte registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus adntinistradorc~; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agtncia, apresentar o registro da .Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPI ; e RC ou Carteira 
de f fabilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopcratÍ\'as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, fihal ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas do 
1 ~stado undc opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando ele empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e J\TO DI-~ RECJSTRO DI ·~ í\CTORIZ,\ÇÃO J>J\R ;\ J:UNCTONAf\1L~NTO expedido pelo <'>r,l..,rào 
competente, quando a ati,·idade assim<> exigir. 
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e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERA TIVAS BRASILEIRAS, 
acompanhado cios seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) /\ta da assembléia que aprovou n estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprcwou; 
VI) Regnnento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) liditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova ele inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C:N PJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de conttibuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicíbo ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regulatidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati\·a de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
Rl ,.B/ PCFN Nº. 1.751 / 1-1-. 
6.3.-1-. Pro\·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nehra tiva de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negatt\·a ele dC:·b1tos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou 1SS). 
6.1.6. CERTlHC/\00 OL-.: REGULAIUDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQL'IV1\l.LNTl ~, perante o 
Gestor do h111do de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprcn-ação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título V1I-A da Consolidação das l.eis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei 
nº 5.-1-52, de 1" de maio de 19-1-3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.-1--1-0, de 7 de julho de '.2011. 

6.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis cio último exercício social (2021) , 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a b1Ja 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prü\·isórios, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do] ,ivro Diário - estes termos cle\·idamcnte re.t.,ristrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da l.ei 8.666/ 93 e alteraç<',es 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e hscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.-1- .'.2. No caso de sociedade por açôes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, cm 
jornal de grande circulação e do registro na J unt1. Comercial; 
6.-1-.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço dc\·erá ser acompanhado dos tc1111os de abcrtma e 
encerramento do J ,ivro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do ] ,ivro Diário e das folhas nos quais se acha transc1·ito por contador rq,ristrado no Conselho 
Ref:,rional ele contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.-1-.-1-. No caso de empresa recém-construída Q1á menos de 01 ano), de\-crá ser apresentado o balanço ele abertura 
acompanhado dos termos de abertura de\·idamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do ] ,iwo e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de\·endo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-1-.5. Certidão Negati\·a de 1 :alência, Concordata, Recuperação Judicial ou 1 ~xtrajudicial expedida pelo dist1ibuiclor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar ele Sociedade Simples apresentar Certidão Negati\·a dos Distribuidores 
CÍ\-cis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \·a lidadc. 
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6.-4.5.1. Na ausêneta da certidão nq.,>ativa, a hc1tantc cm recuperação iuclietal de,·crá compro\'ar à~uai , . ·;1ic1ack 
CCl>t1C>m1ca, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos tcm1os do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-+, ~ 5º, d:1 l ,ci nº 
11.101/2005. 
6A.5.2. Í\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econê,mico-financcira. 
6.-t.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.-t.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçôes e movimcntaçôes da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as ce11idôes de sua filial e matriz. 
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6A.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do ór6>ão (ou empresa) emissor, dewndo conter, no mínimo, as 
seguintes informaçôcs: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, (VER A 1".SPECJFICADI Z DI ~ CADA l.OTJ;:) e; 
c) assinatura e nome legí\'cl do responsá\'el pela gestão do contrato. l ·:sses clados poderão ser utilizados pela 
PMJ\S/ Cl •: para comprovação das informações. 

6.6. DFM/\JS DOCCMLNTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-+/99, e ao inciso XXXll l, do art. 7" d:1 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 11cm 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-+ 
(quator:t.c) anus, conforme moddo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 91 e da inexistência de foto 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postcnores, 
conforn1e modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III) . 
6.6.-+. Alvará de Funcionamento emitidos pelos órgãos competentes do Município ela empresa proponente; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SANTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de Alto Santo- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de , ·alidade 
serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.7. A documentação constante do Cadastro de J.'orneccdores do Município de Alto Santo/ CE deverá tambC:-m 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.9. Ás microempresas ou empresas de pequeno porte (MF. ou l ·'.J>P) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exif,ridos neste certame, dc,·erá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tambC:-m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \'Ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôc o art. -t3, § 1 ° da J ,ci Complementar Nº. 123 / 06. 
6.6.1 O. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançôes pre,·istas no art. 81 da Lei Nº 8.666/ 91, sendo facultado ao Mumcípio de 
Alto Santo/ CE co1wocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, <Hl 

rew>6>ar a licitação. 
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Paragrafo Pnmeuo: Se o hcttante for matnz, todos os documentos de,·erão estar com o número cio CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deH·rão estar com o número do CNP_) da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita 1 ;ederal, por constar no pn'iprio documento qut: é \'a lido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do 1 ;CTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, dcYendo desta forma apresentar documento comprubatúrio da auturização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos seiYiços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do C:Nl'J / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ/Ml; da filial ayuelcs documentos que, pela prúpria 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: (Juem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades prc\'istas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da /JY/7:"R i'(f,,"'J~ mediante 
cond1çôes de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atravi-s do Sistema de Pre.i..,tào: 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1. l. Os trabalhos serão conduzidos por scn·idor do Município de Alto Santo/ CI ~. designado com o pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https: //blkompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá cnúar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra\'c'.-!- do sistema 
cktrônico. 
7.2. J\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfrrí,TI do licitante, 
cxclusi,·an1cnte por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido nu preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exch1si,·as, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3. l. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. J\té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastrnment<J 
de propostas de preços ou o en\'io de qualquer adendo ou complementação. 
7.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-1-.1. J\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7.-1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de \'alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando <JS casos de 
exclusi,·idade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123 / 06 e J ,ei Complementar Nº . 1-+ 7 / 1-+ e suas altcraçr'ics. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competiti\'a, quando então os proponentes poderão enca1ninhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio cio 
sistcm .. 1. eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes de\'erão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 1:, de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 

acompanhar a fase competiti\'a. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o propont:nte será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7.5 .3. Quando se tratar de Prq,>-ão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
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7.5.-+. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente rq..,>istrado pelo 
s1stcn1a. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prc,·alccendo al1ucle que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do ,·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará u autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances de,·erão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7. 5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário l1ue possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, dcn: se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (ccnta,·os), den·ndo 
o pregoeiro e o licitante , ·encedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusin· por ocasião da entrq..,ra 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.'J . Apús o encerramento da etapa de bnces, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que ti,·er apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obsen-ado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçües diferentes daquelas previstas neste [ ·'.ditai. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até- 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. 1\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7. 5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encen-amento da etapa ck 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessi,·os, e realizada a classificação firnd das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a \"C.'rificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. '['ratando-sede preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7 .5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1 -J.. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxcquí,·cis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7 .5. 15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórius, de rnlor 
/.ero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respecti\"C>S encargos. 
7.5. 16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação cio licitante ljue tiver apresentado a ofrrta com menor valor, o pregoeiro 
de\'erá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormentt' oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado" , 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessin>s, com lance final e fechado. 
7.6.1. J\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Ap<'>s esse prazo, o sistema 
encaminhará a,·iso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de att~ 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção ele lances. 
7.6.'2. l ·'. ncerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° o (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.'2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., puderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem ele classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até- 05 
(cinco) rnmutus, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lance~ segundo a ordem crescente de ,alorcs. 
7.6.3. 1. Não han·ndo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haYCrá o reinício da etap:i fechada, 
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para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (trl's), na ordem ele classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.ó.--1-. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
c;:1so nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.--1-.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.--1-.2. Quando a desconexão e.lo sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
n1111utos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas \'intc e c1w1tro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para clinilgação. 
7.ó.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 1~m 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 200(1, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperati,·a que se em1uaclre nos termos do art. 3-1:, da Lei 1 ;ederal nº 11.--1-88/ 2007, e que ofertou lance de atl; 
5° o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
con\'ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusãu. 
7.6.5. l. Não ha\'endo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação ele empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.'2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma moti,·ada, a intrnção 
de interpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (\'intc minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, ljUando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das raz<'ies do recurso 
no sistema: https: / /bllcompras.com/Home/PublicAcccss. As demais licitantes ficam desde logo com·ida<las 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7. 7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licita tório para responder pela proponente. 
7.7.2. J\ falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprm'l'itamento. 
7.7.--1-. A decisão cm grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecin1ento as liotantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess . 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lan·ada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos inteqmstos, de,·endo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. J\o final da sessão, caso não haja intenção de interposição ele recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, pre,·istos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicaçào ao licitante declarado 
\'encedor do ce1i:ame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) J\ Procuradoria Jurídica do Município e/ o u Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois au(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a l]Ual<Juer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentus de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tfrnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema cletrúnico permanecer 
acessí,Tl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) mmutos, a sessão do pregão na forma eletrrmica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra,·és de mensagem r 
cletrô111ca (rha!) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado \Tncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preçu por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
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7.10.l. Não serão consideradas ofertas ou , ·antagcns não p1-cYistas neste edital. 
7.10.'.Z. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Sccretário(s) - será frita por meio de 
din1lgação na I NTl~RN l •:T, através do Sistema de Pregão Llctrônico: 
https: //bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
c.ic mensagem .. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante ,-cncedor 
de,·erá encam.inhar a proposta de preços final planilha com os rcspectin)s ,·alorcs readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, deverão 
ser c1wiados ao e-mail do Setor de l.icitaçôcs da Prefeitura Municipal de Alto Santo / CI ·: 
(licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após com·ocação do 
pregoeiro atra\'és do rha! do sistema de pregão eletrônico, para llue o pregoeiro proceda a uma brc,·e análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada cm língua portt1f,1\.ICSa, com a iuentificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada cm todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários ela licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante ,-cnccdura 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o jul6,amrnto da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e cio responsável; 
c) Relação cios dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, C:J>l-", RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci,·il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como e<>pia cio documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador iclcnti ficado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos ele pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou \'Cnham a incidir sobre o 
objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tenno de Rcferênna: 
indicanuo, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.'.Z. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exi1-:,>i.dos no item 0(> 

(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares N º . 123/06, nº 147 / H e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigc"·ncias fixadas no edital, n licitante será declarado \'C'nccdor, senclo-lhl' 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de inte1vosição de recurso por t1uak1ucr 
dos demais licitantes. 
8.1..-l-. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subirem 7.5.11 cio edital, Hrificando a sua aceitabilidade e procedendo à \ 'Crificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessi,·amcnte, até a apuração de uma proposta de prl'ços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectin> licitante declarado Yenccdor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8. 1.5. ()uando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem dcsclassi ficadas, o 
pregoeiro poderá fo:ar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a documentação ou 
de outras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou dcsclassificaçãu. 
8.1.6. 1 Ja,·cnclo alguma restrição na compro,·ação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
pone poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogán'is por igual período a critc'·rio da admm1straçào, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J ,ci . 
8.2 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS. 
8.2.1. L·:ncerracla a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste ! ·'.ditai 
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e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9º do art. 26 do Decreto n." 
10.02..f./ 2019. 
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance ,-encedor, apresentar preço final supenor ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1..f.55 / 2018 -TCU - Plenário), ou tiue apresentar preço manifestamente inexet1uívd. 
8.2.3. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos ..f.0, inciso X, e ..f.8, 
incisos l e lJ, da J .ci nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) /\presentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo óq.,rào 
rel1uisitante da licitação ou com preços manifestamente i11cxequíve1s, assim considerados aqueles tJue não Yenham 
a ter demonstrada sua viabilidade: por meio de documentação que comprow· que os custos dos imumos são 
coerentes com os de mcrcado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do(s) 
objeto(s) deste J ,:dital; 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Murncipal de 
lraccma/Ce; 
8.2 . ..f. - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a, do valor orçado pelo órgão 
competente do município, a mesma terá que anexar junto a sua Proposta Consolidada a composiçôes de preços 
unitários, para demostrar à comissão bem como para os demais participantes, que os mesmos estão cxequí,·e is. 
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com nstas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante a,·iso prc\·io no sistema com, 
no mínimo, ,·inte c quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata; 
8.2.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio dl' 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2..f. (VINTI ~ E QL'J\TRO) HORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e· justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
carac terísticas do material oferti,do, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior cm·10 pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assÍln sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.2.11. HaYcndo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
8.2.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance ma.is vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação cm condiçôcs 
diversas das previstas neste Edital. 
8.2.13. Também nas hipóteses cm que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.2.1..f.. J\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2.15. l~ncerrada a análise lJuanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro Yerificará a habilitação do licitante, 
obsen-ado o disposto ncstc J •:ditai. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatúrio dcwrão ser cnnados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, cxclusiYamcntc por meio 
dctrfmico, no endereço: licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília / D! ·. Indicar 
o nº do prq,rào e o pregoeiro rcsponsáH·I, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando 
quais os itens ou subitens discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
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9.1.'.2. Decairá do direito de impugnar os termos cio edital de licitação perante a Admirnstraçào a pessoa física e/ ou 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese cm que tal comunicação não terá e frito ele 
recurso. 
9.1.:,. A impugnação feita tcmpestivamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatc'irio até<> 
trâi1sito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
9.'.2. Não serão conhecidas as impub'lrnçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. 
9.3. /\s respostas aos pedidos ele esclarecimentos e impugnaçôcs serão din1lgadas no sistcma e nncularão os 
participantes e a administração. 
9.-.J.. /\colhida a petição de impub'11ação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada no\'a data para a realização do certame, exceto quando, mquestionavclmcnte, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9.-.J..1. <Jualquer modificação neste edital será divulf,rada pela mesma forma que se deu ao texto original, excetu 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatórin, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido ele obter esclarecimentos, confirn1.1r informaçi'ícs ou permitir sejam sanadas falhas 
formais ele documentação que complementem a instrução do processo, ,·cdada a inclusão posterior de documento 
ou informação que de,Tria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a respostt1 . 
10.1. l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassifict1ção / inabilitação. 
10.'.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de /\Jto Santo /C L poderá rerngar ou anular esta licitação, 
cm qualquer etapa do processo. 

11- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambC:•m 
adjudicado pela t\utot-idadc Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará cxclusi,·amentc a cargo da 
Autoridade Competente. 
11.'.2. /\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
11.J. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, 
serão registrados na Ata de Regis tro de Preços, elaborada conforme o Anexo VTIJ deste edital. 
11.J.1. Será incluído, na respectiva /\ ta o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto / scr\'iço com preçm 
ih,uais ao do licitante Yenccdor na sequência da classificação do certame. 
11.-.J.. Os licitantes classi ficados cm primeiro lugar terão o prnzo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da con\'Cicação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra rnoti\'o jus ti ficado e aceito. 
11.5. Quando o , ·cncedor não comprovar as condições habilitatúrias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a /\ ta de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habili tatórios e feita a negociação, assi1tar a /\ta 
de Registro de Preços. 
l 1.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrt·ncias relevantes. 
11.7- /\ autoridade superior competente do <'irgão de origem desta licitação se rescl"\"a ao direito de não homoloi-,rar 
ou revogar o presente processo, por radies de interesse p úblico decorrt'ntc de fato super,enicnte de,·idamcntc 
compro,·ado e mediante fundamentação por escrito. 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRA TO 
l'.2.1. /\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, atra,·és da SFCRl ~T ,\RJ/\ DE SAL:Dl~, ao qual será o c'ir~o gcstm 
da /\ta de Registro de Preços de que trata este edital. 
12.2. /\ /\ta de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Despesa r 
da SI ~C RETARI /\ DE SAéDF, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoem> do Mu111cíp1u (' pelo 
representante do fomect'dor legalmente credenciado e identificado. 
12.:,. Os preços registrados na A ta de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
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licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os se1Yiços / produtos ora licitados com preços 
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação cio certame. 
12...J.. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obrii.,'íl a Administração a firmar as contrataçôes 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositi\'C>S 
da Lei h:deral 8.666/ 1993, sendo assq.,>1.1rado ao detentor do registro de preços a prcfert·ncia cm i6>1.1aklack de 
condiçôes. 
12.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçôcs junto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos l' 

especificaçôes previstos, durante a , ·igé:·ncia do documento supracitado. 
12.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará ob1igado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo 1) - do Termo de Referência deste edital. 
12.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por l1ualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Lstadual ou Federal, na condição de úrgão I ntcressado, mediante consulta préna 
ao Órgão Cestor do Registro de Preços e concordância do(s) forncccdor(es), conforme disciplina as Legislaç(1es 
\·igentes. 
12.8. Os Órf.,>àOs interessados, (1uando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o llual indicará o fomecedor e o preço 
a ser praticado. 
12.8.1. As contrataçôes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não 
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto l ;ederal n" 
7892/ 13. 
12.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por <,q.,rãos interessados 
da ,\dministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de elas si ficação. 
12.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços recusand()-Sl' 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm t1ue for declarado 
inidúneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razôes de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
12.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa 
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
12.12. Os preços registrados poderão ser re,·istos a qualquer tempo cm decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na Legislação Pertinente e vigente. 
12.13. 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, atra,·és da Secretaria Requisitante, convocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que ve1ificar que o preço registrado está 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
12.1..J.. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda rcn)gar a Ata de Registro de Preços. 
12.1 S. Serão considerados preços de mercado, os preços llue forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Administração para os itens registrados. 
12.16. As altcraçücs dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial 
e no quadro de aviso deste Município. 
12.17. As demais condiçôcs contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo VI 11) - Minuta da. Ata de Registro 
de Prcç<>S. 
12.18. As c1ua.ntidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são cstnnativas máximas para 
o período de validade da /\ta de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de 
adquirir o quantitatin> que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especifica.do. 
12.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá 
ser fonnalízado através do recebimento da Autorização de Compra/ SetTiços e de Nota de l ·'.mpcnho pela 
detentora, ou outro instrumento similar lJUe substitulfá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 
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e seus parágrafos da J ,ei nº 8.666/ 93 e suas alteraçi'íes posteriores, observando-se as condiçües cstabclecid::is nest(' 
edital, seus anexos e n::i legislação vigente. 
12.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadanwntc, a assinar o contrato, ::i 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíYeis. 

13- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - O prazo de \'igência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de \·alidadc da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, confonnc o 111ets< > 11 l d<, · T-~ d<, art. 1 :i .~ "1 
l .L 1 n'-' 8.U,(l d l' l ') ')\ 

14- DA FONTE DE RECURSOS 
1..J..1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municip::il de Alto S::into, a ser informada da lanaturn do contrato. 

15- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
15.1. PREÇOS: Os preços ofert::idos devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, pre\·ide11ciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,(' demais 
despesas prcYisÍ\·eis que possam incidir sobrr o fornecimento, inclusiH' a margem de lucro. 
l 5.2. R 1 ·'. A J LSJ'I,:: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual 1;odcrá ser utiliz~do o índice fGP-M da Fundação Cctúlio Vargas. 
15.3. REL •:QClLlBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impm·isín·is, ou 
prc\·isíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impediti,·os da execução do ajustado, ou amda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditi\·o, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Admi11i~tração para a justa remw1eração dos produtos/ ser\'iços, objetivando a manutenção do equ,líbno 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, lI, "d" da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

16. DAASSINATURADO CONTRATO 
16.1- O Município de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETARJA, assinará contrato com a(s) 
venccdora(s) desta licitação, no prazo má..-..:imo de 05 (cinco) dias, cont::idos da data da convocação expedida por 
esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente urna vez, quando 
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo iustificado e aceito pelo Contratante. 
16.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior de,·erá extinguir os efeitos da homologação e d::i adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da ::iplic::ição das sançôcs 
cabiYeis. 
16.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de ciualificação e classificação, para verificar as suas condiçi'íes de habilitação, e ::issim sucessiYamcnte. 
16...J.- O licitante que, co1wocado dentro do prazo de \·alidade d::i su::i proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
ent:rq,rar a documenrnção exigida neste edirnl ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidtmeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de J\J :ro Si\NTO 
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prquízo das multas 
prc\"Ístas cm edital e no contrato e das demais cominaçi'íes le6rais. 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17. l - 1\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou scn-iços, anotando em registro próprio todas ~ 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obser\'ados. 
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17.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·c perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçôes técnicas ou \'Ícius redibitúrios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da 1\dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei l :ederal nº 8.666/93 e suas alteraçües. 
17.3 - O representante da Administração anotará cm registro prúpno todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eyentualmcnte 
cm·olvidos, determinando o que for necessário à rq.,rularização das falhas ou defeitos obsei...-ados e encam.inhandu 
os apontamentos à autoridade competente para as rirm·idências cabÍ\'eis. 
17.-1- - No interesse da CONfR./\TANTL, o objeto deste !-:ditai, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 2Y' o (Yintc e cinco por cento) do Yalor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso 11 da 1.et 
nº 8666/93. 
17.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprirn.ido 
até o limite de 25º 11 (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, ~§ 1 ° e 2º, da J ,ei nº 8.666/ 93. 
17.6- A J ,icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou suprcss<'ies 
que se fizerem necessárias. 
17.7- Nenhum acréscimo ou sup1·cssão poderá exceder o !.imite estabelecido nesta condição, exceto as suprcssC>c~ 
resultantes de acordo entre as partes. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
18. l. Poderão ser firmados contratos, lJUe serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisôes. 
18.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantttat1Yos a 
serem entregues, de acordo com a conven.iência e oportunidade admin.istrat.iva, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CON'l'R.Al'ANTE. 
18.2.1. ,\ Ordem de Compra cmit.ida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
18.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produtos deverão ser entregues cm no máximo 30 (trinta) dias corridos, nos locais a serem definido pelas 
SECRETAR! AS REQL!lSIT ANTI -'.S, a partir da emissão da solicitação. 
18.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as cspccificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
18.2.4. Os produtos de\'em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações cont.idas no T nstrnmento Convocatório, no Termo de Referfncia e obser\'açc1es constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igentcs. 
18.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
18.2.5.1. /\s mformaçôes necessárias para crn.issão da fatura e nota fiscal dc,-crão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gcstora(s). 
18.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e cxigé:-ncias especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a aclrn..inistraçào os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-1- (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
18.1. Os produtos licitados/ contratados de\'erão ser entregues, obscn·anclo rigorosamente as espccificaçcies 
contidas no Termo ele Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assu1nindo o contratado a responsabilidade pelo paj..,ramcnto de todos os 
impostos, taxas e quaisquer únus ele origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ~ 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prc\'idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomecimcnto que lhes sejam 
imputá,-cis, inclusiH' com relação a terceiros, e ainda: 
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a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total nu cm parte, o objeto cm que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreçôes; 
b)Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzmdo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo úrgào interessado. 
18.--1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal / Fatura 
apresentada pela Contratada, t1uc conterá o detalhamcnto dos serviços executados. 
18.-1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal / J ;atura apresentada pela 
Contratada com os serYiços cfcti,·amente prestados. 
18.5. f favcndo erro na apresentação da Nota l~iscal / 1.-atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circw1stância que impeça a lit1u1dação da despesa, o pai-,>ttmento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pai-,.ramento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pa1-,ra.mento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo da~ 
sançr->es cabí,·eis, caso se constate t1ue a Contratada: 
18.6. 1. Não produziu os resultados acordados; 
18.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
18.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçóes de 
habilitação da Contratada, dcYcndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paf.,>ttmcnto. 
18.8. O pai-,>ttmenro será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dep<'isito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação ,·igentc. 
18.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon-cntura não tenha sido acordada no contrato. 
18.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o \·alor dc,·ido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na ,·ariação do indice 
Ccral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-D[), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critfrio "prc'i-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
18.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
18.13- Serão descontados de (forn1a integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os \·alorcs decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
19.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçc"ies 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal 112 8.666/ 1993 e suas alterações. 
19.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraYés de sua unidade competente, podendo, cm dccorrôncia, solicitar 
providências da CONTRJ\TADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
19.-1-. Notificar a CONTRATADA, de quak1uer irregularidade decorrente da execução do obieto contrahial. 
19.5. l ·'. fch1ar os pagamentos deYidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
19.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser ,·ariávcl cm cada local e passÍn'l de 
alteração, conforme com·eniência da CONTRATANTE com obser..-ância das leis trabalhistas. 
19. 7. Aplicar as penalidades pre,·istas cm lei e neste instrnmento. 
19.8. f ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ scrYiços. 
19.9. 1,:xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
19 .10. Noti.ficar a Contratada, por escri.to, sobre i.mpcrfoi.ções, falhas ou irregulandades constatadas nos sef\·i.ço~ 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
19.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compro,-c o correto e tempestivo paf.,ta!llcnto 
de todos encargos prc\·idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes ela execução deste Contrato. 
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19.12. Receber o objeto do contrato, atraYés do Setor rcsponsán·l por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, lT, da] ,ci nº 8.666/93. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1-l~ntrq.,,a_r os produtos/equipamentos objeto du Contrato de conformidade com as condiçties e prazos 
estabelecidos neste Fdital, no Termo Contratual e na proposta H'nccdora do certame; 
20.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaç<>es assumidas, todas as 
condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.3- PrO\·idcnciar a imediata correção das deficii-ncias e/ ou irregularidades apontadas pela Con tratante; 
20.-.J.- Arcar com e,·entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pnwocados por ineficic'.-nc1a ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envoh-idos na entrega do objeto contratual. 
20.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou ,-cnham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi,·e as obrigaçôes rclati,·as a salários, prcúdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras prm·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e· legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
20.6 - Prestar imediatamente as mformaçõcs e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrata nte, 
sah-o quando implicarem em inda6rações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de '2..J. 
(Yinte e quatro) horas. 
20.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprm·adamcnte apresente condiç<>l'S de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contrato. 
20.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional cnvokido na execução do objeto contratual cuia 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRAf ANTE. 
20.9 - Refazer a cntrq.,ra do objeto contratual que comprO\-adamente apresente condiçôcs de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
20.1 O - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as espcci ficaçc-ics básicas, e/ ou 
aquele cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato , contados da notificação que lhe for entregue o ficialmente. 
20.11 - l:fctuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, cm perfeitas condiçôcs, conforme 
cspecificaçücs, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respecti\'a no ta fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
20. 12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a '27, 
do Código de Defesa do Consumidor Q~ci nº 8.078, de 1990); 
20.1 3 - Obscn-ar, no lJUe couber, u Código CiYil Hrasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Adota-se como critério de justiça e obedic'.-ncia ao princípio juridico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáYcis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré·n o 
de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, l ·:s tados, 
Distrito 1 .'cderal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acc'irdão TCU /Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da] ,ei 10.520/ 2002, com rcspcctÍH)S prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

l. 1 mpcdimcntc, de licitar pelo período de, 1w míntmo. l 
pequeno porte par,1 obtenção de trarnmento favorec ido cm 

(um) anu .. \córdão TC:l.J / PJ, nº 307-t /20 l l. 
li cit,1çôcs incentivadas ou não. 

li - Descumprir prazos es tabelecidos pelo pregoeiro durante 
2. l mpedimcnto de licitar pc:lo período de. no mínimo, -1 

.1 sessão de licitação p:1ra L1u,tlquer m,mifcstação na sessão 
públtc1, ger,tndn tumulto e atrasos no certame. 

(tju,1tro) meses. 

l 11 - Desis tir do lance, sem justiftc 1ti\·a, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de. no mí111mu, ú 

pública ou não mantn'Cr a proposta na fase de ,1Ceit,1ção. (seis) meses. 
-

l\' - '.\::iri ;ipresentar ou deixar de .1prcsent:1r documentação 
-t. lmpcdnnento de ltc1L1r pelo período de. no mín1m,,. ú 

soltcit,1d,1 11 0 edital n.1 fase de ,1ceit,1<;ào da pmposu, 
h,ilid1ução ou n,t contr,1t,1ção. 

(seis) meses. 

"" -· 
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\ '- \rrescntar proposta comercial cm desacordo com o 
5. Impedimento de licitar pelo reríodo de, 11 0 mírnmo, 1 

li.ditai, ocasionando a frus ração do certame cm qualquer 
(um) ano . 

sentido. 

6. Impedimento de ltctt,Lr pelo período de -
110 1n111imo 

\ ' l- .\presentar documentação falsa durante ,\ licitação OL (cinco) ,mos. 

contratação. 7. Comunicar ,10 .\!inis tério Público [ ·'.s tadu,11 e ou Feder.\ 

parn apurnçêies de sançiies de ordem penal. 

\" 1 ] - :-S::io m,mter as condições h,ibiltrntó rias durante íl 
8. lmped1ment0 de licitar pelo período de, no mín11nr1, Ci 

execução do contrato CJ U dd vigc'.·ncia da ata de registro de 
(seis) meses. 

rreços. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, 11 0 mirnmc,, l 

\ ' ! l 1- Não retirar a nota de empenho/não ass inatura da . \ta. 
(um) ano. 

10. .\!ulta de, no mínimo, l 0° n ( dez po r centc ,) do \", tlo r du 

contrato/nota de empenho. 

1i. \dvertência 

1\:. - 1;_ntreg,1r o objeto fo r,1 do prazo esta\iekcido no edit,il 
12 . ,\lult.1 de, no mínimo, 0,5 ° o (meio po r cen tu) por Ji,1 de 

atraso, ,iplicada sobre o v,tlo r do materi,11 n>io fornecido, 
e termo de referência. 

limitad,i a 20 (nnte) di,is. \pós o \·igésimo dia poderi ser 

considerada inexecuç:io to tal ou parcial do o l>jcto . 

13. \dvertênái: 

\:.- 1':ão efetuar a troc;i do o l>jeto, quando no tificado, 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mín11nc,, 1 

(um) ano. 
durante a contratação. 

15. J\lulta de, no mínimo, 10'"., (dez pfl r cen to) do Y,ilor do 

contrato/nota de empenho. 

16. Advertência 

17. Multa de, no mínimo, 0,5'' o (meto pc ,r cento) por d1,1 

\'.1 - Sul>stitwr o objeto frlra do prazo estabelecido. 
de atraso, apl icada sobre o valo r do m,nen,il nãn 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. \pós o vig0s1mo dia 

poderá ser considerada inexecução to tal ou p,1rci,1l do 

objeto. 

18. Advertência 
\: li - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 6 

do (s) elJuipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses . 

referência. 20. J\{ulta de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valo r do equipamento. 

\:III- Deixar de entregar documentação o riginal exigida 21. Multa de, no mínimo, 10° o (dez po r cento) do rnlor do 

neste í~dital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valo r to tal estimado para o item 
ou lote. 

\'.]\ ' Comportar-se de modo inidôneo na licitação o u 
22. Impedimento de licit,1r pelo período de, no mínimo, 2 

contrntação, causando prejuízo a , \d ministração ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao orden,unen to jurídico, ao 
23. J\lulta de. no mínimo, IOºu (dez por cento) de, Y,tl o r du 

regramento <lo edital, aos licitantes, ,l . \dmirns traç:io e a 
contrato/nota de empenho. 

sociedade. 

24. lmpedimrnto de licit,lr po r 5 (c111co) ,mos. 
\:.\'- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou 25. ,\[ul t.1 de, no mínimo, 10° o (dez por centCJ) do Y,ilnr do 

contrntação . contrato/nota de empenho. 

26. Comunicar ao .\lints tén o Público l•ederal e ou Est,1du,1l. 

\'.\ ' ]- Não recomro r níveis de sen· iços ,icordados, quando 

csgot,1dos os sanc1o namentos próprios, regulares (' 27. Impedimento de licitar co m ,l ]\\[ \S peln rcríodo de, 
inerentes aos mo nito ramentos tfrnico-operacioi1al e no mínimo, 1 (um) mo. 
administrativo do gerenciamento contratual. 

-

\'.\ ' 11 Deix::ir de executar qu,1k1uer ohng,iç:io p,1ctuad:1 nu 
28. lmpcdunento de licitar com ,1 t>\I \ ~ por, n•> mírnm,>, 2 

prcnst,1 cm lei e no ed ital d,1 presente licit;tç,1o, em que não 
( drns) anos. 

se cc,rnmc riutra perulid,idc . 

. ..,.;;....;-·... .... .. - -
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X\'! li- ~ão celebrar contrato, em conYocação dentro do 
prazo de v,1lidade de proposta. 

XI X- l ncxecução total, previsto na Lei 866ú/93 e Lei 

10.520/2002. 

XX lnexccução parcial do objeto prcnsto na Lei 8úúú/93 e 
],e1 10.520/2002. 

XXl- Denegrir ou caluniar equipes técnic;1 e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da P .\ 1 \ S, 
cm razão de denúncias soh a acusaç:lo de direcionamento 
de certame, sem a ,tpresentação de provas pertinentes ou a 
apresent,iç,io de proYas infundadas, cm processo 
administrativo instaurado. 

:'\.XI 1- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

X:\111- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a . \dministração cm virtude de atos ilícitos praticados. 

X...\:J\' - Frustrar ou frnud,tr, mediante ajuste, combinação 

ou yu,tk1uer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público. 

~:\\'- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
yualquer ato de procedimento licitatório público. 

X:\\ .1- Cnar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contr:1tr > admmistrativo; 

~X\'11- f\Lmipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro dos contratos celebrados 
com ;1 administração pública 

29. Impedimento de Licitar com u município de \lto Santo 
por, no mínimo, 1 (um) ,ino. 

30. lmpcd1mcnto de lic1t,1r com ,l P.\[ \S por, no mí111m(), 2 
(dois) anos. 

31. ;\[ulta de, no mírnmo, 20° o (\'intc por cento) sobre o 

valor do contrato/nota de empenho ou 1·,tlor da parcl'hi. 

32 . Impedimento de licitar com a P\I \S por, no mínimr,. 1 
(um) ano. 
33. ;\[ult.1 de, no mí111mo, 10° o (dez por cento) sohre o 1·,tl, ,r 
correspondente a p,1rtc n·ii() executad.t. 

3-t. lmpcdurn:nto de lic1t,1r com :1 \d1111111straç,1o PC1hhc.1 
Feder-ti. l ·'.stadual, \!unicipal, pelo período de 5 (cinco) ,lll/\. 

35. Declaração de inid<J11e1d,1dc 

36. Declaração de in1dc111c1d,1dc 

37. 1\lulta de até 20°·0 du fatur,11ncnto bruto dn últ11nr, 
exerc1c10 anterior ao da inst,1uraçJo do proccss, > 

administrativo. 

38. Publicação extraordinária da dcc1s;io wndcn,ttc'ma. 

39. Multa de até 20% do faturamcnto bruto do último 
exerc1c10 anterior ao da inst,\Uraç,1o do processo 
administrntirn. 
40. Publicação extraordinária da dc:c1s:ir, condcnatón.1. 

41. Multa de até 20° o do fatur,uncnto hrutc, do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
admin istrativo. 

42. Publicação extraordin:tria da decisão condenatória. 

43 . ?\1u!ta de até 20º 'o do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da inst,iuração do processo 
administrat11·0. 

44. Public;ição extraordinária da decisão wndcnaté,n,t. 

21.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que de,·erá examinar a legalidade da conduta 

da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

J>MAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

21.3. Na hipéi tesc da multa atingir o perccntual de 10° o (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\11\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compro1nisso, hipó tese cm que a ,·encedora também se sujeitará às sançôcs 
administrati,·as prc,·istas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicncla a penalichdc de 

Dcclnração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7" dn J ,ei nº 
10.250/2002. 
21....J.. /\s multas po1Tentura aplicadas serão descontadas dos pah>amcntos dcYidos pela PI\I1\S ou cobradas 
diretamente ela pessoa penalizada, amigá"cl ou judicialmente, e p oderão ser aplicadas cumulatiYamcnte às demais 
sançôes previstas neste 1 ~ditai. 

'.?.1.S. O Ec1tante/ contratado será i.nform.1do que está passível da aplicação d:1 sanção e terá o direito de exercer a 
defesa pré,·ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar ela sua notificação, podendo ocorrl'r a 1untach de 
documentos, conforme disposto no art. .'38 da Lei n" 9.78-t / 1999. 

...J. ·~ ... 
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21.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises de\·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
21.6. J\s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo 1míximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, guando for o caso, inscritas na Dívida /\tiva 
e cobradas judicialmente. 
21.7. J\s sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22- DAS RESCISÕES CONTRA TU AIS 
22.1. J\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da] ,ei nº 8.666/93, de 21 / 06/93; 
22.1.1. J\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xll e XV I l do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificand o-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsen-ado o 
disposto no art. 109, " !", letra "e", da mcsnu'l lci; 
b) /\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contrata nte, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde ljue, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da l .ei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação Yigentc. 
22.1.2. 1\ Rescisão administrati\'a ou amigá\'el será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
22.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
22.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sen·iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de ser,·iço sem justa causa e prévia comunicação à J\dministraçào; 
e) /\ paralisação do serYiço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à J\dministraçào; t) () 
desatcndimcnto das dctcnninaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
?) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo (i7 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junhu de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contra to; 
k) Radies de interesse público, de alta rclc,·ância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a guc está subordinado o contratante e exaradas no processo J\dministrati,,o a que se 
refere o Contrato; 
1) J\ supressão, por parte da J\dministração, dos materiais, acarretando modificaçc'ies do Yalor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo (JS da Lei nº 8.6ó6, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) 1\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e Yintc) 
dias, sako cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspemôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pa6,amcnto obri6ratório de indcnizaçiics pelas 
sucessivas e contratualmente impre,·istas desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento elas obrigaçôes assumidas at{ que seja 
normalizada a situação; 
n) J\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiYa da execução do contrato; 
u) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançücs penais cabíYcis; 
p) O reconhecimento dos direitos da 1\dministração, cm caso de rescisão administratiYa prc,·ista no art. 77 desta V 
J.ei; \_ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 



i>REFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

°c~-R\.J-BR~A .:-· 
~s ·C''" 

'1ü ot L ~ \ 

cu A subcontratação total ou parcial cio seu objeto, a associação do contratado com outrem, a a·ssào ou 
transferência, total ou parcial ela posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoq)oraçào, ljUe implique 
\·iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1- 1 ndependentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condiçêies e exigt·ncias deste edital, na \'eracidade e autenticidade das informaçôes constantes nos documento!,, 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditini à participação da pessoa jurídica, bem como de que de,-crá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação cm \'igor, esta licitação, na modalidade Pregão Uetrônico poderá ser: 
a) anulada, a yualquer tempo, por ilegalidade constatada ou pro\'ocada cm qualyuer fase do processo; 
b) re\·ogada, por con\'eniência da 1\dministração, decorrente de motivo supet-Yeniente, pertinente e suficiente para 
justificar u ato; 
23.3- Todo o procedimento licitatório de c1ue trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
1:ederal. 
23...J. - 1-:sta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subscyucntc, na mesma 
hora e local. 
23.S- 1 iste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Prq,ràu da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Ccl. Si.mplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao([l 'altosanto.cc.gO\ .br, www.tcc.cc.go\ .br ou 
https: //bllcompras.com / Home / PublicAcccss. 
23.6-<iuaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horáno das 
08:00 até às 11 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
23.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
23 .8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, im1uestionavclmcnte, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
23.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas c1ue não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, rc.L,ristradu 
cm /\ ta acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 1'\dministraçào 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do sen·iço, se for o casu, para 
representá-lo na execução do contrato. 
23.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iníct0 e incluir-sc
á o do \·encimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração. 

24 -DO FORO 

2-t-. l - 1 :ica eleito o foro da Comarca de 1\ lto Santo, l •:stado do Ceará, para dtrim1r toda e yualqucr contro,·é·rsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser n:soh-ida pela via administratiYa, renunciando-se, desde Já, a quak1ucr 
outro, por mais priYilegiado que seja. 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SELEÇÃO OI ~ MEL! fOR PROPOSTA ATRAvi'-:s DI~ Rl~ClSTRO DI ~ PRl ~ÇOS PAR/\ 1\ 
1: L'TL'RA AQL'IS !ÇÃO DE l·'.QUIPAMliNTOS I lOSPITALJ\Rl·'.S, LQL'!PJ\MENTOS PJ\R,\ 
1:1s10Tl ·:RAP!A L OL'TROS MATlmlAlS PI ·'.RMJ\Nl ·'. NTl ~S DIVERSOS, DESTIN ,\DOS ,\O 
ATFNDIMl~NTO DO S!S'l'f<'.MA DI ·'. SAL:D I•'. DO MUNICÍPIO DE 1\LTO SANTO, DI·'. ACORDO COf\1 
AS FSPl·'.CTl ;TCAÇÚES E QUANTIDADES CONSTANTES Nl ~STf ,: Tl ·'. RMO DI ·'. RVl ,. 1·'.R('. NCIA. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por ckmanda; 
FATOR SIGILOSO: O ,·alor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 dlJ Decreto 

10.02-1-/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e cconômico-fmancc1ra l ' 

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do Yencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à l[ual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, lluando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: l~quipe designada por ato do titular do Poder Executi,·o Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que !?restarão a necessária assistência ao pregoeiro duranLc a realização do pn.:j..,ti;io; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o nb1cto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçaniento e instrumento com·ocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos du pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao \'Cncedor, no caso de inteq)osição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio elctrtmico e 

prommTr a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
SECRETARIA REQUISITANTE: 
SECRETARJ A DL·'. SAÚDE; 
ÓRGAO GERENCIADORDAARP: SECRETAR.IA DE SAÚDE; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitações e Leilões, entidade com'e11Íada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de Janeiro de 
'.2021, https: / /bUcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 

JUSTIFICATIVA 
Com a determinação de cumprir a Lei 1:ederal nº. 8.666/ 93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas Altcraçôes 
posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, é que elaboramos o presente Termo de 
Referência para nortear a aquisição de materiais permanentes hospitalares, equipamentos para fisinterapia a l ' 

outros materiais permanentes, destinados ao funcionamento do sistema de saúde do município de 1\lto Santo, l!lll' 
tal procedimento lq,,aJ, seja efetuada a seleção de proposta mais nntajosa para a Administração Pública Municipal, 
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e 
qualidade nos produtos, visando à futura formação de contrato. 

A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de linc mercado, no llual <,s 

fo111ecedores concorrcn1 na busca de oferecer o 1nelhur preço, sem cmn isso co1nprometcr a qualidade, a 
confiabilidade, a continuidade deste objeto. Tal princípio trará bcnefinos e economia substancias o serY1ço 
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público, cujas políticas e diretrizes de,-cm estar 01-ientadas para garantir e maximizar a qualidade e a y~1~le da 
prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível. 

OBJETIVO 
Com a determinação de cumprir a l .ei l'cderal nº. 8.666/93 de '.?.1 de junho de 1993, com todas a~ suas ,\ltcraç<->cs 
posteriores e as demais Leis que regem os p rocedimentos licitatórios, é que elaboramos o presente Termo de 
Referência para nortear a aquisição de materiais permanentes hospitalares, et1uipamentos para fisioterapia a e 
outros materiais permanentes, destinad o ao funcionamento do Sistema de Saúde do município de 1\lto Santo, para 
que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais , ·antajosa para a 1\dministraçào Pública 
Municipal, tendo por finalidade definir elementos l1ue norteiam a contratação de empresa que pratique preços de 
mercado e qualidade nos produtos, visando à futura formação de contrato. 

Vale salientar que, as quantidades ofertadas atraYés do Termo de referência retro mencionado, trata-se dos 
Ie,·antamentos realizado pela secretaria requisitante deste processo, c de forma a comtcmplar os excrcíoos de 
'.?.0'.?.'.?./'.?.0'.?.3. 

Ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas, somente será contratado a<; 
quantidades necessárias para o atendimento diário anual de cada <'>rgào. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

ITEM 

m. 

112. 

m. 

il-1. 

1)5. 

LOTEI 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

CILINDRO DE OXIGENIO DE JOL. 
CILINDRO DISJ'INADO 1\ 0 PREliNCI !IDO/ CARREGAMENTO DE GÁS OL1 MISTUR}\ DE 
G.\SES D l ·:STI:\. \DOS 1\ ENTRAR EM CONTATO DIRETO CO,\! O ORGANIS:\10 l ll 1i\L\ '-O 
P.\RA FI;-..:S DE Dl :\GNÓSTICO, TR1\TAME TO OU PROFlLA);U\ . \L\TERI.\L DE 
C01'FECÇ \O !, C·\ l'.\CIDADE / SL'PORTE C0.\1 RODÍZIOS/ ACl:<.SSÓRIOS: ALl'\IÍ~IO D! ·: 
1111. / POSSl 1I / \':\L\'LIL\, MANÔMETRO E FLL TXÔMETRO 
CILINDRO DE OXIGENIO DE lL. 
CILINDRO DESTINADO ,\O PRI:ENCI llDO/ Ci\RREGAMl•:N'IO D I '. Gt\S OU MISTl 'lv\ DE 
C •\SES DESTINADOS A ENTRAR EM CONTATO DIRETO C:01\l O ORGANISMO lfll/\1ANO 
P \R \ l ' !NS DE DlAG1',;ÓSTlCO, ·rnxL\'.\!l (NTO OL' PROl'ILA:\:IA \L\Tl iRIAL DL 
CO'-.FECÇ\O E CAPACIDADE/ SUPORTE CO:V! RODÍZiOS / .\Cl'.SSORIOS: ALL ' '.\!Í;s,lü DE 
1L / POSSlil / \ 'ALVLJL \, ,\LANÔr\WTRO E FLl IXÔMETRO 
CILINDRO DE OXIGENIO DE 3L 
CILI NDRO Dl,STINADO ,\O PRl •:IiNCHIDO/ C!\RRI,G AMENTO DE G,~S Ol l J\IISTURA DE 
G!\SES DESTINADOS A ENTRAR EM CONT1\'J'O DIRETO COI\! O ORG/\:'sl!SMO IIUJ\LA1'0 
PARA FINS OI •: DL<\G;s.ÓSTICO. TR.\'1'1\i\ll•'.NTO OLT l'ROl ' IJ..\);IJ\ J\!ATI~RIAL DI ·: 
C:O~FECÇ:\O 1: C \l' ;\(:ID1\Dl ·: / Sl' l'ORTI ~ C01\ I RODÍZIOS/ .\C:l •:ss(m.1os \l.l' .\IÍ~IO D!: 
3 L / POSSL'I / \' \L\'l.iL •\, .\l,\M)i\lETRO E f,LL'\:C)METRO 
CILINDRO DE OXIGENIO DE 7L. 
OLINDRO DESTINADO AO PREl·:NCIJ!l)()/ C.\RREG 1\J\IFNTO Dl'. C,\S OI' MISTLIR,\ DF 
Ci\SES D l~ST INI\DOS -\ l !NTRJ\R l'.i\l CONT ·\TO DIRETO COI\ ! O OR(;,\:'-ISJ\ 10 l ll '.\l:\NO 
Jl_\R,\ FINS DE DL\GN(,)ST IC:O. TRAL\'.\II:NTO Ol. PRUl ' IL\:\I \. '\L\Tl : RI \!. DI , 
CO'.\FECÇ},O 1\ C.\ l':\CID.\DI ·: / Sl'PORTE C:0\1 RODÍZIOS / \Cl,SSÓRIOS \l,l' ,\IÍ'.\10 DI ·: 
7L / POSSl'l / \ '·\J.\'L:t.:\, .\L\\.Ó\11 ·:TRO Lé l 'Ll ':\Ó,\IETRO 
REGULADOR OXIGENIO MEDICINAL + COPO UMIDIFICADOR DE OXIGENIO. 
l 'ABR.IC:1\Dü COM CORPO r:. T.\i\!1'1\ F.M LATÃO CROi\L\DO. ;-,,1 1\'.\Ó\ll·:TRO P,\R.\ 
\ ' ISU.\Llí'. r\ ÇÃO D .I\ PRESSJ\O DO CILIN l )RO 1---: i 'Ll iX()fl.ll ·TRO PI\RI\ CO'.\TROLI: DI •: 
\ ' \Z~O Dl , S,\ÍDA PRESSÃO i\l ·\Xl.~U\ Dl! l ·:NTR.,\DA (f..:C l·'/CJ\ 12): 2illl. \L\N()f\li':l'RO lW 
1,::-..:TR \D,\ (l,Gl'/012): 31 :i. \ ' \Z,\O (,\13/11): 15 L/ :\11'.'J . CO\. l·:XÔl·:S (.,-\Bi\.T 588) - I ·: \.TR.\D \ : 
\13'.'iT 218- 1 / S.\ÍD \: 9/ 16 X 18 DIR. -\t:f' ,\ l)llR\BILID_\1)1 (, l ·:SC\I , \ DI é l ' \CIL 1.1-:1n·1u\, 

PR lóC: IS.\O \.1\ Ll '. ITI 'R \, l'.\C: 11. \l •\i\l"IVNÇ,\O, C:Ul'O l ',\ll Dl l •IC. \DOR TR. \i\Sl' ·\ RE'.\ l'I , 
P \R,\ oxrc;(,:Nro . 

UNO QTDE 

\li 

21) 

li ) 

1. i\ l) (,11 

) 
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ITEM 

Ili. 

()2. 

ll3. 

()~. 

tlS. 
()6. 

il7. 
118. 

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

LOTE II 

D ESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO. EQl' ll',\\l\i"s:TO l•./\1\SSOR DI·. R.\DL\Ç.\O 
INrRA\' l~RJ\lELI IA QLW 1\L'\: JUJ\ J\.A IRRJG,I\Ç?io SANGL;J]\,l\1\, NJ\ RJ-:l)l '(;\0 D\ DOR 1; 
Ti\/\113É/\ I J>O])J •: SER L'T ll.ll .• \DO l•:t-d l3!\NCOS DE Ll•TJ'J·:. - TIPO: PORT\TIL. Slll'ORTI·: 
CO\I RODÍZIOS. ILL';-,,11N \Ç\O: IS!l\\'. \'01.TI\Cí•: i\1: l31\0L'l'/22tl\. 
BAMBOLE 
BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAPIA. l·:QL'JI' \/\ll·STO J>:\R \ .\l'\:JLJO DI ~ 
J•:>.: ERCJCJOS DE J•ISOTER,\Pl 1\ J•: REAB II .IT,'\Ç!\O (rREI\.O, .\1 \l\CJ l.\. lº<~ l 1 ll.lBRIO E.\! PJ°'. 
J·: TRol\NSFEIU-·:NC:L'\ DI ~ l'J·:SUJ - C:Or\lPOSJÇ,\ü: 2 .\1[TROS/ \C/) /CO!\ I PISO. 
BICICLETA ERGOMETRICA VERTICAL J•:QLI IPAM l!NTO l l'J'JJ,Jí'..J\DO P'\R ,\ RJ ·:1\1.ll'.1\R 
ESTl'DOS I\RC0 1\lltTRJCOS 1·:N\ '01.\'ENDO \!J •:[) JÇÔES DOS /\1:\IS DJH:RSOS TIPOS DI·: 
1,:sJ'ORÇOS 1:is1cos. - H'l\Ç(WS i\lÍNI.\LI\S NO PAINEL: DJSPL.\ Y COI\! ll\l·Olt\L\Ç()ES DI ·: 
Rl'.\1,TE:dPO. Yi;LOCID.I\DE. DISTÂM: t:\ , Pl' I ·o l~Ci\LORI \S. PROC~RA\l:\S: .\!Íl\l.\10 DJ ·: 
8 J>ROGR \\ 1 \S PRÉ-DJ •:J·l><IDOS. CO\l RI \C l ·1,1\CR.\l DE 1·:SJ '() RC;O. Sl,l\SOR C. \JU)Í,\CO: 
l Ji\:'JD CRIP. 11< )l 'IP:\l\!10:NTO 1·:J .l(TRO,\ l.\(;\!liTIC:O. ASSI i1',TO CO\l /\ ll 'S'J'Jé DE ·\LTl 'R,\ , 
P~-DAIS COI\! CINT.\ P·\RA OS PÉS GLJ ID~O l!RGON().\! ICO J,: l•:1\ll3<)RR.ACI I.\DO. Pl~SO 
DO l lSll \RIO Dl'. l\JO \tl;-...1:vl(J 120 KG. 
BOLA CRAVO - ANTIESTRESSE 
BOLA DE BOBATH l 'LTII .IZ ·\D.\ DL1RA:s.lTI\ O PRE 1',\RTO D:\ GFST_\\.TJ•:. 
BOLA DE LEITE PEQUENA 
BOLA DE MEDICINE BALL 4KG 

()9. BOLA SUIÇA TAMANHO G 
1ll BOLA SUIÇA TAMANHO M 
11. BOLA SUIÇA TAMANHO P 
12. CANELEIRAS 1KG 
11 CANELEIRAS 2KG 
1 ~. CANELEIRAS 3KG 

CAVALINHO EQUIPAMENTO LILTILIZADO DUR.t\NTI-·: O TRABALHO Dl2 P1\RTO D .\ 
15· G l!ST.I\NTI'. 

CICLOERGOMETRO EQLIIP1\MENTO UTILIZADO P,\R/\ TREl"l •\ME\.TOS. 
RF.Al3IUT \C;.\O, .\ lEDTCl'.\: \ ESPORTIVA, ETC.- BICICLETA F.RGO\tÉTRlC.\ 1 lORlZO\:T.\l. 
DE\'F. POSSl'IR P \INEL CO,\I DlSPLAY E.\1 LCD E !\lÓDULO ELETRÔNICO C0.\1 '-..() 
.\ Ji:\L\10 \S SJ•:Cl'JNTl·:S l1l!NÇÕES: VELOODADE, TEMPO, D!STÂNCII\. C\LORI.\S; 
C.\P.\CID1\Dli DE '.\:O .\ IÍNL\10 100 KG; SL 1PORTE E APOIO PARA .\S \L\OS COi\J 

lú. Ei\ lPUNHADlJRA EMBORRACllADJ\; ESTRUTURA EM .I\ÇO COI\! PINTURA 
l!LRTROSTÁT ICA COM 1\LTA RESISTÊNC IA À CORROS.~O ou surr'1tlOR; \SSENTO E 
1°'.\.C:OSTO 1'.RGONÔ.\ IT COS 1( C:ONFECCION:\DOS E:v! !\l\TERL'\L li\.IPr·:R..\11,:\\T1.L CO'\l 
RECl 'LACE;,, [ DE D!STANCI,\ DOS PEDA IS; C:I;-..JTA PARA 1·1\: \y\O DO PÉ M) Pl !DAL. 1\ 
AU:-.IENT\ÇÃO ELÉTRIC'\ SER:\ DEFINID_\ PELA ENTID1\Dl: SOLICIT.\NTE. 
COLCHONETE TAPETE YOGA -COLCI IONF;rn T,\PETE YOC \ l:'.XERCIC IO TREIJ'.:O ltlll 

17. C:\.1 >.: .'itl Ct\1, D[SC:RIÇÃO: RI !Cl 'RSOS: 1. 1.1 1\T·: 1.0: OI\ .\J.T \ RI •:SISTÊNCI \, l)l IR.-\ \'EJ , P.\ll \ 
l lS. \R C:01\1 .\1/\ IOR co;-..:\' léNli'lNCLA 

UND 

l 10il) 

l '\.D 

l ''-..l) 

l 'N D 

l':--.;D 
l' ·\R 
P\R 
J>\R 

l . ....._ [) 

l.lN D 

l 'J\iL) 

CONE CHINES TIPO CHAPEU - CI 11\Pl !U CI IINES CON I·: 1' ,\R \ CIRCl 1ITOS 1\ 10.l)!C.\DO 
18· J>\R •\ TOD\S ,\S .\!OD,\J.JD\DJ·:S ESPORT I\ ',\S. l i'\.[) 
19. CONE D EMARCATORIO PEQUENO 
20. CORDA DE PULAR l 'M) 
21. DISCO DE EQUILIBRIO OU BOSU FITNESS l'ND 
..,.., ANDADAGILIDADE A,JUSTAVEL l 'N[) 

ESCADA EM L COM RAMPA 
l•:SC•\D \ l l'J'JLJZ:\D \ J> \R.\ RE:\LIZ:\C;.\O DE TRl-:INOS DE .\ l\RCJ L\ I' \R \ 
RECl 'PER.\Ç.\O DO L~Q l'JLÍBRIO 1( J{)R(;i\ l)l'Jn;-..:J'J,: \ C \ \[ J:\ll:\D.\ 1(\1 R.\\11' .\ Ol' l'\.[) 

23
· D I\GR.\l'S. J·:SC\DA F.\J 1. CO,\J '\i() ,\IÍ'\.L\10 3 DFCR \l'S, R.:\\11'\ I'. CORRI.\L\O 

C01"FECCIOJ\i1\DOS E/li ,\J.l\l)J •:JR..:\ FN\' I·:Rl\ lZ:\D:\ (01\J PISO l~'.\l l30RR\CI 1.\ 1\:'-,:TJ 
l)FJUU\P:\NTI·:. 
ESTEIRA ERGOMETRICA 
ISflO:IRi\ l!LL\TR!Ci\ P\R '\ l'SO J•: .\J l·:XJ\J\Jr.S li RC01\Ji°'.TRJCOS I·: \\' \l.L\(\O 
FISIC'\/C\RDIOLÓCIC\ J·: J> \R.\ EXERCÍCIOS DE RL·:.\1311.IT\Ç,\() l·ÍSI C.\. L·:STL' IR.\ 
1:RC0,\ 11 .•TRIC.\ P,\R,\ 1.-'. Xl' RCiCIOS DF R.F .. \l31LIT\C;.,\O FÍSIC:1\ .. \IOTOR Dl ·. "'-O \ll'sl\10 

2~. 2.tl JIP. l"\Jc:J.J:,,...\ç.\O \! 1\Nl l, \L \' J•: I.OC ID.\DL·: . /\ IÍ:S:11\1\: 1~ K.:\1/11. Sl·:'..:SOR DJ·: l'"'-D 
Hr\Tl 1\1ENTO C,\RDÍ •\CC> 11 ,\ND CRI!'. LON ,\ C:(\\11\mDJJ),\S \JlROXl!\11\D'\S DJ·:: 12() X 38 
C\I. \101\'.ITOR DE LCD. \IÍJ\il~IO DE 3 PROCR1\\L\S .\LTO\l \TJCOS DI, H:LOCID,\Dfé E 
ll\CJ.Jl\'\Ç\O. H",Ç()[ ,:S 1)() P\l\.L•:L: n -:,\11'0. DISTA'.-..:CI \. \ r-:1.0C!l)\DI ·:. C:. \LORl.\}-l. 
B.\ Tl.\!Et':TO C.\RDL-\CO. Pl~SO SL'PORT \DO: lllll KG. H)J;J \(;J,:\t: Bl\'ClLTn20\ \ 'J~ 

QTDE 

118 

(13 

12 
1~ 
12 
112 

112 

tC 
1)2 

1)5 

11:i 

tl:i 

1)1 

113 

1:i 

1() 

!ti 
1l\ 
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li(, 
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31. 

32. 
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··11 "11n. ,,-·--------·-··--·----·-,,· ~-
HALTERES 1KG - () 111\LTl'.R O I~ 1 l,C EJ\ll:IORRACI L'\DO. D l1\llil\.S(WS: 
APROX l:vlAD/\MENTE IT.\-IX-ICM 1\lATER IAL: l•l~RRO H IN DIDO Rl-:Vl:STIDO l·:,\ I PH~ 
PESO: 1 KG U\V.1',. \IEL 
HALTERES 2KG - O I IAL'rl:R D l0 : 2 t...:G l!J\IBORR\CI IADO. DIJ\11'.NSl)l ·:S: 
APRO:;: IM .. \DJ\J\!ENTE lT.\-l :;:..J CM1\lATER IAL: FERRO FUNDIDO IU:\ 'ESTIDO EJ\1 1'\'C 
PESO: 2 t-.:G LJ\ \' .. ~ VEL 
HALTERES 3KG - O 11/\LTl'.R DE 3 t-.::G l·:MBORRACl I/\DO, D IMl:':NSOE'.S: 
APROXJJ\1AD,\J\ ll~NT I•: 17x-1:;:-1c\li\1.i\T"RL\L: ll!~RRO FL'NDIDO Rr•:\' 1°:STIDO EM P\'C 
l' l'.SO: 3 t...:C L.'\V.I\VEL 
JOGO DE POLIAS l•:QL1Il'J\J\IENTO LIT IUZ.1\DO l'.'\R .. \ l•:X l'RCICJOS DF J\!liMBROS 
SLIPER IORES E IN l'ERIORl,S. - J\Li\TERli\ L DE CONFECÇ1\0/TIPO: .\C,:0/D l ' l'L:\ CU.\! 0-1 
l'UX..\DO IU'.S 
LASER PARA FISIOTERAPIA.Li\S[R UT1LI7~\ DO E1\ ! TR/\TA.\!ENTOS P:\ R'\ DISTUl.BIOS 
ART IC:L' I .ARl•:S, LESÔES TRAllMÁTICAS, LESÕI·:S l•:SPORTl\.1\S. POR :\ !l\10 D :\ ,\PUC:.\Ç,\O 
0 1\ O:\DA DO L\S liR. POSSLII 01 CANETA. VOL'L\GEJ\ 1: B!YOLTn2()\ ' 
MASSAGEADOR SMART SPORT-SMART GR (PISTOLA). CONTA C:Oi\1 !16 PONTEIRAS 
COJ\ I INDICN).O PARA \ 'ÁRlr\S PARTES DO CORPO. COJ\I 20 NÍ\"E1S DE POT l~NCI,\ 
TR.\l3AU-I.AND0 EM 11:\ \iÍ\ ' EIS DE l• llliQUl~NC IA DE Vll3R .. '\C\O <Jll li \ .ARl1\ 1\t DE J1I _\ 

531 IZ. EOL'IP:\í\ 11 ·:NTO TOT,'\L1\1I•:NTE PORTr\TIL C0.\1 Pr·:SO l•St'I\L\DO L·'. '\I 1,11...:C, 
INCLUE 'MALETA D li TRANSPORTE, fü\TERT1\ DE LÍTIO C:0\1 .'\LT\ Dl'R/\CÃO, 
C:,\RRl(GADOR BI\'OLT/220\· ; PONTl !IR.J\S: l30L\ ivt.;\ IOR. BOL1\ i\fü;s.:OR, 1 Pl:\O. '.?. l'l'.\OS. 
CI IAl'O E SAN l•ONADO. 
OCULOS PARA PROTEÇÃO DO APARELHO INFRAVERMELHO - OCULOS Dli 
SEGl'RANÇA CONSTITUÍDO Dl õ !\RMAC,:ÃO EM NYLON RFS ISTEN'l'I•: I·: 1·1.FXÍV1'L. -
1 IAS'rI •:S T IPO ESl'Á't'l'L.\, 1"1\:AD •\S POÍl. MUO DI~ l\\ R.,\H ISOS E C0.\1 AJL'ST I\ DE 
COi\lPRIMl~NTO. - LENTL•: (!N JC\ CONFECC: ION.\D1\ EJ\1 POLIC\RBOl'- .'\TO ,\C()Pl.1\D .\ ,\ 
,\Ri\L•\Ç.\O POR ;\ !Ulü D[ r•:NCA I \'I \S, 1:0RJ\u\NDO l 1i\1 CON.J 1 'N'J'O Lb:\ ·1°:, CONFOR'J'.\ \111. 
r, SEGURO. 
TATAME EM EVA COM ENCAIXE- 2MXJM - PRETO 
TENS E FES . .'\ P.t\RELHO CLIN ICO DE FES E TENS, !ND!CADO PJ\RJ\ TRATAMENTO POR 
1'. U:TROESTrMULAÇ~O E ELETROAN1\LGESJA. NÚMERO DE CANAIS 04 CAJ\,/\IS; 
\'OLT<\GE1\ 1: GIVOLT/220\1 
THERA BAND INTENSIDADE LEVE 
THERA BANO INTENSIDADE MEDIA 
ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA. EQU IPAMENTO PARA TERAPIA DE ESTRll'íl 'R. \S 
SL;PERFICL:\IS E PROFUNDAS GERADAS ATRAVÉS DE ONDAS MECÍ\NJ C:..\S Dr, 
l•REQl IÊNCIA l 'LTR.'\SSÔN lCA. l•REQUÊNClr\: 1 E 3 MH Z TELA LCD: MODO DE IC:1\! ISSÃO/ 
OPER .. \C,:ÃO: CONTÍNLIO l i Puu;ADO VOLTAGEM: !3IVOLT/220V 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QT DE 

01. 

1)2. 

!13. 

U-1. 

us. 

1.16 . 

ANDADOR- ROD IZIOS D LANTE IROS, MATl~R l1\L DE CONFECÇAO: ALl IMIN IO, MESA DE 
EX.M,!ES, J\.tES1\ FL'{A UTILIZADA Pf\RA EXA\1ES/TRAT/\MENTO DE l'_'\C:IENTL•'.S
ESTRUTU RA/M.1\TERLAL DE CONFEC:Q\O Sl'.M 1\RMÁR!O/AÇO-l'ERRO PINTM)O 
BENGALA DE ALUMINIO ORTOPEDICA REGULA VEL ADU LTO IDOSO TIPO T: 
miNG..'\LA TIPO T FEIT.'\ E.\! 1\LUí\!ÍN IO, COM EMl'l lN fl J\DLIR.J\ A1'< .. '\TÔ,\!IC.'\ E 
COl\FORT.t\VEL. POSSUI REGULAGEM POR 6 PINOS. AL 'MENT.A.J"óDO Ei\1 3CM. PÉ 
F:MBOR.RJ\ CJ-l ,\DO, AJUDANDO NA ESTA BI LIDADE. DANDO t\lND/\ MAIS í~Ql IJLÍBRIO 
DL 'RANT L•: /\ I.OC:01\!0CÃO DO l'SL I \R IO." 
CADEIRA DE BANHO/ HIGIENICA. l lT JLIZADi\ P:\RA PROCEDER NO BJ\:'JIIO DE 
1\SPERS.t\O E/li PACIENTES Dl~B ILITM)OS. i\L:\TERl:\l. DE 
l Nl•r •:cçliO/ l•SrR.l TL.RJ\/CAPACID\DE/C( )Ll~TOR 1\ÇO/FIC: RRO Pll\JT<\ DO/ FI:;: '\/D I ,: !Ili 
\ 15() t-.::G/SEr\ 1 COLETOR. COr\l ,\1'0 10 DR BR.i\ÇO E APOIO 0 1,: Pb:S. 

CADEIRA DE RODAS ADULTO EQU IPMd ENTO l 'T ILl/ü<\DO NO Tlv\l\SPORTE DE 
PESSO,\S FRAG ILIZAD1\S Ol 1 L\1POSS IB1LIT,\DA rw: 1\NDAR. 1\!ATERl1\L D I•: 
CONPECÇt\0/.'\PO!O !'1\Ri\ BR.i\ÇOS/:\1'0 10 Pt\R '\ p(s; r,: u,:\' ,\ÇÃO DF•: PI O:RN1\S N;o Ul ' 
l'ERRO PlNTa\DO/ESC!\J\ !OTl'.t\ \' l •J ./Rl•:i\KWIY l•:L/C0/11 r,:u ,: \ ','\ÇÃO 
CADEIRA DE RODAS OBESO. l •:QU l1'1\ MIZNTO L'T!Llí'.1\DO NO TR.i\NS l'OR'J' I-: lW. 
P I ·:SS01\S FR/\G IL.l'.t'.r\ D \SOU 11\ !l'OSS!B ILIT/\D.r\ DL J\l\D,\R. C/\ l'.\Cll) ,'\DIJ ím . .,\COS/P i\S : 
DE 130 1-.:G J\ 159 KG/ ESC:\:\IOTJôJ\ H:t./RE1\!0\' l \'EL . 
CADEIRA DE PLASTICO C01\! BR.'\COS PESO 1\lll'.: IJ\IO SllPORT,\DO: 150!-.:C -
E\!P ILI L\ \ 'EL . 
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LOTE IV 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

APARELHO DE PRESSAO DE COLUNA: L~Sl'\Gi\\Oi\L\1'.0\WTRO r:w cou·0. \ D\;_ 
LÍQl'IDO MI\N0/\1i'ffRICO P.\Rt\ /\ IED IÇ/\0 DE PRESSÃO ARTFRL\L l.o:\ 1 PACll~Nn•:s 
1\DllL TOS.Tl PO/;\ P! XJ\(),O / 13RJ\ÇADF: I Ri\ ANl·]~ÓIDI ·:/A Dl 11.TO 
ASPIRADOR DE SECREÇOES ELETRICO MOVEL, C1\l\,\CID.\Dí! D l2 6 ;\ Hl UTROS. COí\! 
Sl 'PORTE DE RODÍZIOS,\' ÁL \'Ll l ,A DI, SEGLIRANÇ:\. FIZ:\SCO Tl(R/\IOPI .ASTICO/YIDRO,
FIX'.<O DE 1\SPJRI\ ÇÍ\O: 1\ Pi\RTIR Sll LPM- \'ÁL\'liL\ lW SFGLIR1\NÇA:. Sl!J>ORTL': COí\ l 
RODÍZIOS: 1;~\SCO:'J'EIU\IO l'Li\ST ICO/\' lDRO 
ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELETRICO MOVEL, CO.\ I SUPOR.TI•: DE RODIZIOS, 
\ '. \L\'L;i,A DE St::GLIRANÇA, FRASCO TER.1\IOPL/\STICO/\'IDRO,- l'LL''-:0 DE ,\ SPIRA Ç,\O: 
DE .11 1\ -19 LPJ\ 1- \'1\L\' LIL\ DE SL(Gl 1I\J\NÇ1\: - SL'l'ORlV COJ\ I RODÍZIOS: 
l' RASCC):TERMOPl .. ASTlCO/V lDRO 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA(75 LITROS) 
ALITOCLAVE IIORJZONTAL DE fü\NCAD .'\ A \'APOR PAR,\ í:ST1'RILIZ\C1\() IW 
1'.'-i STRl 'Mi-':NTOS 11 MAl'ERL/\IS i\l l~DICO-CIRL'RG ICOS \IODO DF 
OPERAÇÃO/C:\l'A CIDADE/ACESSÓRIOS: DJG!T1\I./ DE '.26 ,\ -15 UTROS/ N:\O POSSLIJ 
AUTOCLAVE HORIZONTAL COM PORTA VOLANTE CENTRAL DE lSOL -
li QUIPAME>lTO I IORlí'.ONT1\L, COJ\ I SISTEl'vLA DL•: COf\LANDO 1\ IICROPROCl'.SS•\DO. 
C:\P\CID1\DE D,<\ C:i-\1vlt\RA INTERN,\ DE 150 L. DE\"l~RÁ H iNC IONAR POR /\11 :10 Di": 
\ '. \POR S1\Tl IR.,<\DO E 1\PRESENT1\R ESTRUTURA EJ\l 1\L\ TERIJ\L .\i':TIC:ORROSl\"O. 
COi\ lANDO :'\ II CRO PROCIC:SSADO PROGRJ\J\L\ VEL COJ\! >10 I\ IÍNlf\lO 9 PROCR...,\\IJ\S, C0.\1 
DISPLA Y TOl 1(:J I SCREE~. \! 1\NÔMETRO E !\ l1\NOV ACL;Ôi\ !l t!RO DESTI;s..ADOS :\ 
INDIC1\R 1\ PRESS1\0 EXISTENTE NAS Ci-\MARJ\S INTERNA E EXflO:RNA, CI L\VL G l'.R. \L 
1..: 130TAO DE E,:VlERGÊNCIA. CJ\.\L/\RAS L\XTERNA E INTl -:RNi\ CONFl •:CCIONAD,\S 1,:,\I 
•\ÇO INOX .<\ IS! 30-1-L COM ISOLAÇ.Ã-0 TÉRMICA. A C;\M 1\RA INTF<:RNi\ Dl--.:\ 'E POSSl 'IR 
DRJ\NO E lli\lJ-\ ENTRADA DE VALIDAÇÃO, PERMITINDO A INTRODUÇÃO DE SENSORES 
P1\R.\ C0!.1-'TA lW DADOS DE TEMPERATURA DO PROCESSO. DEVE POSSUIR DL IAS 
PORTAS. 13 ,\RRF:!Rt\ SAN ITÁRIA E SISTEivLA DE EMERGÊNCIA. FECI U\MENTO Di\S 
PORT1\S llli1\I.IL<\DO POR 1v!ElO DE ELEVAÇÃO VERTI CAL/ GUII .TIOTINA COM SISTl1J\ l ,\ 
1)1,: Sl(GL'R:\NÇJ\ ANTIESivLAGAMENTO. SISTEMA HIDR/\l'LICO: TUl3L'LAÇÕES l.o 
COJ\:L,XÕES DO CONJUNTO HIDRAuuco DEVEM SER DE i\L\TERI!\L ANTIC:ORROSl\"O 
E RJ-:SIS"TTZ:--.JTE CONEXÕES DA Ci-\MARA DE ESTERILIZAQ.O E GERADOR DF \" 1\POR 
Dl,\T\,\f SER E,\I AÇO !NOXJD/\ VEL OU OUTRO MATERIAL COMPATÍVEL. POSSL 11 R 
BO,\líl i\ D[( V•\CUO l~ BOMBA CENTRÍFUGA DE ÁGUA COM CAPACIDADE SU l' ICIL:t'-!TL' 
PARA O GEI\J\DOR DE V1\POR. SISTEMA DE SEGURANÇA QUE DEVE lMPOSS!BILITJ\R O 
Fl lNCIONAMENTO DO EQU IPAMENTO MED I.ANTE QUALQUER TIPO DE l'ALl IA, 
IWSCLJIDO DO OPERADOR Oll FAL'L'\ DE SUPR IMENTOS ALÉM Dl2 ALARMES 
.<\LDIOV ISL'AIS. O RL"ÍDO NAO PODERÁ EXCEDER AO EST.\l3ELECIDO PEL'\ POR"L\RL\ 
1\11:---JISTERIAI. DO TRABAU !O. DEWERA ACOMPANHAR O l·:QUlPAtlll '.NTO, NO MÍN II\IO: 
2 CARROS EXTERNOS PARA AC:OMOD"'\ÇAO DOS MATRRI'\IS. 1 CARRO INTER\iO PARA 
ACOMODAÇ!\O DOS J\L<\TER.li\lS, 1 SISTEi\lA DE PURIFICADOR DE ACUA POR OSMOSE 
(CO,\IPATÍVl2L COM A CAPACIDADE DA AL ITOCLAVE) E 1 IMPRESSORA. \ 'OLTAGLJ\I: 
220V. 
AUTOCLAVE VERTICAL DIGITAL - CAP1\CIDADE 150L; - M"l'OCLAV L•: VERTlCAL 1\ 
VAPOR PJ\RA ESTERILl7 .. '\Ç.l\0 DE INSTRLIMENTOS E J\1 1\TERJAIS 1\lÉDICO-CIRLIRG ICOS; 
- üPl2RAÇi\O: DICIT1'\L; - C1\PACID.\DE: 15llL; - VISOR DIGIT;\L; - 1\Ll 1\!13NT.\Ç1\0 :2:20\ / 
13IVOLT. 
BISTURI ELETRICO r\PARELHO LITIUZ.ADO NA 1\ 11\IORI.<\ DOS PROCEDli\11 '.NTOS 
C: IRL'RCICOS COM 1\ l' IN,\LIDADI •: D! •'. CO:\GUL\R, DISSl<'.CA R. CORT1\ R E í' l lLGLIR.\R OS 
n ..:C IDOS l310LÓCI COS. crn .. ADOR COf\! POTl..:NC I,\ J\ IÍJ\,l~l.\ 0 1-: 3111)\X". 
;\llCROCONTROL.'\DO POR 1\!ICROPROCl(SS1\DORES, CAPAZ DE LER .'\ IJ\IPEDA'\!CL\ DOS 
TECIDOS NOS MODOS BIPOU\R E CORTE DE\'U l'OSSl ' IR Tl •:CNO!.OC l1\ (~l' I•: PRCl't'l,:j.\ 
O P \CIENTE CONTR.J\ QLIE l1\IADL!Ri\S E1\l LOCAIS 1\LTERNATIVOS. PRINCll'1\L~ll·:NTI". 
CO~ \ O l'SO DF l•L[l1ZOD0S DE ILCG OS CONTROL[S DE EN l'.RG L\ PODEt-.1 SER 
s\Jl'STi\DOS 1\TRA \'ÉS DOS PJ\INÉIS COM M1''.J'dl3RA.N,\S :\ l'R0\ '1\ D 1\Cl' •\ C0.\1 IYITL 1RA 
!::Í!CITAL DE POTÜNCl 1\. \.!ODOS DI-: O PERAÇAO NO J\IÍNL\10: Bll'OL\R. ~IONOPOL\R. 
ESPECIFICAÇÃO ,\IÍN l1\Li\ DO GERADOR: CORTE f>L IRO (3lltl\\). BLF.:'JD (13()\\) . 
CO,\CUL,\ Ç1\0 (1:20\X) li BIPOl.,\R (7U\V) . DEVE l'OSSL ' lR IU<:Cl ' L.•\DOR DF :\L1\R1\II". 
SONORO. DL-: \ ' 1-: SER CO:\ IP.\TÍ\ 'EL COí\1 SISTEi\lr\ DE C/\S 1\RGÔN IO. :\C:1-':SSÓRIOS Ql ' L•: 

, (é~~~li~\~~~:t~~ ~ii,r\~~:~~\;~~;~J~~~.~l)IL~ 1\RRO DP. TRANSl'OR'Jl•: J,: OI Pl ·:DJ\ L lllPOL,\R. 

BOMBA DE INFUSAO, EQUIPA'.\IF.:'HO MF.DIC0-1 IOSl'll'.\L.\R, trili .I Z.\DO l' .\R \ 
INFL'\IDIR LÍQL' IDOS T,\IS C(),\J() DROG 1\ S Ol ' l\:l'TRIE~TES. CC>.\ I CO» l 'ROLl é DE 
f·LL''-:0 E \ 'OU. ,,\ lf<:. - PUSSL' I: k'\ 0,1301.L'S.1\L\R.\IE,B ·\ TER!:\; - TE»SS:\0 :2~11\ ' / 131\-0LT; -
GR.i\:'JDE PR.ECIS,\O J'.:.\ 130\[[I,\ F. CONTRULI\ DF: l'-:Fl 'S.\< i ; - F.\BRI C \l)(l P \R.\ 
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l"IFL1SOF.S POR \ ' 11\ I•:NTl'. IZl\L OLl :\NTO l'ARENTLS: lt\L; - PRODLIT() 1\Ql'll'.\DO CO:\I 
:\L(;/1 DE TRANSP()RTI (; - léQL IIPÀDO COM DJSl'U\ Y DI, CRISTAL i,ÍQL IIDO; - TI ·:CL\D() 
DE i\!EMBIL\N t\ l)I \ l•~CJL ,\ IANL 'SEIO; - SISTl\ ~IA DI-.: BO,\ll31é \tl!ENTO l'L·:t~IST \ITIC:O 
LJNE:\R; - EQll!P1\DO C:01\I Sl~l\.SOR DE l'R'"SSAO; - C:L\1\IP DE l'ROTI\C\O C:()"-.;'J'R \ 
1-Ll '\:O U\'H.E; - SE'-.iSOR DLé AR POR l 'LTR;\SSOl\l;-Sl!Cl 'R,\'.\:Ç\ I\.IESi\10 N \ l 'TILIZ \Ç\O 
Dli SOLL IÇ() l•:s (W\C:\S ()L' U~l ' IPOS FOTOPROTETORl !S; .. !'():--;TE rn : \LI.\W~T.\(;.\O 
i\COl'LAD,\ .\0 Sl'l'ORTI·: D:\ 1 JASTE; - PRODl 'TO I J,\'I \ E CO,\IP.\CTO. 
CÂMARA PARA CONSERVAÇAO DE HEMODERIVADOS/ IMUNO/ TERMOLABEIS 
CÂMARA FRIA, P.\R .\ .\R .. \lAZF'.'-::\:v!ENTO 1 \ CONSl~R\' \Ç:\O Dr: S.\;'.Cl ·1,: Ol ' D!: 
\' .\CI\J .\S Ol ' Ol'TROS 1\1.J\TERL\IS L.\BOR:\TORl :\I S TI \Ri\l()L.\J31~1S. lê<~l ' ll'.\ ,\ll ê'-.TO 
n-xnc\L P1\R., .-\R ,\t.'\ZEN .'\ ,,u·: NTO DE Go1 As, rn ·: S:\:,...cL ·1,:. 11r.,,10D1 !RI\' \Dos co,1 
C\P\CID.\DE INTl ·: RN .'\ IW Ml '.\!Í:--.: l!\10 120 L. D l!VI\ l'OSSl'IR C \.r\L\R .. \ INTl•:R;-... \ 
CONSTRL 'ÍDJ\ l \1\1 /\ÇO INOX][):\ \ ' EL COI\-! NO 1\ lÍ Nl1\!0 Dl '.\S C :-\ \'I \T \S I \.\I \ÇO 
INOXID,\\'EL. PüRTi\. NU MÍNl1110, '\'lDRO TRIPLO COI\ ! SISTl ,1\IA DI '. ,\NTI 
Ei\lf3AÇ/\1\I I\NTO. ISOL1\ l\ll\1'TO Tr'.RMICO 1)1•: NO l\ !ÍN l1\IO 70 1\IM N:-\S P\Jll\l)l •:S J•: .\1 
POLIL'RLT_\NO Ll\ 'RI·: DI •: CFC:. PAINEL LOC'\LIZADO !\.A P.\RTJ<: SL.Pl,R IOR JlR()J\.T ,\I , 
E.\ l LCD. DE\'ER.\ 1\!J\NTl~R P·\lNEL ('NICO DI \ COl\l !\;\JDO C0.\1 :\lE.\ l()RJ \ INTl-:JU, \ Dl i 
E\"E;\ITOS E DJ<:S I •:.\ lPI \N I 10 DE TE.~ !PE!v\Tl lR. \ P \ Rr\ J ,:\:l'ORT.\(;.\O DI, D .\ DOS 
CRIPTOGR.\l .. ,\DOS. Rl •: l·RICER:\(;;\() POR CO,\ !PRl •:ssoR 111 •:R\ll \TJCO J•:ST \l31LID \1)1 •: , ,: 
RECL'P lóR.\Ç.\O RAPII),<\ DI-: TF .\!PER .. \TL'R.\, APOS Mll ·: RTL'R.\ D •\ PORT \. S!S'IE\I:\ C< >:.I 
DEGELO .\l.TO:-.L~TICO SL'.:\I INTERRl..'PÇAO OI. ' PI \RD\ DE TF.\lPER,\ 'JTR·\, C<)\I 
J•:\' \PORM),0 DO CO~Dl i1'S,\DO. F.\l~,'\ DE TR \131\LI 10 D!: 2° C .\ 6° C. SISTL\I \ Dlc 
.\L\R.\111 S01'0RO li \ ' ISl ',\J, PAR,\ NO 1\IÍ NJMO l·.\LT,\ DI~ l(Nl·:J{CI.\ l •:JiTRIC \, 
TE:\.!PER.ATl lltc\ l•OR \ D\ F\l\:A. 1-'t\LI li\ DE Sl1;'.SOR L)J,: Tl2MPL•:R!\TI 'R \ !·: PORT \ 
.\Bl,:JU •\ \CION ,\ 1\! l·:NTO i\LTOr-.tATICO D,\ 11.UMI\L\Ç\O INTI.C: R.'\J \ J·:\l IH) \. \ 
1\BERTl 'R:\ D!\ l'ORT.\. SISTE1\1A DE DISC:ACl ·:i\f PORTl'.Ll •:J.'()'\JE J\l 1T01\LÜIC\. S!STl ·:I\L\ 
Dli RL\LXl'ÓRIO 1·'. \:l'ORTA \'l '.L POR PEN DRl\'E. D/\DOS CRJPTOGR,\J,'J\L)OS cor-., 
RJ·:CISTROS DI·: J•:\ ' l·:NTOS E DESEMl'ENllO D .1\S TEi\.!Plm,\TL IRAS IN'IV.RN .\S D\ 
C.\,\u\R,\ R.l!GISTROS DE DADOS CIUPTOGRA l•ADOS. SISTEMA DF Sl~GllR.1\1\C\ 
\C:OPL1\DO AO I\Qll[l'J\MENTO CAPAZ DE MANTl•:RO FUNCIONAMENTO DO SISTE1\L·\ 
DI: Rl•:FRIGERAÇ1\0 I•: AU\RMES, MESMO N .. I\ F1\L.Tl\ DE ENERGIA ELÉTRJCA. POR .\Ti', 
-18 I IOR.\S. S!STI.C: M.\ PAR/\ GARANTIR O PLENO FUNCJON/\.MENTO DO EQL' IP .. 1\1\Wê\:TO 
l•:1\ I C\SUS D !-: P .\NES ELÉ'IlUCAS / ELETRÔNICAS DO CO.\,lANDO PRINCIPAL. I' \R\ 
.\! \:\TL\IENTO D .\ •\Tl\' AÇÃO DO EQUIPAMENTO A FIM DE C01'FERJR SEGl 'R.\\.Ç.\ I·: 
CAR .. \\:TIR .\S \C;ÔES DE CONTINGÊ>ICLJ\S NECESSÁ RIAS. FONTF DE ALll\11 , NT \ Ç:\(): 
Bl\'OLT/ 22U\ '. 
CARDIOTOCOGRAFO. EQUIPAl\1ENTO PARA MON ITOR1\ÇAO E..'.;-Tl~R;-..;\ D.\ 
FREQL 1Ê1'iC I,\ CARDÍ.\CA FETAL, MOVlMI \NTO FET.",L E CONTR.\Ç\O l 'Tl •:RI\J \ 
\lXfER.'.:,\. CONr:1c;L 'R.\Ç.~O: PORTJ\TIL, C/ IMPRESSORA, GEST/1,C; ,\O ,\ !l .lLTIPL\ 
C:/SUPO RTE. FONTI•: :\Lll\lFNTAÇÃO BIVOLT/ 220V 
CENTRiµ,DE NEBULlZAÇAÇ). EQL' !PAI\ IF.NTO UT!LIZ.t\DO l'ARJ\ 1':L\Bl 'LIZ.\Ç1\0_ [•: Ol l 
l:\AL\ÇAO CO,\l FINS TER.:\PEL'TICOS. TIPO/ Nº DE SAID1\S/Sl'PORTE CO\I ROD!í'.IOS: 
CO\ IPRESSOR/DE 3 A 4 SAÍDAS/POSSLIJ .. POTl~NCIA: MÍ1' li\10 1/4 l IP. FONTE l(Ú iTRICI\: 
220\ / BIVOLT 
CPAP: APARELHO DE PRESSAO POSITIVA CO'\/T!Nl ' \ '\!AS VI \S 
AÉREAS.C/ L'l\11DIFICJ\DOR/C/ C0,\1PENS.\C,\O/C/ Mf\.SC:1\RA N ,\SAL l i !•1\ CI \L 
DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AlITOMATICO. EQUIPAMENTO QL' I•: \FnRE O S 
BATIMENTOS C:\RDÍ.t\COS DO SER J-ll '. I\L\NO E APLICA A C.\RGA. SE J\"c:r,:ssÁRIO. 
1\ TRA \ -~:S DO ,\ IODO D! ! DESFIBRIL\Ç;\O l:\:Tl·'.RN1\ .\ l TO.\l:\TIC\. \ l T0:\0!\11 \ D\ 
13ATLRJA / .\l '\:ÍLIO RCP / .\CESSÓRIO: 50 A 250 CI IOQl 'ES / POSSl iJ / 1 Pr\R Fl."TRODO 
DETECTOR FETAL. EQU IP AMENTO DE USO OBSTl<'.TRICO, NN) lNV \SlVO, l)t\R,\ 
!\\'AUAC',J\0 POR J\11:i:JO DE AUSCLIJ; !'t\ÇJ\O Dl! DADOS 
f1ETi\1S. TIPO/TI •:C:Nül .C )Gli\/DISPU. Y: PORTÁTIL/DICITi\L/POSSl ' I 
ELETROCARDIOGRAFO DIGITAL. CARDIOCL!P :\Dlll.'J'O - -+ llNID:\lWS. - l' l'.R \ C:O ,\! 
1--:J ,f'.TRODO PR! ·:COIZDl •\L, - 1·:LETROC:J\RD!OC lt \J,'() l 1Sll \X 'I\JC.'\ RDIO. C.\ BC l D!: 
!':\CIENTE Pt\R1\ \\'1:\C:ARD!U l'Sl3, - L!C!!NC;1\ DI •: LISO DO SOl•T\'C\RE \'\'11'-C.\RD I() l 'S l\, 
- C:\130 l'Sl3 ·\B ll l.lNDADO 1,801\l. DL·:SC:R ITl \'C) TI°' C\J ICO. EJFfROC:\RDJOC;ll\l·'O, 
(\\ 'l\:Ci\RD!O l 'Sll). J•:cc; DIGIT\L OI'. REPOl 'SO C:0\1 12 Dl ,Rl\ '. \C()l•:s SJ.\[l ' J,']'\;-...1 : \ S. 
ELETRO FYI'F R.1'0 .\O .\ II CROCO:\.!PL IT \DOR, C0\!11\'.\0 CO.\I O .\IICROCO.\IPl 'T \DOR 
\TR.:\Ú~S D IC: POlff •\ l 'Sll \.\Tl\ 'O . . \Lli\!l·:'\/'l':\C.\O 111.i°ffRIC.\ \'I\ PORT\ l'Sll. 

1'0SSJl31LID!\Dlê Dl1 TR.\13:\Lll:\R L\1 'Jl".1\IPO Rl1 .\L I·: CO.\I l'.;\,TR.\D\ DO P\C ll ·STI ·: 
ISOL\D;\ Ei\l C:ONFOR,\llD.\Dlê C0.\ 1 ·\S NOR:-.1.\S NBR 111C: 6116ill-1 1, '.'-BR 11 ·:U,ll6lll-2-2i 
TR..\NSFERl": NC:L\ DO SIN \L DO l•: LETROCARDIOCR \l ·ICO 1·:'\l TF.\11'() RI·. \1. I' \R.\ O 
1\!ICROC:O.\ll'l l'J'1\l)OR ,\TRJ\\ ES D,\ PORTA L1Sl3 1' .\TI\'() cussr, li Dl1 SI \Cl 'R,\'..C ·\ 
rnfTRICr\ DO PAC:11':NTI·:. l1ILTR0S L)]GIT1\IS Dl·'. (,O l l í' .. \'1\RJ 1\C1'.0 D:\ UNI 1 \ DI·: ll\SI •: 
L l\1l'SCTL\R. PRO'IH) \O CONTR.\ DESCARGA DP. D l~SJ1ll3RIU\DORl,S. CL.\SSl, DI '. 
PROTEÇ!\O BI•, C:ONFOR:.IE 1':BR - ll'.C 6il1 -2-2S, \'rêLOC]l) 1\DFS DE 25 1: Sil i\1 1\l/S. 
\'ARlJ\ÇAO DE Sl:NSlll!L!D 1\DI •: DI , 5,11l F 2t1 .\1\1 / \ 1\'. 
FRl:Ql' Ê'.'-JCL,\ D I\ \ .\ IOSTR.\GE.\I DE 60ill lZ l'OR C\:\ .\L, C. \LlllR,\ Ç;\O DO 1,CC \ C. \D .\ 
C.\RC,\ DO SO IT\, .\RIO:. CO.\IP.\TIBIL]l).\DI-: C:0.\1 CO.\ll'LT.\DORl !S <~L ·1·: l TILlí'.11\1 

C'!-----
ç~ . R\J9R! A ... · 
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, -;i, PREFEITURA DE 

_,:, ... ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

\\' INDU\VS 8. 1 PRO E WINDO\XS 1t1 PRO. 1,:u-TROCARDIOGR,\f'O C0,\ !1 ' 1\'J'l\'l ':J. C:01\l ,\S 
C.-\R,1\CTERÍSTIC,AS DE Lf'. !Tl 'R:\ DE TRAÇ.1\DO DO SISTE/\L\. SOfT\\'ARI·: (SISH.:i\1.\ L)J,: 
INFOR.\!AÇÃO) - CO/\ !Pr\'J'ÍYr~L C0,\1 O SISTF.MA OPERACIO/\.: ,\L \\' l:'.DO\'\'S. \\'11':DU\\'S 8 
1\ \\'11\:DO\X'S 1\1 11/\NCO DE Di\DOS RELA(ION:\L FIREBIIU) CO"JTENDO H'.RS.~O 
Cl.1 1\:--JTE / SER\' !DOR. POSSIB IUT:\ REAUZ ,\R AS !\ IED!D \S SE/\1 1AL"l'O!\L'\TICI\S E1\l 
T liLA C\LCUL\ os ÍNDICES DE CORNELL ri SO~OLOV. POSS!l31L!D,\DI'. DI·: CRA \'A(;:\o 
DO C1\NJ\L D I~ RIT\10. ID ENTll;IC:1\ÇÃO J\LIT01\t'\TIC!\ rw TOD/\S 1\S DL~R l\'1\Ç()ES. 
S,\L\ /\/\ !ENTO DUS F .. '\.i\/\lES E:Vl P.'\DliÕFS COMPATÍVEIS CO/\t ,\ INT FRN l--:T, 1-:1\IISSÃO 
DO L,\l1DO ATRAVÉS DI'. lli\! DE B.'\ NCO DE FRJ\SJ,:S. E'.\PORT,\ Ç\O DOS D.\DOS l)J ,: RR 
P1\lt\ C\LCLI LO D/\ \',\RI/\BIL!Dr\Dl i D/\ l•R1°:Qu(:NCI •\ C/\RDÍ1\C ·\ l'I\R,\l!TI·: 
1_.:\: PORTAÇi\O NO JIO!Zc\ l1\TO 1'\\'C:. POSSIBIL!T,\NDO A ,\J'll •:RTl llt>\ DO TR.\Ç1\])(l. 
PUSS!l3!LITA f ,: FETU,\R .\S MFDID,\ S DOS SEGMENTOS I', l'R, ,~RS, QT, QTC .\ ,\ !PI .!TI. IDl'.S 
DAS OND.\S P, Q, R, S, STJ, STY 6ll, STY 80, T E IND ICl!S Dí( SOKOLOW E COR:\ELL E 
INSERIR NO Lt\liDO. l~'\PORT,I\ÇÃO DOS ARQl'!VüS l\:O I\\Dlt\O '\1\!L \l3ERTO. 
POSS IBILIT •\ i\ l'.'\l'ORTM;,\O DE f':IYTROS COMPLETOS NO l'OR1\L'\TO [)I_.: l'!Cl'lt'\S 
(JPC, Bi\ !P OU C II•), Qlil': PODEf\! Sl~R .\CRl,C1\DAS 1\ Ol lTROS SO ITW1\JU,:S (EX: \'f()RD, 
PO\Xlº]~PO INT, SCWT\X'!\RES DE CONSUI.TÓRJO QL 'll l/\ ll 'ORTE.\ l). 11\ !PR I.\IF O EU-ffRO 
LITJU!'.r\NDO (~l '.\LQUER IMPRESSORA C01\ IPATl\ ' l0:L COM WIJ\..DO\\'S 8.1 PRO E 
\X1ND0WS 10 PRO. PUSSIB!UTA 1\ l.\ll'IU•:SSÍ\O D.\ JDl--:/\. TID.\D I·: 
C. \RDÍi\CA . PERMJTE RSCOLI J [R TIRAS DO RITMO C,\RDL\CO l'.'\R.i\ l:\ll'RESS:\O Ol' 
TODO O RJ'J'i\10. IMPRl-:SSÀO DE TRAÇADOS J,: u\L1DOS CO LORlDOS ()L' PRETO E 
BR\NCü, ,\llLlMETR1\DO, POSS I 1311.!T/\ J\ IMPRESS.Í\O Sl/\ !Ul ,T/\N L'.1\ DAS 1 :2 [) l~Rl\ ' \ Ç() 1.,:S 
D1 \ V6 I~ 11lS DE D:2 LONCU, l'OSSIBIL!ú\ A IMPRESS\O DO Li\l 'DON,\ /\!L!S.\U\ l''\CIN.\ 
DO TRACADO, INCLL'S.Í\O DE VJ\RIÁVE! S AllTOl\lAT!C\J\1E1'TL·: NO L\l'DO 
POSS!l31l.!D1\DE D!·: C:01\ !LiNIC,AÇi\O J\TRJ\ \/ÉS DO PROTOCOLO D ICOi\ L (OPC:10:\ .\L), 
RJ •:C ISTR(l NA NV !S1\. /\CO.\!PANI LI\ 01 ELETROC.>\RD IÓC;RAFO \VI NC.\RD IO 1. 'S I\, il1 
L[CJ,:M,:A DE LISO DE SO LT\V/\RE DO W!NCARD IO USB, 01 CA BO DE COMl I\J !CAÇAO L'S l3, 
0-1 Ct\Jill!OCLIPS, tl6 PERA DE SUCÇÃO COM ELETRODO PR.ECORDI ,\L, 111 CA BO DL 
!' ·\CIENTE 1t1 (Df-,:Z) \ ' LAS (DB-15) 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO. EQUIPAMENTO UTILIZADO PAR.1\ 1\FEJU ÇAO, N1\0 

16. !N\',I\S !Vt\ , D/\ PRESSAO ARTElUJ\L. TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇA DEllt\ l l\JD 
1\N1\LÓG!CO/N'tl,ON 
ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL. EQU IPAM ENTO UTILI ZADO PARt\ J\FERIÇ!\O, 

17 NÃO INYJ\SIV>\, DA PRESSi\O ARTERIAL. TIPO/MATERIAL DE CONFECC\O D". l '~D 
BRAÇ\DEIRA ANALÓG ICO/NYLON 
ESFIGMOMANÔMETRO OBESO. EQU lPAMENTO UTILIZADO P.'\RA ,1\ 1·1,RIÇAO, '.'-- 1\0 

18. IN \' 1\Sl\A D1\ PRESS.Í\O ARTERl."-L. TlPO/MATERJAL DE CONFECC\O DA BRA (;I\ DFIR!\: l '1'D 
,\Ni\LÓGI CO/N Yl,ON . . 
ESTESIOMETRO - MONOf'lLAMENTOS COM SEJS DlAMETROS CAL!l3RJ\DOS P,\RA 

l 'l. E'.\ERCER FORÇAS ESPEC ÍFI CAS, ENTRE 0.tlSG E 30UG, QUANDO A PLJCADOS SOBRE A L'ND 
Vi\LE. 
FOCO CIRURGICO DE TETO. SISTl_:1\!A D li ILl lMINJ\C;.>\O, Dr\ IZSTRLTl.'RA l'I'\.'\, 
LJTIL!Z.ADO PAR/\ AUXILI AR A VISl lJ\L!ZJ\ÇJ\O DOS PROf'fSSJ0\1 1\IS Dl 'RANTE J\ 

REAUZAÇÃO DE PROCEDíMENTOS/ JNTER\7ENÇÕES MÉDLCAS. FOCO CIRi.°lRGJCO DF. 
TETO C0~1 Dl lAS CÚPLILAS, COi\ l L\MPADAS DE LEDE CONTROLE ELETRÔNICO DL! 
INTENSIDADE QUE r\1T!NDJ\ AS L.;:S PECJl<JCAÇÕES A SEGU IR: FIX_>\ ÇÃO AO TETO 
ATR1\VÉS D IC: 1 L\STE CIC:NTRAL ÚNICA E DEH:/\ 1 POSSUIR BRAÇOS ART ICULADOS 
INDEPENDENTES PARA C \DA CÚPULA, QlT\ PERMITA OS MOVIMENTOS DE TORÇJ\O, 
l'I .I Z'\Í\O li ROT1\ÇJ\O EM TORNO D,\ 11 1\S'Ir CENTRAL: l'El .O ,\1 1:.:NOS l ' i'.L\ DI\S Cl''J'l lL\S 
[)J ,: VER.'\ SER PROVIDA DE SISTE1vl.i\ Q!J E PFR1\lll'L\ QL1EA t\ 1ES'.VL\ FIQLIE ,\ ALTL' R1\ DQ 
1 METRO A PARTIR DO PISO G"-l Tl'R.-\ DA MES1\ CIRL'RG ICA) COM O FOCO 
PElU'END!CLILi\IU\ MESMA (ILUMINAÇ.Í\O DE CAVIDi\DES); PARJ\ SLISTENTAÇ.Í\O D1\S 
CÚl'LIL1\S N.\O DL'.V I\ SER J<:1\ IPREG/\DO SISTEMA DE CONTJt,\PESOS, 1\L\ S Sl1\l. SISTEt\L\ 
DI•'. f·IU \ 10 ADEQL'ADO Ql iE PERMIT1\ Ql Ti A C(IPUl.A f,JQl lF. fSf.\ \'FC: J. 01 .\ POS! C),O 1_.:,\ J 
QLIE l'C)l C:ULOCAD1\ ; SISTr~t\LI\ DI ·: Sl ISP l:O:NSÍ\O LE\'F, l lN D FV:ILIT,\'-JDO O 

2li. /\10\ ' l t\ ll:O:NTO "FORNECE\JDO Ri\PID1\ l~ST.\B ILID.>\DE; C1\D1\ CL'PLIL\ DE\' 1°'.l,1\ SFR l'\iD 
DOTADA COi\! SISTEMA DJ ,: JLl lMJNACÃO POR u·z l3R.>\NC!\ l'RI :\ Ll ,D, 1:oRM(C l•:N DO 
Ll '!'. CORRIG!D/\ DF. COR PRÓ'.\l í\.l'\ AO Blt•\NCO NATll lv\1.; Eí\. lPHJ ·:(;() DI ~ SISTF/\1 \ D!: 
REDllÇ1\CJ D!, SOMBRA; FILTR.\Gl:C:/\l IC: FI C IF.NTF. DE R•\ IOS l0sFlt \Vf'.R.\lF.I.I IOS F. 
RFDl IÇ,\O DE R/\Dl ,\ ÇÃO l ' J.TR1\\'IOLFT,\; () ÍNDICE Dr•: REPRODl 'Ç\O m ,: CO Rl -:S 
DF\'J ,: Sl•:R DF 90 Ol l MAIOR E TE1\ !PERAJ'l1Jv\ D !, COR DJ,: -1200 ~ Oll .\l :\IOR; ,\ 
INTf:NS IDt\DE u:/\t !NOSA Dl i C\ L)1\ C i.°lPllLI\ DE\'E lv \ SFR !Cl:,\L OL ' ,\[,\f()R DO Cll 1E 
1:20.000 Lll'.\ , i\! li DIDOS /\ 1 (l li\1) METRO DE DI ST.\NCl.i-\. :\ JLL l\1 101.\(;"\0 DO C \ .\11'0 
D l~\'E SER PERl'EIT,\ E ISL,:NT.\ l)J•: SOMBRAS; CA DA o ·IJ'l il.!\ 1w,·1-: POSSlilR S!S'J' J,:/\l. \ 
F'.LETRCl N ICO DE CONTROLE D\ 11':Tf-,:NSIDADF f.l l!\ !I NOS.\ DISPOSTO !'.O PRÓPRI O 
!)R\ÇO DA Cl' Pl'LA CO\ l .\ L"J'lLIZ \ ÇÍ\O DF. TECl.1\DO TIPO '\\l<:f\ lB!t\N A DI\ F.\CIL 
111 cmN1Z.\Çi\O E VlA ;1 L'\ NOPL.\ l'.'.\ ISTE1\TF NO CENTRO DA o·'Pl ' J ,.\; PROTl'.C,\O l)( > 

SISTE\l"- EÚ:TRÓNJCO C( li'.! 1' 1 'SÍ \ .EL, SL' l3STJTUÍ\'EL; \l \NOPLA D[ ! 'OC.\LÍZ \ C.\O 
FM]Lt\WNTE Rl ff !R'\\'EL SE/\ ! .\ l'TIUZ.\ ,_.1\0 l)l:0: FF.RR>\.\!FNT.I\S F. \lTOCl . \\' .\\T,L 
Pl~lt\!lTl:--JDO .\JLISTF. PFLO CIRl 'RG l:\() L)l']t\'.\:TI, o PRClCEDl\ll ,'.\:T() [e \TR,\\'J •:s t)J ,: 

e~.:..~-- . --= =-=~""""' ~:z.:.: - - - "' ·""" ... ... .,., ~ .. 
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PREFEITURA DE 

'ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

l't\11':EL ELFTRON ICO; DU\J\lll'rn.O DE CAMPO l'C)Ci\L DJ,: 2U\I J\L\I Ol l .\l.'\IOR. P \R,\ C '\l) ,\ 
l l:\LA D1\S C:LIPL ILAS; .\S u·rPL 'l.1\S DEVEM Sl~R l'ROVID \S D!•: SISTIJ1\l\ !X1 D ISSI P \Ç \( > 

DF: C:'\LOR \'OLT.\D'\ Jl ,\R.'\ l{)R.\ DO C1\MPO CIRL'RCI((), 11\IP IJDINDO \l;J\11-:NTO D" 
'fF\IPJm_'\TliR \ SOBIU<: O CIRL IRCL\O E 1'1\Cll!NTI·:; VIL)\ LTIL DO SISTl'.\I \ DI ' 
ll.l ' J\11\L\Ç;\O LED D/ , 311.0011 I IOR.1\S OL' :\!AJOR. l'C)N'JV \Ll.\11 •::'JT.\(,:.:\O: 131\'0LT/ 2211\' 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. EQL ' fl' ·\ 1\li':1'TO CO.\I FOCO Rl-:l 'LI ·:TOR 
P.\R'\BÓLICO DI ·: l 'S() E.\I c:o;s,,SL'LTÓRIOS. [3 ,\SI '. F::-.1 ,\ÇO 1:-,_ox, Ll '\ll'\, .\(; \O: Ll ·])-
11.'\STE: FI r:xivF.I.. FONTI ! DE \L1;1[ENTM;A0:22il\ '/Bl\'OLT 
LARINGOSCOPIO INFANTIL. EQL ' lfl:\ .~11,:-S.TO DI: 1-J•,G ,\TE R,\PIDO, 1'1\R.\ l 'SO l' .. \I 
l'ROCEDL\!ENTOS DI, I·:i\tl!RCl~\:CL\ !'. \ . EST l !SI1\, Ql'I \ :-S.ECL~SS ITE\1 Dl ô \C:J ,:SSO '\S 
\ ' !1\S Ú \RL'.,\S. T.\i\L \NIIO D1\S L,\ 1\ IIN. \S R.1°:T.\S: li I: 1. TIPO / !Ll '~I I \:.\e; ,\()/ \:º 1.\.\ 111' \S: 
l'IBRJ\ OPTIC::\ / LliD/1JJ LJ\\11:\JAS R!GIDAS 
LARINGOSCOPIO. liQL lll'.~J\1f,J\TO l)I,: l !NCXJ'i'. R,\1'100, I\\R.\ LISO 1,:.\1 
PROCEDli\ll<NJ'OS D I ·: EJ\11':RCl•:NCIA 1( AN l ,STESI.\, Ql'E N l (CESSl'lT\J\I L)I•: i\Cl•:sso .\S 
\'I.\S Al:.:RE1\S. TIPO/ ILl lJ\111'-AÇAO/ Nº L.~J\IINAS: 11ll3RA Ol'TlC,\ /U•D/116 LA.\IIN.\S 
RIGID,\S 
MONITOR MULTIPARAMETROS: 1\IONITOR ;\ ll 'LT!l' ,\R \ ,\IETROS l' \R.\ l 'S() '-.J \ 
.\10'\ITOR,\C;.\O lW (I •:CC), RFSPIRM,:M). TI ·:1\ll'l ·:Il \Tl 1lt\. l'Rl '.SS,\O '\ \0-1\:\ \SI\. \ (l':-S. 1) 
r, ()Xl\lETRI:\ (SP02). I' \R .\ l 'SO E'.\ I PAC:lf•:r,:n•:S .\[)llLTO/ Pí\OIJ\TRICO ! ·: '.'.! ·:O'\ \T \1.. 
,\Ll'.\IE'\T1\ÇJ\O l •:U'.:TR IC.\ 220\'. 
NEBULIZADOR PORTATIL. E~L'IP.\i\lE'\TO PORT.'\TII. CO\l Tf'.CNUI.OCI.\ DI ·'. \10[)( l 
l 'LTR.1\SSC)'\ICO Ol l COi\IPRI ·:SSOR. L'TIL17.1\DO l'\R \ ,\DJ\11'.'.ISTR.\R \ll ![)JC.\.\11 '. '\TOS 
POR \'I1\ l '\ \L:\TÚRI.'\ OL ' RECüi\lFNDADO P \R.'\ LX)l '. '\Ç.\S R!cSPIR .\TÓRI.\S 
(l3ROJ\:QL ' rIT, , l 'ND \S.\I •\, RESFRL'\DOS. IU, i\:ITI-:, J·:H :.). :-S.L.'1\IERO DI·: S \Íl)\S 
Sl 1\JLILTÂNI•:1\S: ()1 . T il'() : C:01\IPR l~SSOR. 1\J .IMENT:\ÇÃO r•:u\ TRIC\:2211\' / lll\ 01.T 
NEGATOSCOPIO. l (QLI IPAMIJNTO UTILI ZADO PAR,\ \ ' ISL11\LIZ.\Ç.\O DJ ·: l '\L\Cl •: 1'.S 
RADIOGRi\ l ' IC'\S. TIPO LÂJ\IPADA l'LLIORESCI \NTI\/ 2 CORPOS. 
OFTALMOSCOPIO. l 'TILIZADO PARA REALIZJ\ÇAO D I ·: I-\X!\1\II \S N 1\0 IN\',\Sf\'OS. l'\R.\ 
:\liXIl.lAR A \'ISLIAUZAÇÃO DOS EXAMES 0 1\ ESTRUTL.:Jlj\ DO OLI 10 C0\10: •\RTJ°~RI \ S. 
VFL\S, NER\'O ÓPTICO, RETINA, CÓRNEA. l!UMOR AQUOSO, HUJ\10S VÍTRVO ! ·: 
CRISTALl'\O. JNDIC\DO TAMBÉM PARA DIAGNOSTICJ\R DOENÇAS COMO CLALICO:\I \ 
r•: CAT:\RXL\. PODI : SER UTILIZADO PARA DETECfAR OUTROS TIPOS DE DOEM; \ S 
C:0.\10 TL 'l3ERCLILC)SE, HIPERTENSÃO. TOXOPLASMOSE, DlABETES, AIDS. '\RTRI 11 ' 
Rr:L'.\L'\TOIDE. l ·:SCLEROSE J\ ILJLT!PLA ENTRE OLTRAS. POJS, J\IL ' !TAS DESSAS DOl : \:C;.\ S 
ALTER:\i\l O ,\Sl'l~CTO DO FliNDO DO OLHO II UMJ\NO. CO,\!POSIÇAO/ Il.l ' \111'- \ Ç \< l · 

ATf-: :', .\ll!'.RTL'R.\S / LED. 
OTOSCOPIO SIMPLES. EQUIPA:\IENTO DESTINADO A RE.\L17 ... AÇAO DI ·'. ! •:X \ .\li •: 
\ ·1sl '1\I, DO () 11\' ID() l•SrnRNO. ILUMINAÇÃO: FIBRA OPTICA / LED- COJ\,ll'C>SI Ç,\O: 'i _\ 
10 ESPÉCULOS RELIT!LlZA VEJS 
OXIMETRO DE PULSO PEDIATRICO/NEONATAL: EQU IPA'.\füNTO UTILIZ.'\DO PJ\RA 
f\1EDIÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA E NÃO .. INV.'\SIVA, _D,'\ SATUlv\Çi\O l'ARCL\L m: 
OXICE;...:IO (SP02) NO S.'\NGLII i E 1)1\ FRI ((2l IENC!A Ci\RDI.\C\, .\TR.\ \'L\S Dli l 'i\1 SI (NSOR 
N ,\() .JNV1\Sl\'O. PORTJ\TIL (DE MÃO) COf\l I SENSOR 
OXIMETRO DE PULSO: EQL lll' •\ME1',TO LJT!Ll í' •. \DO l'r\Rr\ MEDIÇr\0, DI ·: FOR,\!:\ 
CO\!TÍNL. '\ l ( NAO 11'\ \SIV1\, D:\ SATL ·R.\Ç,\0 P'\RCL\L Drô OXICÊN IO (S1'02) 1'.( l 
SAJ'\:CUE r: [),,\ 11REQl 'b:NCIA C.\IU)ÍAC1\. XlR.\\'~\ s DE UM SIJNSOR 1'-.ÃO-IN\'.'\Sl\'O. 
PORTl\TlL (DE MÃO) CO.\ ! 1 SE,l\,iSOR 
OXIMETRO DE PULSO: l!QLIIPAJ\1ENTO l'T!Llí'..1\ DO PAR,\ .\IEDIÇAO. l)J·: l •OR.\I.\ 
CO\:TÍJ\-L l. \ 1'. N~O lt'--.\ .\SI\' :\, D 1\ S.\Tlllu\Ç,\O P,\RCI.\I. Dl i OXIGI:::,..;10 (S1'02) ;,...() 
S1\NCUE E D,\ FRE<.,2U i't :...:CI1'\ C:\RDL\C...1\, ATR.\ v 1.',:s DE l li\I SENSOR NÃO-IN\' ,\ SI\ o . 
PORTÁTIL (DE MESA) COM 1 SENSOR 
MEDIDOR DE PRESSAO ARTERIAL AUTOMATICO DE BRAÇO 
SELADORA DE EMBALAGEM. EQL IIPr'\M l \NTO l iTIUl'.1\DO P1\RJ\ SELAR l i l\113 .\1.,'\Cl'.:'.S 
PI..\STIC!\S P.'\R,\ l 1SO i"'.1\l I IOSPIT.'\IS, CLÍN lC:\ S l i OLTROS. TIPO / .\1'1.ICAC;.\O: 
.'\ UT01\L\T!C \ / CR,\ li CI RL'RC IC:O 
TERMOMETRO DIGITAL CLINICO. L1TIL1Z1\DO P,\R,\ n :RII ·IC\R Tl ·'. \11'1-:IZ \Tl 'R.\ 
CORPOR.c\L. J;s..FRA \ l !Rl\11 \LI 10 SE.\I CONT.\TO 
VENTILADOR PULMONAR PRESSOMETRICO E VOLUMETRICO: \'F.:\Tll .:\DOR 
PL 'L.\10'\! \R l •:I.I:TR():-..iICO .\ IJCROPRO(TSSJ\L)O l' \R.\ P:\CI ENTl-:S :'- l !O'\ \T.\ IS. 
Pl •'. DL\TR ICOS !·: \[)! li .TOS. POSSL' lR OS Sl ·:CL ' I;...:T1 ,:s ,\IODOS DF: \T.\:Tll " \ Ç \O 01 · 
\IODOS \'l .:\:Tll .. '\T(>RIC )S CO,\!l';\TÍ\-EJS: \ ' l •:NTII .. \ Ç \O C( 11\t VOU ·.\li ! CO'\TROI. \l)C >; 
\ !'.NTILACAO C:01\1 PRJ \SS:\O C:ONTROI .. \D.\; \'l •Xl'II .A C,:.\0 \l.\'.\:D \TURI \ 
IN'JVR.\IITl ·:NTI\ Sli'\iC:RO;...: !/.,'\[) ,\; \T:NTIL.'\Ç;\O C:OJ\I Sl 'Pl )RTI -: 1)1 : PR! -:SS.\O; 
\T':i'.:TIL\Ç '\0 COJ\ I SL IPORTE ,\ \OLLli\!E; \'1'.NTI I .AÇ.\O C0 1\I l·IXXO CONTÍNl 'O, 
CICL1\DO 1\ 'IV :\ll'O !·'. CO\l l'Rl'.SS.i\O Ll!\IIT1\Di\ Ol l '\IODO \OLL li\li': C, 1\R\NTII)() P.\R.\ 
P.'\Clf-':!'éTlôS Nl !ON,\T ,\IS; \'l ·:J',TIL,\C),O E.\l DOIS l\:Í\' l i.lS, \'Et'-:TIL'\Ç ~O :S.::\O ['\;\ '.\ SI\ \; 
l'RESS.\O POSJ'I'I\' '\ C:O:\TÍ'..:l 1,\ 1'.;,\S \ ' L\S ,\li RE \S . C:P.\P; \' li \;TlL\C) ,O O I•: BM:I-.: l'J> \:O 
,\IÍ'\l'.\10 :...JOS .\IODOS l '.SPO".T,\\:FOS; SJSTE.\L.\ Dl·: CO\: rROLES: POSSl ' IR C:t )\;TROI I ·: 1: 
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1\ PRJ •:SS,\O DE SI ll'ORTl•: OI•: NO 1\ll'\Jl 1\IO Yll•: ó()CMI 12(); \'Ul.l':\ll-.: CORRl!1'TI·: lW NO 
i\lÍNlt\lO l~NTRIC: 5 A 2()()() 1\ !L; l·Rl~Ql 'ÊNCIA Rl~SPIRJ\TÓRI 1\ IW NO .\IÍN l.\l() 1\T1·1 Wil RPi\l; 
Tl•JdPO INSPJR 1\H)RIO Dl( '\JO 1\IINl/\!O l•:NTRI•: 11,3 /1 S,tl Sl•:Gl'NDOS; 1'1 '. l·:P DI' ,o 
.\lÍNl 1\lO ,\TÚ ~() Ci\11 DI; Sl \'\JSIBILID:\D!-<: INSl'IRI\TÓRI '\ POR FIX'.\:O DI , '\JO \111\.li\lO 
l•'. '\!TRE ll.5 ,\ 2.tl 1.P,\l; 1'102 DI ~ NO i\!ÍNl :\10 21 .'\ 1ll0°o. SISTl!,\l.!\ DE ,\10'-.ITORIZ \Ç\(): 
TEL\ COLORID:\ Df., '-.O .\!ÍN!i\10 12 POLEC \D:\S TOl 'CI 1-SCRl!E\:; .\10'\JITOR\C;.\O DI \ 
\'OU'.\JE POR SEl'.SOR PRO'.\:li\L\L Ol ' l)JST1\L 1' \RA 1'.\C:11 1\:TtS \.'L•:O'-. \T1\ IS 1 '· DIST \L 
P \l~\ P ~\01, \.'Tl '.S :\Dl ' I.TOS; PRl\.'CIP ·\IS P.\ R.\\11-:TROS \ 10\. ITOR \DOS / C:.\ll:L'I. \ DOS: 
\'OlX\11~ COR..Rl·::,,:-n: 1·:'.\: .\L;\DO. H)LU,IE CORR l·:1'TI·: 1\-.;Sl'IR\DO. l'RESS.\O Dl , PICO. 
PIUº.SS.\O Dlé l'L:\TÔ, 1'1 \1\P. PRI\SSl .. o \!ÉDI.\ l)I ( \ ' L\S •\i'-:Rr~. \S, l'RH~l ' l(\.'C: 1 \ 
RESl'IR.\TÓRL'\ TOT.\I. 1: I \SPONT \\.'I '-\ TEt\lPO 11\SPIR.\TC)RIO. TF'dPO 1 :XPIR \TC)RIO. 
['102 Cü1\l i\!ONITOR.1\Ç:\ü POR SI •:NSOR P.\R .'\t\11\CNi't rn:o OL' l ' I. rR \SS();s., ICO rn · 
C1\LV\:--...:1co, REL\Ç~O 1:1_.:, RFSISTÊM:L\, COMl'L\C}:NCI\, PRESS5.o l)I .: OCLL'S\O I' 
,\l'TO i'L'.EP. '\PRl'.Sl iNT,\C}.O DE Cl'RV1\S PRESSÃO X TF.i\lPO, l'Ll''.\:(, X Tl'.J\ lPO, 
VOLUME X TEJ\1PO, LOOl'S PRl•:SSI\O X VOLl lMI•: l i l'Ll IXO X vou 1r....1E ,,: \l'Rl•.S l•: '-,ff ,\C;Ã o 
DF. CR!\l 1IC0S cor-- , '\S Tl·:Nl)[~NCI.I\S LW NO :\!Í:'!!1\1() (,li 11( )R \S i':\lv\ i'l ·:l'.I', 
C01\11'1.ACI~\.Cl1\. l'Rl•:Ql'l~NCIJ\ RESPIR,'\TÓRI •\, l'RESS.1\0 .\l.;\'.\:l.\!A DE \ ' I\ \l •:RI Z\ 
(PICO). PICO Dl i 111.l 'XO INSPll~\TÓRIO, \'OLl lr-. 11'. .\111'..lTO, C01'..STA'\TJ•: DI ·: Tl •: \11'0 
EXP!lv\ l'ÓR IO, C:ONCI•:;\.Tlv\Ç.\O DIC: OXICL~l'-. 10, l'RI \SS.\O ,\ ll~DI \ DI ·: \'L\ \l •: RI ·: \, 
1·:'\S.\10 OI •: RESl'IR .\Ç,\O 1·:SPO:-S.T.\NF . .A, i:-.-:DICE DI ·: STRl•:ss 1\ \'C)Ll ',\IE I\XPIR.\TORIO 
SISTE.\L\ Dl i '\L.\R .\ll~S C:Ot\l Pl~LO :-.!E'\OS: \l .. \l~\11 '.S l)J , \I.T-\ !·. íl \IX\ l'Rl (SS \O 
l'\SPIR,\TÓRI.\, \LTO 1·: B\l'.\:O VOLL,ME 1\1 1:--!l'TO. l·Rl •:<ll 'Ê'\Cl ·\ RI \S l'IR\TORI \ . 
. \LT.\ / íl'\IX.\ i:102. i\1'1'-.1•:I '\, l'Rl~SSÃO Dl•: 02 BAIXA. l'Rl ,SS\0,DI' \R ll .\l'.\: \. !·.\LI 1 \ ;\( l 
l'OR.'-.EClt\lENTO LW C/\S, F1\LTA DE r.Nb:RGI •\, Bt\lX \ C \RC \ D.\ BATl'.l{L\ 1\ 1' \R \ 
\LNTJL,\DOR SEt\ l CONDl<;.AO PAR\ Fl iNCION\R. OI' Sl\1 10\R. RH :l 'RSO DI·: 
\.l-:13l'LIZ1\(!\0 lt'-..CORl'Olv\DO •\O EQL!IPAr-.WNTO SE:...! \LTl:R1\ Çi\O D,\ 1·102 
t\l UST \DA; n:c:L•\ 1'1\RA i'AL'SA 1\l.!\NL'1\I . IN SP IRJ\TÓRIA f'. l•'.Xl'llv\ 'IÚRL\. \RM ,\ZI •:l'-... \R 
N1\ MF..\1()R.11\ OS ÚLT IMOS P1\Ri\METROS 1\Jl lST\DOS; B1\Tl'.RI:\ INTl ·:R'-. \ 
REC/\RREC, .\ \'FL C:UM AUTONOMlA DE NO MÍNIIYIO 311 MlNL1TOS. O \, ENTII..\DC ,R 
DE\' L•:RÁ CONTINL11\R Vl!NTLLANDO O PA CIENTE t\füS,\lü C0;\1 ,\ l ·ALT,\ Dli Ll:\l DOS 
CASES E.''1 C.\SO Dl i EMERGI~NCLA E ALJ\RNLAR IND ICANDO O GÁS FALT\, l'I •: . 
. \ CO ,\ IP,\'\I L\R \:O MÍNIMO OS i\ CESSÓRJOS: UMIDIF!CADOR J\Ollf-<'.C IDO , iARR \ 
TÉR.\!IC:\, BRAÇO ARTICUL'\DO, PEDESTAL COl\.l RODÍZIOS, CJRClJITO P'\ÔI ·::-S TI·: 
PEDI!\ TRICO/ \Dl 'LTO, cm.curro PAC!ENTI~ NEON <\TJ\L/ PEDLI\ J'RJCO. ,-ÁL\'l'J. \ ])!'_ 

1'.X.\I. \C~,\O, :\L'\/\.GUJ , 11~'\S PARA CONE...'<ÂO DE OX IGf~N lO E AR COi\ LPRl.\!IDO. 
_\TEJ'.:DÍ ,\!E:\TO As NOfu\ LAS: NBR IEC 60601-1; N13R IEC 60(,lll-1-2; (;RAU DE PROTl •:c;.\( l 
IP21. -\Llt\1l~NT1\C)ÍO l~LÉrn.JCl\ 220\ ·. 

LOTEV 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

ANALISADOR BIOQUIMICO: :\NJ\LJS.\DO R .l\l TOM.'\TICO BIOQU!MICO. CO:\. I 
\'ELOC!Dr\DI ! l)J \ PIPFL'\GE.\I DE ;\JÜ MÍl\:1 1\IO 100 TESTl-;:S FOTOMit rnlCOS POR HOR.\ 
OL: tllA!S; !\ IÍ N ii\ 10 DE 28 OU !vLAIS POSIÇÕL•:s Sl:\ll'UANF..\S C0.\1 REFRIGER.\Ç.~O ll,',R.\ 
REAGENTES, C0.\1 CI 11\ \ ll DE LIC \ E DI ·:SLIGA Sl-:r' \RADA, PERM!Tlf\. DO Dl .:°SLJGAR l) 

l~QLIJPJ\MENTO 1\ l\lANTER t\ REFIUGERJ\ÇÃO DOS R.E.\GENTES .\TIV:\; BA:\Dl l /A CO\l 
'sO :dÍl'.1\10 ~() POSICÔ L,S !' •\Ri\ TL.1BOS l'Rl:\!J\RIOS OI' <TB l ·:T\S; C:0.\1 s°IST l·: \J\ 
.\l 'T0.\11\TICO QU I\ 1.A\'F 11 SI--:QLIL~ 1\S Cl'BETAS L'TILIZf\DAS. DEVE POSSL .IR Sl'.'\.SO R 
NA AGULI-L\ PlPETADOR.i\ DE J\MOSTRAS/REAC l•.NTES, QUE INDIQUE C0\1 -\LF.RT \ 
SONORO 1_.: EM 'JVI.J\, NO CASO DE FALTA DE REAGl•:NTFS. DEVFRÁ ,\Cfü'l'AR 
/\\~OSTRAS Dl i l 'RCL!NCI ,\ i'ARJ\ (~l ' E. t\!ESMO lJL '1\NDO IIOL .\'l~R l li\ 11\ ROTII\: ,\ lii\l 
0\ND<\J\111'.NTO; Pl •:R:\.IITIR INTrrn.FJ\CEJ\:... lENTO C01\l SOFJ'\\'}\Jli, OPl!R\(10"·'" DO 
Ul30R,\TÓRIO, LITILIZ:\NDO O LFITOR INTl·:RNO DI' CC)DICO Dic 13.\RR ·\S I' \R .\ 
.\.\IOST\Jv\S; i'OSSl llR 1'11 , l'ROS l)[ ( O!\.'D.\ CO,\I l'I\L() i\11 •::-.-.. os 7 CO.\IPRli\ll·STOS LW 
ONDA Dll'ERI \NTliS, SENDO OBRICATÓR!O '\BR.\NGl!R O RANGE [\.'TRI •: :,~11 \T" 81111 
1'1\ l; SJSTUL'\ .\lll •:R'J'O CO\ I POSSIBll ,IDADI ·: IW O l 'S l '. \RIO Dl, l'l:'-'\IR O l'i'.Rl ·II , 1)1 ·: 
TR .\13 ,\LI 10, i':\R\ ,Jll \L(..2l ' l~R :...L\RCJ\ DI '. Rl-:1\CJ ·::\Tl:S, DO ,\ !ERC \DO. CO.\l 
C\1'1\C ID,\DE P \R.\ \.'O !IIÍ:\:\10 Hill PROCR:\\L\ÇÔES. Ol' ,\l \I S. DL, TÜC:--:I C. \ S 

~{~~~)7~,~:,~~~.:~~ t~;r~~)°'~~c~,~; ~:-;~,;:::l~~-~~'.X~t~'.1
~~~~

1 
~(~[;;:~ .~-~~', ::~·;/~ 

DI .: DENSID,\DI : DI ·. Sl·:L· COi\1P01':l~N'lE i'•: •\ .\!PL\\Jl,'.NTR lTILIZ,\lH 1(1\1 
l. ·\BOlv\T()RIOS CLÍN ICOS. !:\.SINO E Pí',SQL'IS,\, BIOl'l •:CNO LOGL\ 1·: INDl··sTRIJ\S. 
MICROCENTRIFUCA PARA 24 TUBOS - 1\ Cl~NTRll'l 'G'\ l'\RJ\ MICR0 -111 ·:,\l ·\TOCRIT() 
C:C)'-.l CAP\ClD'\DE \)} '. 2-4 Tl'BOS C:\Plu\Rl'S P •\R.'\ lll:_.\l ,\T()t:IUJO 1\ R()T\Ç\() c:tn l 
\'ELOCID.\Dl, \Ú'. 12.lltlil RP.\ l. E l',\I EOl ' ll'-\ i'vlE'\TO \.\IPL\.\11~'\TE ITILl/.-\1)\S l·:.\ I 
LAl:30R:\TÓ RIOS [)I<' \!\\I ISFS CLÍ" C.\SE C:E'\ TROS DI <'. 1)()\(:.\0 l)I S\'.;(; l ' li i'\R\ 
DETEIL\11'-. \C\O IX J 111-:\l \T()CRIT( l. 
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BANHO MARIA DE 9 LITROS - O B.\\. 110 i\11\RII\ DICIT\L '\TI! mi ºC .\l.\NTF\I Sl'.\S 
.'\\IOSTR.'\S lôM TEt\ l l'l~H...\Tl IR1\S CONSTANTl~S, CONTROL.\l) \S DI~ FOR1\l1\ CR.1\L)ll \L E 
1101\IOC(Nb:A O .\!ODELO Dl , IOL TE/\1 l\lliDI \ C·\P \(:tD.\DE. Sl ' l·ICIIC-:\:TI' P \R \ 
ISL\\.TI ·:/C 1\LERL\ Dl~ lOS Tl 'L,OS DE 13~ l!l() .\!\l 
CONTADOR DIFERENCIAL DE CELUIAS SANGUINEAS - Dl·:ST!i"-..\-St·: \ CO\.T \CE\! 
J\11\NL::\L DE C!\Ll TL,\S, !Nl 10RI\.L'\NDO O\ \ J .OR 'l'(Jl'J\L E OS Sl llrl'OT.\JS. 
CRONÔMETRO TIMER DIGITAL REGRESSIVO E PROGRESSIVO 
DESTILADOR DE ÁGUA TIPO 2 LITROS/ HORA - 220\ ' - Ú l'\I l•:l~ l ' IP.\.\ll i'-:TC) 
Dl,SE\:\ 'OIXIDO P:\R.\ l 'S0 l.:\130RATORI \L C\l'•\Z DE Rl ·'.. \I.JZr\R Dl(STIL\(.\O CO\I 
I\I.E\'1\D1\ PLIREZA I•: 131\l~O 'J'J<:OR D I•: S1\IS. 
MICROSCOPIO TRINOCULAR - -SISTI\I\L\ OTICO SISTl'..\I\ Dl, OTIC:\ l'\JFINIT\ -
C \BE(UIF CABl•:C;OTL, Sl l·'.\. l)f.\.TOPF TRJNOCL IL:\R CO,\I ROT\c; \n DF '.>6llº -
1"-Cl.l~:\(),O DE '.>llº -TR.\T'\\ll,NTO ,\'\JTl -i\lOFO -OCTLARt •:S \X'FW~/ 20\l.\l; \\ '1'16V13 
,\1\1 -.\Jl 'ST l, Dr•: DlSTt\NCU\ INTl·:t'lPl 'PIJ .!\ R DE 52 ,\ 751\ !J\l -01311".TI\ 1\S: Rl•'.Ü)IXER 1'1\RA 
-1 OBJí•'.Tl\.r\S -OBJ l~IWAS INFl1'.IT.'\S PL.\Nl\C:RO,\IJ\ TIC:1\S: -1\:/ll,10; 1llVll,25; -l!l~(S)/ ll.65; 
!()()~· (S. OIL)/1,25 -CII .\R!OT (I\ IESA): .\11\S·\ P1\R,\ DL ' \S 1. \.\li'.\. \S CO\I 190~1-l(l,\L\l -
\ 10\'L\ll:i'.TO D t\ t-.11 ·:S,\ \)1 '· 80~6Ll.\l.\1 -Dl\'IS '-O ,\!ÍNL\l\ 1)1 ' ll. l .\l.\l C:0\1 l'Ft\ \ . \ !~l-E 
J•:\'tT.'\ ,\ QL IL\BRA [)J( l.t\f\tl, ,\s -.\l'1\!i':NTO E,\ I 1\Tfi 16()() ~ CABl·:ccnT~: C \lll •:(/ )Tf •: 
SII\NDI-NIOPF TR!NOCL 1L,\R C:Oi\l ROT.\Ç'-0 D !\ 3611º -TR \T\ :\11':NTC) ,\\;Tl -,\ 101·() í ·'. 
TR.\T.\.\11':NTO \NTI-CORROS .\O -J\]L1STJ·: Dl ~ FOCO: 1\ll 'S'ff Dli H)CO :\1 \C:R01\ IP.TRICO, 
CO:\ l .\Jl 1ST I•'. .\L\Xl\10 DE 28\1\l -AÍL'STI·: DE FOCO :\!ÍCRO:\ll ~TRIC:O. CO\I \jl'S'll•'. l·I\;() 
DE 0,(l02\ l,\ I -CO:-,..JDt ·:NSl\l)OR: COND l•'. NSADOR ,\BBE '\.,\. IW 1.25 . -ÍRIS Tll'U 
DlAl'RACJ\l i\ J•: FILTR -LL11\1! NM)í.o: COJ.l ffOR rn--: lLl'l\ ll N.'\C;\o -TIPO t,0 1\I IU". R 
AGITADOR DE KLINE: PL'\T.'\FOfu\lJ\ 31,5 X :21,801 \'1,1.0CID :\DI·: \TE 210RJ>il! 
1·'.Q l'IP,\\11 •: NTO l'Tll .lí'.,\DO PARI\ TESTES DE YDRL, 1-lll\:t ·:, .\J.PI I ·\ ()l' Ql' \LQL 1t:R 
OLTRO Tt·:STF'. Dl i ,\CLLTIN.\ÇÃO rn· IH)CULAÇ1\0 - POSSL'I \ lOTOR Sl:J . \[)() J·: POR 
l'\;Dl 1c;?io, COJ\ 1 13,\ ,~o lU IÍDO. ll ,\NDEJA RE\'ESTlD.\ POR l il\ L\ BORR\CI 1 \ 
IZJ •:s rs·ff:-,..JTl l .i\ CORROSÃO. - T IPO DE AGTTAC;.,o: IIORIZ(NT \1 . CIRO 'I..\R -
\ ' FLOC:ID.\DE .\JLSI' ·\VEL (RPívQ: 40 - 350 - T IMER: lMIN - 120\11N - T\1\1.\:\11() D\ 
PI ,\'J'i\l'()R\L\: Úlx 3(,() MJ\.1- RAIO DE AGITAÇÃO ORBITAL: 22 MM -TIPO DE COJ\/[1{01.E: 
DIG IT1'1S - PESO :\ l.'\XIMO: 2000G - MODO DE OPERAÇÃO: TE1\IPO/CONTINL IO -
1\1.tr-_ tF'.NTAÇ\O: lll\'OLT- FREQL1ÊNCIA: 601 IZ 
AGITADOR PARA 4 MICROPLACAS - O AGITADOR PARA l\.!ICROPLACI\ E UM.\ PI..\C:.\ 
DO TIPO .\ IWRT't\, COM ESPAÇO PARA 4 M!CROPLACAS; ALTO DESEJ\.IPENI !O !é ,\IOTOR 
Sll YNCIOSO; CONTROLE AN.~LÓG ICO PNlA O AJUSTE Di\ \'ELOCIDMW ~·: DO T J•:,\tPO 
CO~I :\11\DIDOR lW. NO M . .I\X IMO 60 MlN. - ESPEC!FlCAÇÕES Ti'~CN lC\S-MÉTODO D! \ 
UPERc\Ç,\O: \ ' IBR \C.\O -VELOCIDADE: 6LXl-:2200 RPM -INTER VAI.O DE T t·:MPO: 0 - 6(l\ll'\! 
-.\IODO D" OP I\R \Ç:\O: TEMPORIZI\DO / CONTÍNL'O -D!Â'.\!ETRO DA ÓRBIT \ DlC: 
•\CIT1\Ç\O: 3.2fdJ\l -Tl!NS_\ü: 110 OU 220V -POTÊNCIA: 10\V -CJ\RREG :\:-.!E'-:TO J\L\X.: -1 
'd1CROPLACAS-TAJ\1ANHO Dr\ PJ .ATAFORMi\: 278 x 188MM -TAl\,li\Nl IU DA J\llCROPI.J\CA: 
128 X 86.\lM -DIMENSÕES: 2-10 x 25!1 x 1351\ IJ\ I -PESO: 3.8KG 
ESTUFA DE ESTERILIZAÇAO E SECAGEM ANALOGICA 40 LT - C -\P \CID \DJ::-lilL -
l~ABINETI• CONSTRUÍDO 1:1\.! OIAPA DI ' \C;O CARBONO St\l.!'. 1020 C:0.\1 TR..1\T,\,\IENTO 
ANTICORROS IYO E ACAB.'\il!ENTO (l'INTL'R.'\) EI\I EPÓXI TEXTL IR.IZ.ADO 
ELETROST.I\TICO. - CÂ.\L\RA TNTl ·: RNA Eil l ACO CARJ30;'-JO Si\ !\ 102ll. COM l'TNTl 'RA 1:\1 
TINT ·\ AI.L'i\.l Í\: 10 Rl"-:S ISTENTI•: .\ i\LTAS T l"i\lf'r.RATURAS (600ºC) C0,\1 OPCTON1\L 1:.\1 
1\ÇO !NO~. - SAÍD.\ SL!PJ:RIOR- Rl-:SP IRO P.\RA G_\Sl ·'.S, UMIDADE OU ACOMODAÇÃO DO 
TERMÔMETRO. - 'llU I .1 IOS INTERNOS Pf\RJ\ DESLOCAMF.NTO l) /\S BAND l~JAS. - SISTEl\.l ,\ 
D t-: 11ECJ 10 TIPO ROLl-:Tt·:. - \ ' L::D:\C'-0 COI\! l' l~RFIL D1' Sll.lCOi':J•: D J,: ,\I.T\ 
TI ·:.\IPl ôR .. \Tl ll'l.i\. - PORTA l' LIS ÍVEL, C01\ l Fl iS Í\'1-:L DE PROTEÇ\O. - l'ORT\ CO.\I 
Pl'.X \DOR !\N ,\ TÔMICO E r\BE\t l'l'R.\ - P1\R,\ DlRFlT:\ NAS ESTl ·r1\S DI'. B,\1'.C.\D.\ (111. 
ATI~ 336L), A P:\RTIR DA 48111. SÃO DU i\S PORTAS C01\I AI3 1·:Jffl'lv\ DE DE1'TRO l'. \RA 
l10RA - 1'1\IN l·'.L lW CONTROJJ-'. DOTADO CO.\I UD INDIC-:,\DOR D \S 11r\Sl ·'.S DO 
PROCESSO; -1\DESI\\) E,\I POI.IC:\RBONATO; - CI l ·\ \' [' CER \1 , I.IC '\/DI •:s1.1c •\; - ]'( )RT \ 
l'l'S Í\' EL; 
CENTRIFUGA DIGITAL MULTIROTORES VELOCIDADE ATE 4000RPM: -
1•'.0l lll':\l\!l'.NTO l 'Tii .11-1\DO P1\RA SEl',\RJ\R ,'\S Al\ lOSTR,\S, l'A'./1•:N DO COI\.! Ql IJ: \ 
P \RTE LÍQL ' ID1\ D\ \J\ tOSTR '\ sr,:J,\ St\P\R/\D \ D.\ P.\RTt ·: só1.m , . - - :\t<YrOR D!: 
CO RRF'-:TE CO!\:TÍNL',\ St·:.\t . I\SCO\'AS; - SISTP.\l.\ CO'.:TROL\DO POR 
,\IICROl'ROCt·:SS,\DOR D ICIT.\I.; - DlSPL\Y EJ\1 LCD; T\\IJ> •\ CO\l TR \\' .\ l)f' 

SI\Cl'R,'\NÇ1\; - 1\ V ISO SONORO 1': .\BElffl 1R1\ Al 'TO!\L\TIC.\ D\ T!\ :\!I',\ \PÓS Ti'-:R\IIM) 
D\ C I\NTR IFl 'G 1\C),C>; - OPC; \o DL'. ROTORJ·:S INTL·: RC \ \11,I \ \'EIS; SISTIC:i\ L\ .\NTl -
lWSB \L\:--.:C:E ·\i\!l ·'.'-JTC) CO.\I 1\ \ ISO SONORO - RPM \[ \\1\10 10!l -1 .!Hli l Rl'\I - RG 
\L'\XI.\10 1.5 - 2.25() ~C - TD IPl·:T'l.\Tl 1R.\ DE Fl':"-CI0\. .\ .\11 \:\TO SºC - -l!lºC: - l' ,\ lll) \DE 
Rl ~J..\Tl\ '1\ ~ 80°0 - PRJ:CJS1\0 D\ \'r'1.0CIDAD1~ ± J() RP,\f - C\P.\CID.\DI~ .\L\~1 1\l \ DE 
\CORDO COM O ROTOR-DlSPLAY LCD TTMER O 1\ 99 MIM'TOS - 1':Í\' l-:I , DI~ Rl'ÍDO ~ -15 
DB - TE,'.S:\() i\C 11(1 - 220 \' - l'R.J (Q l ·(,:-,..;c:11\ 50 - 60 I IZ - POT(:\.CI \ 200 \'\ - PESO 23 l,C -
Dl.\!E\:S\O (L \: C X '\ ) -183 ~ 320 X 265 \1\1 
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LOTE VI 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

ULTRASSOM ODONTOLOGICO - iu-•:S IST l~NCIA DOS M1\Tl •J~ l.\lS. \ l'Rl'.CIS.\() ;',;OS 
PROC:EDI!\lliNTOS I•: ,\ 1;,..:cu1S,\O DA BO,\ll3A Pl'RIST:\LTIC::\ (i'd()Dl(L() l3P) TORNA.\! 
ESTE PRODLTO INDISPENS.~ HL ~O SI.:l' CO'-'Slll.TÓRIO. · l'R \;s..:SDl TOR l 'LTR.\SSO.\I: 
SIS'J'J'.\L\ Pil~ZO Fl.i't rRICO 1\Tl\ 'A DO J\TR.A \'l~S IW P \STIIJ I •\S Cl-:R.\ \!IC\S l ·'.,\ I 
JilrnQL 11'.:NC I1\ DE 30.0()() 111.. ' BO!\!B"'\ PERISTÁLT!C:1\ CO!\I RI •:C LIL.c\CI ·:f'd DO JiLL ·:-:o l)F 
•\Cl i\. · RESER \'XIÚRIO D I \ \Cl '•\ Rl <J\ 10\'ÍVI ·:J, TR \NSLL 'CIDO CO!\I 11.l i;\ Jl;-,-.J ,\C,\Cl \ 
IH). · !.ISO, COill CA:\ITOS ,\IUWDOND.\DOS. · Pl'.Ç\ D!'. ,\1 \O DO 1 \TO DI'. 
lllC·\R.BONATO: . Rl ~.\10\'Í\ l !L E ,\l 'l'OC:L\ \ \ \'l •J .. Dll'l 'SO R co~c(sriúco Ol 'I·: 
í~FETl lt\ 1\ f\llSTL'R !\ DI( f\R + ÁCl 'J\ + lll C:ARl30NJ\TO A lii\l ,\ l'H:)l'F~ .\ DIST\!'sCI \'D.\ 
PONT:\, l •: VITJ\'.'JDO 1'.NTL 'Pl!\WNTO D 1\ 1\tr~S!\IJ\. 1 TA!\!P:\ DO RI \SER\' .\T()RIO DE 
l'llC.\RBO:-..: \ TO DI ! 1'1\CIL :\CI •:sso E U.\IPl,'.í'.,\. ' P,\I:sEL lW CO\I \ ,Dos PR():\:I\IOS 
CO.\I SELl•TORfiS DICIT,\IS I•: RH.XL\DORl'.S ,\ !:\IS Sl 1 \ n:s: - SELLTOR DICI l'\I, 1)1°: 
OPER,\Çi\O (JATO DI \ BICAR!l() .\TO/l 1LT1v\SS0i\l). - SEU •:TO R DIC IT \L DI·'. l·l 'i'-C;.\O. 
OP<.;1\0 DI •: 3 l'Ll:'JÇÔ l !S l'ROCR1\ ,\l\ \'E':IS: !'!'\RIO, liNDO 1~ SC\LUNG .. ,\.l l 'STE FINO DO 
\R CO.\I RJ ~G ISTRO li:\:C:LL 'S l\'O PAR.1\ REGL'Lf\Cl•:.\I FIN'\ DO l•I.L ':\:O DJ·: \R DO 1 \TO DI-'. 
BIC.\R1l0;',;.\TO - \jl 'STE l'l~O DA i\Cl':\ NOS PROCH)I.\\E;-.;TOS CO.\l REFR!C~Í-]t\C;\O , 
01'1-:R.ECY IRRIG.'\ÇAO CONSTJ\i,TJ<: COi\ l CONTROLI•: DE l'l.l':\:0. Pl·:R.\l!TI'. T ,\t•dBJ ,:,\ I \ 
Rl·'.J\LJZN,: ~O DE TR/ül .\LI !OS A SECO (CONDENSAÇJ\0 D! •: ,\!\t.\LCML\, Cl~ ll.óNT!\C\O 
!W 001L1\ YS/ INl.1\ YS. l •:TC). - \.l l 'STE FINO D:\ POTl\NCI1\, ,\Dl ·:<:)l' \DO \ C \D\ TIPO 1)1\ 

l'ROCFDL\11'1\TO. · TECL.\ Gí".R.AL LIG.'\/DESLIG.\ CO~! Ll !D !NDIC\TJ\ 'O NO P \INEL. 
• INSER.TOS Ql'E J\CO.\IPAN IIA!\I O PR0DL1T0: C1211, CI, G2 1! C11l-P · C\P\S 
>\L'TOCL.'\\'i\VE IS: ' Tl ~IUvtOPLI\STICO I\Sl'ECIAL PERJ\\!TE 11lRMI-\Z.\ NO 1\ l>\Nl 'S l•:JO 10: 
l'IU~OS:\O NOS i\ 10\' IMENTOS. O AP1\RE!.J 10 VEM ACOMP.\NI !ADO LW 1 C.\P,\ EXTR \. 
Rl!,\10\'Í\'EL E J\l"l'OCLA\'ÁVEL. , AC01vlPANH.1\DO DE Pl'])l ~STAL c:o;s.;STRL'ÍDO l•:,\I 
1·:STRLTl'IC\ DL·: 1\ÇO TUBl lJ..AR MONTADO SOBRl-'. RODÍZIOS E COM PliX.1\DOR 
l'RONT!\L. · 1\Ll.\ll '.NTAÇAO: 127 V - 60llZ / 22() V - Sll/60 HZ. • POTF.NClA: 60 V •\. ' 
CONSL 1,\l0: O • .J:l 1\. • FUSÍVEL: 1A (127/'..l20 V-). , CAPACIDADE Dl i LÍQUIDO :'-iO 
RESf •'.R\' \TÓRIO lL. 'PESO LÍQUIDO: -1,00 KG.' PESO BlWTO: 5,00 KG. 'PESO LÍQl'll)() 
(C.\R1) : 9,tlil KG. 'PESO BRUTO (CA IU): 13.0U KG. 'FR1~QL'ÊNCIA D'\S VIBRAC;(') 1,:s DO 
l ' I .TR.1\SSO.\I: 3ll.lliHl I IZ. 'PRESSAO DE EN11ZADA DE AR COMPR.IMlDO: MÁ:\:L\'lA - 811 PSI 
/ (\[Í:,._: \[\\ t\ 711 PS\. 1 C,A\ZA NTlJ\: 1 !\NO. ' BENEFÍCIOS: 01 RESISTENTE \ oxm,\c;.\o. 
l'ROl'ORCION ,\ l'.\I \'ISUAL AGRADJ\VEL E I lARMÔNICO, 1\LÉill DE 1'1\CIL LI.\IP"Z.\ E 
Dl 'S fi'.fil •:cc;Ao. 112 l'Rl\'\LEGIA /\ ERGONOMIA, EV [TJ\NDO O DESEN\'OIXl .\!ENT() Dlc 
l.l êS(lES (lrNDl:'JITl(S). U3 TECLA GERAL LIGA/DESLIGA Cüi\ \ LED l~DI C \Tf\'() NO 
PA lNEL, QUE F1\CIL!TA ,\ VISLJALIZAÇÃO PARA lDENTil'TC\R O J\CIONAMEJ\:'10 DO 
\P:\RELHO. 04 POSSlBILIT:\ O USO DE ÁGUA l'ILTR_\l)J\ 1'./0L1 TR ,\TADA 
ESPléClFIC:.\,\ IENTI·:. ,\Ll\.\,t \W OLTROS LÍQl ' IDOS C0:\10, POR EXl!.\IPI.O, O SO RO 
(!\ IODELO BP). 05 POSSII31LITA O l'RFL·: '-'CHIMENTO DO Rf3Sl •: R\ 'ATÓRIO Sl-'.tl .\ 
NhCESSlD.'\Dr:: DE Dl '.SLOC!\R O EQL IIPAME:\ITO Dl (\IIDO AO /\CION,\/\11'::NTO 
AL"J'O/vlÁTICO D1\ V r\L\'l'LA (MODl'.LO BP). - FACILITi\ /\ \"!Slli\JJZJ\C; \O DO NÍVEL Dr·: 
ÁGL . ., \ - FÁCIL Ll ,\1PEZ.C\ E DESI\. l•ECÇÃO 06 F.\CILIDADE DE Ll.\lPEZ. \ 1~ DESJJ\..FECÇ\O. 
NÍ\O PRODL 'Z Tl·:NSÃO NAS M.\os DO OPEIZADOR. 07 AS P:\STIL! 1 \S DE CERA:MIC:.\ 
GERAM VJBJZAÇÔES l 'LTRASSÔNICAS CONSTANTES. OL' Sl(JA, COM :\ MES,\ I \ 
,\ .\.IPUTllD[ P: . FRIC:Q L·J'.:NCI \. RFPRl •:S I·:NTANDO 1\I J\ IOR fJR.()l)llTl\ ' ID.\DI ·: \O 
l'ROFISSION:\L. L)8 ,\S , -1l3R.\C;(ms Pll·:ZOl(LÉTRICAS PROl)l ll.1·:l\t 13 ,\1'.\U i;s..:DJCI •: !)! •: 

CALOR, Pl:',RMlTlNDO QL'E O OPL'.R\D<;)R TR\BALl!E CO.\.l l'OL 1CA Ql',\~TID\Dlê DE 
.\ GUA PAR.,\ E\'!T,\R o EXCESSO DE NEVOA, E, SE NliC liSSA RIO. AJ'E sr,:.\[ o uso D.\ 
1\Cl 'J\ , l' .'\RA l'ROCl !Dl ,\11-:NTOS DE CONDENS1\C.;r\O DE r\ ,\lt\l.G,\M1\ 1·: C11\IENT1\(ÔIS 
09 .\ D!IU!C:10:\1.'\LID.\DE D.\S \ ' 11-llli\C(WS 1'-: PERFl'.IT.\. OL' Sl•:j.\, l'.I. \ SOCORRE\! l •:.\ t Ll,\I 
l'"ICO PL,\1'.0 LOS..:CITL 'DI~ \1 ., PER1\ IITl~D() \ Rl",,\Llí'..\<~i\O DE R.\SP\CE,\I Sl'..\1 
C\l'S,\R TRJ\L'.\,lAS .\OS DIC:NTES. L1LT1Z..\SS0 1\I + 1 \TO DE BIC\RJlOl\: \TO. ·\ CO\ ll' \'\.J 1 \ 
1\1\Nl'Al. DE INSTRL'C;c°':ws. (:1-:RT IFI CJ\l)() l)I( <.,;1\RANTIA ·\C0/\11' .\'\JII,\ T ·\ ,\ [l\1·:.\ J os 
INSf\RTOS C1, C2 1-: C 10-P E l ':\I'\ CAP.\ E:\:TRA 
MOCHO ODONTOLOGICO OS ,\lOCI IOS S>\C) PRO]ET \DOS P,\R.\ Ol-·i:Rl!CLéR 
,\ !OBIJ.!l)\l)t.,: E s 1,:CUR1\N{;1\ :\.\ POS1Cs\O CORR l·T ,\ DE SE Tlnl31\LI L\R. 
CO.\ [Pl.l (!\11'::\ITADO O co;-..;SL 1LTÓRIO E PRI \SER\' ,\NDO \ Sl'i\ S,ÜiDE l i 1\1 \1\ [. 
1'.ST>\R. l'OSSL 'I l •:STOF1\!\11 1.l'sTO E,\1 l!SPL :,\L,\ INJ['.TM) \ IU-'.\ ' F.STJl)U CC!ill l'VC 
l !XPA~ D! DO SE,\I COSTL 'R.\ P r\ Rt\ Fi\CI I.ITAR \ LI \Ú1 E7., \ !'. D! ·:S I~ l ·VCÇ\O. l'OSSl ·1,:.\1 
Cl'.\:CO RODlí'.IOS DL 'PLOS Ql ·r,: PROPORC:101\ \ ,\l l ·SL\l'llLID.\DI: E,\ jl 'S' l'I •: DL \LH 'R \ 
l'l: RSON:\Llí'. .\DO 1\ C:1\DJ\ !\10!)1~1.0. S,\O (l;-..;co !\101)1':J ,OS l)Jl •UU ,::(TI •:s C01\I ,\ [•\IS rn •: 
2\) OPÇ()I\S DE CORES. Lr\RCL 'R,\ = -13ll i\ li\l; COMPIUM!·:NTO = -190/ SIO ;1[\I; \LTl ' R.\ DO 
.\SSP::---- ro = "1711/61() .\1.\1; \J,'l'l'R.\ ])() I\J\..COSTO = .JllO/.J'l() .\1.\1; l~ CLL'\..\Ç.\O DO 
1::\C:OSTO = 7° P/ l'RE:sTE - 18° P / TR.\S; C..\P-\CID_\DE DE C\R(; \ = 13:i KC; SISTI . \1 \ DF 
EU,\' ,c;.'io = PIS'L\() 1\ G.\S. 
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APARELHO DE RAlO X PERIAPICAL 70 KV - C\!31•:çon:i CO ,\l l'ROTI •:<;.\() Tl!R\llC.\ 1°: 
C.\Mt\R/\ OI_: COMl'l•'.NS_<\ÇJ\O, (~l TE :\l •\NTÚ/\1 1\ Sl. ,\ l'RESS\O INTERN1\ EST\\l<:L E 
l(\Tl'I\ O SL1JlER,\l~l ll•:CI1\lENTO E Al 11\ll!\.1'A ·\ \'11)_\ ( r rn, DO E(~l ' IP •\i\lE\,TO; O 
PO\.TO FOC\L CONT.\ CO:\l CC JRRETO DL\IE\:SI00,A'-!ENTO, O Ql 'E PROi'( lRCI< l'\.' \ l "\l 
i' lêl\:E DI·: lv\DL\Ç1\0 SE,\! DISTORÇ1\0; !\ CAIX"\ DL CO:\l \ '\/DO (; I· \l3R!C.\D \ l~:\I 
i\l!\Tl-:R.L:\L l·'.SPEC l:\L, CO/\ l Sl IPO lffE Dr•: ITv\ÇJ\O l)I( CO'.'-:TROLE, () (~l 'F. l·N~lLIT \ () 
\C:OPLA:\ll ~NTO E REDl"Z os RISCOS DI •: Ql 1ED 1\; Sl ·:t·s [3RV;os SÃ.O ,. \BRIC\DOS 1: \1 
.\c;o C01\[ C:1\!':TOS \RRl~DOl\:D ·\DOS I, .\RTrCL'Li\ \"l!IS \, \S POSl(;(ll'S \"l·:11.TIC: \L ,. 
11(.)RII.ONT,\L; R.\10-\: FI~ \DO \ P.\RJ·D[~ ·\ "flt\ \"l!S or,: Sl "PORTI'., (~l' I \ G \R;\\,TI ,: 
TOT/\L l•:STJ\f31LITJ\l)0 l)() 1\1',\IU,Li 10 r,: PROTEÇ:\O CONTR!\ \< : IDl •:;....:-n,:s l)L 

,\l\Nl 1Sl •:IO: POTl:'.;'JCI \ OI~ FNTR.\D,\: l 211\1\' ,\; Tl~NSJ\O DO 1'l "l30:71ll,\ "l': CORRl:l\."!V DO 
Tl 'BO: 7/\l \; TI ' 1\ lPO DE 1 ·:\:PUStC;\O: W\1S \ 3,2S; CO ,\tPRl.\tf ' NTO DO CII .I\.DRO: 21HI,\[\[ 
(31111.\L\l OPC[0,1\L) ; C:OLL\L\DOR RITL\I\.Cl "L\R :li)\: -111.\L\[; l·ILTRO UJl ' I\" \LENTI -'. ur 
\IXJ\1Íl\.l0: 1.5.vl/\.l; DlMENS1\0 DO H)Cü DO Tl'Bü: 11,8 \: 0,8\l.\\; HTOR DE 
R.l".Sf7RlA/\ll ·:NTO: 1::lilS: REGISTRO ,\NV IS1\: 101169211Xl87; Pl'.SO: <J 1':C; DL\ll•SS()l •:S: 9.'l x 59 
x 3il C'd; Tt-:NSÀ,O: Ol'y\O 1: 1\1Í:\JL\10 7\l-\, \ 'OLT \GF,\l 2ilil\\ . 

A VENTAI.. PLUMBIFERO, SEM PROTEÇÃO NAS COSTAS, CONFECCIONADO EM 
BORRACHA PLUMBIFERA ACABAMENTO EM TECIDO ESPECIAL LAVÁVEL, COM 
PROTETOR DE TIREÓIDE." - .-\\-ENT!\L PAR .<\ PROTr•:Ç.\() DO P,\Cllc'.\iTF ,,: L)() 

l'ROl ' lSSO:'. .\L Wil\:C,IIC:.\l C:Ot'-:JiEC(IOl\. ,\DO l!,\ I llORR.\CI L\ PIJ ' .\llllFP:R.\ C:O.\l 
l ·:Ql"l\ ' '\Lr::NCL'\ E,\l CI ll 11\1BO lW 0,25.vl/\lPB DL, 1·::\'CF.Ll·:VJ'I: FLEXIBIUD.\DI , , PAR\ 
,\l l'.LI IOR CONFORTO 1( 1\JliSTI( AO CORPO. ACAl3,\i\ll•:NTO ,~.\! Tl•:cmo l!Sl'l·:CI\L 
L\ \' ·\ \ ' l!L. J!ECl J \/\ll•:NTO liill l'IT1\S CRl li.ADAS '.\: •\S C:OST ,\S 1·: PRESILI L\S ;s,: \ !'RI ·STI~, 
Ql ' l! D.\ .\L\IS SEGl 'R:\N(;,-\ E l',\CILID \l)I ~ P/\Ri\ \ 'ESTIR F Rl iTIR:\R. 
CÁMARA ESCURA - ll\DIC\DA P,\R-\ REVEL,\Çi\O DI; Ffl..\tr.S ODO\.TOl,OCJC:OS 
l'lm.1 1\PICt\lS; .\i"<Glll.<\GEM PARA I\NTR1\D,\ D/\S M,\OS, TORl\.A DO l':\CIL U ,\CI\SSO 
\S CLIB.\S, l~\'IT \Nl)( > O /VIAL1 POSICIONAMENTO DO OPF.R •\DOR; DI·:SJCN .\10Dl (Rl\:t'l 
CO.\! C •\l\:A .\fOI.D1\DA EM POLIPROPILENO (PP); O l'OLIPRO!'ll.El\O POSSl ·1 
C:\R.\C:Tl!RÍSTlO\S ATÓXICJ\S, BOA RJCIDEZ, RESISTE!\:Tli ,\ PRODLTOS QL'.ÍMICOS, 
AC IDOS, Slll3ST.\I\.Cl1\S ALCAUNAS E DETERGENTES; FÁCIL REMOÇÃO D,\S Ll'\'e\S 
P.\lt\ ASSl•:PS fA; ;s..: ,\ü EX1STEM BORDAS RETENTIVAS, FAC:fLITANDO .<\ Lli\!PII!'..\ E 
Df!Sl\.lil •CC;."i.o; B \SE REMOVÍVEL, FACILITANDO COLETA DE RESÍDL IOS. LIMPl ~I. :\ I·: 
Dl:".Sl:\l'l(CÇ\O; POSSL'I ALOJAi\fül\.TO PARA OS RECIPIENTES QUP: CONTÉJ\l Li<~l -IDO 
l~\ IT.\NDO Ql'E OS /\ IESMOS l•IQUE/\.l SOLTOS; VISOR ACR!LlCO DESTAC\\ EL, CO,\l 
(HL\l.A Tlv\NSPARC•'.NCLA E TOTAL í'lLTRAGEM DA LUZ; BATENTES OI•'. SlLICON" :'.O 
Fl 'NDO D ,\ l3J\Sl: , PROPORCION 1\I\.DO TOTAL ADERÊNCU\ NO LOC\L DE TR1\B \LI 10. 
F\CILIT.\;':DO O :.L'\NL1SErO; PERMITE A VISllALlZAÇ:-\01':0 1:--JTERJOR.Pl·:SO LÍtJl"IDO: 
80() C; Pl •:so BRl'TO: 1,13ll C; DTMENSC)ES: 230MM (ALTURA), 3-IOMM (CO:\ lPRl \11 \NTO) r,: 
230MM (L.'\RGURJ\); lLUMfNAÇÃO A BASE DE BATERIA 
CANETA DE ALTA ROTAÇAO PUSH BUITON. TURBIN.\ l·'.XTR1\ TORQl IE 5U5C (PRESS
lH"'ITO . \LTA RCYL\ÇJ\O - CO.\! !\ 1, .\\'0. TR;\DIÇ:\O Tl-.: ~r 1:\:0\" \f;\O C\BEC\ 
P \DRÃO C:O.\l ATÉ 13WDE POTÊNClA (a 2.2 BAR; lRRJGAÇ\O TRIPLO SPRAY; ROT\Ç\O 
ivu\:\' [1\1.!\ Dló 380.l)()() RP:.\1; TORQUE: (),13NCM; O \BEÇ.<\ DE M;o INOXlD/\ VEI, J.: 
ROLA..1\1ENTOS DE 1:::SFERJ\S CI mAMlCA; TRATA.ivtr.NTO SLJPERFlCI I\L EM NÍQL'l ~L 
QL:Í\l!CO; CORPO LISO SEJ\1 ,\Rl ,STAS; \COPLAMENTO BORDEN; S1STE.\1A TROC\
BROCA PRI\SS-Bl ''n'ON; CERTIFICAÇÃO: \ PRJJ\tEIR \ LI ' lL\ DE ALT •\ ROT ·\Ç,\O CO\l 
O CERTfFl C,\DO INMETRO Dí'. CONFORM fD .\DI •: NO BRJ\SII.; 
BIOSSEGURANÇA: IZSTl~RlLl/. •Í.\ 'FI. 1\'J'i'.: l35ºC. Dl1R!\BIJJD:\Dl·: C ,\RN--!Tln\ POR \TI'. 
1.ll!lil CICLOS DE FSIVRlLIZ \C,\O. BALANCEAMENTO EFETIVO: ROTORJ •:S 
fü\LANCl'.ADOS ll DlVlD\ 'ALt\tENTE DF. 'TRO DE Ll\llTES RIGOROSOS, G 1\RANTll\.DO 
13_\JXO NÍVEi. DE \ ' IBRAÇ,\0, MENOS FADIGA PARJ\ O DENTIST.\ 10: /\!AIOR 
DllR.'\BIUD,\D E DO INSTRL l,'vllcl\TO; 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO PUSH BUTON -CONTfL\ 1\\JCl 'J.O 1 
:S,:TRA COt's:l'l '.C:C:10:\J \lX> E.\I \l.l".\1Íi"IO ,\ ODll . .'\DO, .\ l \Tl '. RI \L JJ •:\ I·: lc OI•: l'\CII. 
\Ss1_.:ps1.'\ C:O l\l Rr·J ·RICERAÇ.\O. SEL" SfSTE,\L\ DL•: 1.:!"C\IXI ,: TIPO l'.\'.TR \ (l';...,. J \"1 ·'.RS.\1.), 
Jll'.R,\flTE •\COPLAi\lENTO l,M Dl\TRS1\S Pl!Çr\S lW QL'1\ISlJlll".R .\L\RC.\S DO ,\lFS(\lO 
SIS'l'E,\L.-\; PFÇA Dfi BAIXO Rl'ÍDO 11 Dli F:\CIL /\l.\Nl lSJ•:to C:Ot\l TROC: .'\ OI ~ BR()(~\S 
,\TR \ Ü•:S DE CI 1 \ vi,: LOC\LII..\D.\ ATR.\S D_\ C\BI •:ÇJ\ D r\ Pl •'.Ç\; E'.'-,.GRl•S .\Cl ·: \,S C( l.\l 
TR:\:\S,\IISS.\O 1:1. CO ,\l ANCl 'I.O DI_: 2()º f·:NTRK O LO!',;GO li l:\'O 1-'. Cl PP:SCOCO D\ 
C\l3EÇ·\; 1\COPl.i\\ ' l!L :\ M ICRO \ fOTOR l•'.S Df-<'. SISTl•:i\11\ 1;s..:TR ,\ l·: PFRt\llTI•: ClRO Ll\"RI ! 
DI ! 360" l,SPl!ClFICi\Ç()ES Ti'•:CNICAS: ROT.'\Ç,À,O (Rl' l\1) () .-\ 20.000: CONSLl.\10 lW \R 
(1,/ /\ll;s..:) 65: PRESS.\O (PSl) -10 \ 511. 
COLGADURA PARA RAIO X ODONTOLOGICO 
COMPRESSOR ODONTOLOGICO PARA 02 CONSULTORIOS SEM USO DE OLEO - FSTI--: 
ITFi\1 'l :\O POSS\ ·1 O C1\MPO "FSPEClFlC.\ÇJ\O TÚCNICi\'' DlSPONÍ\'FL P \R \ 
DICIT\Ç.\O. :\S C.\R\CTERÍS'l'I C \S .\ Sl-:JU ·:.\ l l,SPl •:ctl :lC\D \S í ·: '\C( l:\TR.\ .\l -Sl ·: l'IÜ:
DL·:í• l\.ll) ,\S '\.\ l{)R.\l \ lW OP(;(H '.S DI · . .\ ll 'L'l'lPL .\ F:SCOLI 1 \ ( \CRI ·p \lX)RFS) (~1 ·1_:.: 
DF\ P:\l Sl\11. SP.Ll~C:101\. ,\D,\S P \R \ ,\ C:O\lPOSIÇ1\0 D1\ C()\,J·IC.XR\<; \< l Dl·:S1·: 1 \l) \, 
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CONl{)!Uvll •: OPÇO l~S !\Pllf<:Sl!NTi\D.\S \ SECL' IR : C;\l'AC:11)/\l) I\ RJ•:SJ·:R\'\TORJ() / 
POTÊNCI \ / CONSL '1\.10: OPÇÃO 3: 50 ,\ Ci9 1./ 1.5 A 2,5HP/ 8 t\ 12 Pi'iS. ISENTO 0 1' ()LI •:O:SL\I 

CONSULTORIO ODONTOLOGICO. - \. \RL\D,\S POSJÇ()J:S DE TR:\B \1.110. \:\!PI.O 
11STOFAJ\1El\TO C:0,\1 MAIS DE 15 OPÇC)ES DI C: CORJ·:S. 1·:\:COSTO DI: C\IWC;\ 
.1\N/\TÓMICO E 131:\RTJGiLJ\\' l•:L. J•:STRUTL'R.\ J•:J\J 1\ ÇO ,\I\C l(O, C:01\ I TR .\T\,\11 ·:!\TO 
'\NTIO:\'ID1\l\TE l •. PINTAD.\ l~J\I TINTA !:PÓ~! PRUPORCIC!'\. .\l\DO ;\I \IUR 
Rl'.SIST(:.N(:J \ E DL 'R:\BII JD \DF :\O C:0:'(J l 1NTO. B.\SI \ C:0\1 Dl•:BRl ' \I 
.\\:TIDl:RR,\l' ,\NTE; DISPENS.\ 1·1:-.:.\Ç\O 1\:0 PISO. °sISTl~.\L\ TIPO l' .\\:TOCRAl'ICO DE 
l·:U~\ AÇ\O C:Ol'ffF:CC ION/\D<.l l·:i\. J CI 1.\1':\ DI·: .,ÇO, OFERl ·:C:J: !\L'\IOR Rl•:SJSTl··: V : L\. 
C:!\P\CID.'\DE DI-: J•:J.l\\'t\Ç\O l)['. ATI•: 2()(1 1,C C\l:\"1\ IW LIC.\c;,o INTLiCR •\l) •\ 
OTIJ\117.\;'..[)0 ESP \c;< l Dr·Sl'R.<) DO CO~Sl 'I TÓRIO. BOT.\O U'.\/OFf• J ,( )C:.\LIZ \[)() '\.. \ 
L\TER.\L D\ 13.\SE IH CADl·'.IR.\ I· \CILIT1\J\.DO O ,\CESSO DO PROFISSIO'.\. ,\L. .\.\11'1.0 
J•:STOF:\\lE0-TO DISPUNL\T!L L·:~l :-.Li\ lS Dl \ 15 OP<;ÕES Dl ·: C:ORl ·:S. BR \f/J D!~ ·\POJO 
PAR,\ O P1\CIENTE REíli\TÍVl'I. 9il°. l'l•DAL DI~ COJ\L\NDOS DO TIPO JOYSTJC!..;: C:0,\1 
\'OLT:\ \l TOI\.LJ\TIC\ \. POSIÇÃO Z I •:RO; POSlÇAO DE TR.·\B.\LI !() POSIÇ\() D!:.'. 
Cl'SPIR/R l"TORNO .\ ('LTJ ,\J.\ l'OSIÇ.\O, .\CIO:'(A1\!ENTO DO RFFLETOR I•: llLO<~L'l : J( l DI ·: 
\10\'I.\ IENTOS. 03 POS!Çl)l•:S D!;. TR.\B.\Ll 10. SISTl·:,\l ·\ DI ·: EI.I•:\ \C\O 
JcLJ,:TRO,\ ll ·:C~N IC< l 1\CION.\DO POR .\ 10TORIUéDl 1TOR BOSCI J l)I•: B,\J'.\ \ Tl !NS.~O C:0/\l 
2-1 \ 'OLTS. SISTE,\L'\ EJ,J:':TRÔ'.\.JCO 11\Tl::CIC\DO 11 Dll 13.\l:-.:.\ VOU1\GE1\I: 2-1 \ 01.TS. 
Tl•:NS.\O DI: •\Lll\WNT/\Ç.\O 127 OL' 2'.!ilV - Sll/601 IZ. l:'. NC:OSTO DI'. C.\13L·:C;. \ \'.'s .\TÓ\IJCO, 
R"\IO\'Í\1 1.J,, BlARTIC:L'L\H:L I'. COl\l Rl·.GL1L/\Gl\:-.l DE .\LTl 'R\. C0.\1 \10\ l.\WNTOS 
,\NTL.':IUOR, l'OSTI\RJOR 1~ I.ONG ITllDlN 1\L E SISTl\1\l.A DI •: TRAV \ POR J\LA \ i\t\:C .'\. 
•\;-..JBIDISl'H.A 13R1\ÇO C:O ;\l TR 1\V1\ PNl!UM:\TIC\ - 1-:Ql lll'O COJ\l !\TI\ .'i T l:JC\ IJ N .\IS; ili 
SJ •:RI!'.G\ TRÍl'LICI \; 111 TER.J\111'.. \L CO\l SPRAY l'\RA 13.\l:-.: •\ ROT.-\Ç.\0; 111 TER:\ll'.'. \L 
P \R.. \ .\LT,\ ROT'\C,\O; ill TER'.\l!IN.\L P:\IL\ .\ !IC:ROM< )TOR 1::LI'.:'fRICO; ll1 J..;:f l' TI \R.\ll'.'.' \1. 
BORDli:'J COt\ 1 SPRJ\',·; 1111,IT Tl·:Rt\llN.\I. FIBR.t\ ()J' l'I C::t\; til f..;:J'J' l{Hül'OLL\IJ\11.l/. .\L)()R; 
ili klT l'LTRJ\SS01\l; til "1T JATO DE BIC:AIIBONATJ•:; PRODL'I.IDO l:'.1\I i\BS IN!l :'.T\DO: 
C:ONl·FRI•: \ 11\lOR DL 'RABlLIDADE / RESISTÊNCIA .\ CORROS\O E ESL\BlL!D \DI , DJ: 
COR \O CON !lNrü; BRAÇOS ARTICULr\VEJS E C:Oi\ l TRA\'\ 1\ !E\:TO P'sl•:L'MÁTICO, 
1\CJ01'..\DO POR 130TÃO LOCALIZADO SOB O CORPO DO EQUIPO NA PEGA LI\TER:\1. 
PROPORUON1\NDO LIBERDADE AOS MOVIMENTOS; PEDAL PROGRESSIVO PAR\ O 
\CIO;'. ,'\ .\ll •:NTO D,\S PEÇAS DJ•: J\lÃO NOS TER.MINAIS DO EQUIPO, O QUE POSSJBIUT.\ 
() CO,TROLI \ D\ VELOCIDADE E C:OM ACIONAMENTO EM QL' '\LQL ·r:R PO'\TO DO 
PU)\I.; SERIJ\:G1\ TRÍPLICE: BICO G IRATÓ RIO, REJ\10\'ÍVl!L E ALIT(XL\\' ,\\'f ·:L; 
i\L\'JGL' JO: IRAS: J\R.REDONDADAS. LEvT•:s E FLEXÍVEIS; Sl 11'0RTE DAS PONTAS: CO.\ l 
r\CIOJ\. ,\MENTO P~l\UMJ\TlCO lNDfVID UJ\L; TAMPO DE INOX REMO\'Í\'EL: F.\CII. lW 
LI.\W\R. e; \R.\;s;TJ ·: 1\L\IS PRATICIDADE E R.fülSTÊNC!A A CORROSÃO; Pl':\"1\DOR 
BIL\TElv\L; UNIDADE DE ÁGUA: PR.ODLIZ IDO EM ABS INJETADO: C()!',, l·l:RI·: .\1 \IOR 
DL IRABll.lDADE / IU<:SISH~:NCIA A CORROSÃO E ESTA BIUDAi)E DE COR •\O CONJUNTO; 
•\CIONAMENTO ELliTRIG..) DA i\GUJ\ D.'\ CUBA; CllllA: PROFl 'NDA, REt\10\'Í\'EI ~ E COM 
R.\LO E FILTRO PAR.\ RETENÇÃO DE SÓLIDOS E COBl~RTL IR.I\ PARA l.':\ ' ITAR 
RFSPl'.\:GOS; SE;'.SüR DE PRO:(l~llD .\DJ·:: \PRESl.\~T1\ l :,\1 li::CU'Sl\'O SE'.'.SOR DE 
J\PROXIM .'\ÇÃO QUE ACIONA .'\UTO~tt\T!CAJ\.IBNTE O FLUXO DE ÁGUA NA 
CliSP IDEJR.I\. PROPORCIONANDO MAIOR Pl<-c\TICIDADE. CON J'()RTO 1'1\RA O 
PACIENTE, SEGL'RANÇ,\ E EC:OM) .\. ILA DL•: \GUA; POKL\ COPO; FILTRO DE DETRITOS 
LOC,\Ll?~\DO '\A BASL •: D r\ C \DJ·:JRA; SISTE.\'1:\ DE REGLiLAGEi\1 DA \ ' '\Zi\O D.!\ J\.Gl. \ : 
PER.J\l!TE A REGL'I. . .AGl9d FINA DO FLU:\"O DE ÁGL I,\; RF.SERVATÓRJOS TRt\ ,SÜIC!DOS 
DE 1000 ML PAR .. '\: ÁGL1J\ D ,\S PEÇAS Dr: 1\L\O E SERJNGt\ TRÍPLIG".; UNIDADE Dll ÁGl '. \ 
1 ·: C:l '13 \ Rl'.lt~ TÍ\'I :'.1. l •:i\ 1 ')Llº, l'OSSll31l.lT,\NDO L 11\L\ A .\ IPL~ .\.IOBIUD \DI ·: l~l '!: PI <Jl1\ 1 ITI-'. 
.\i'ROXL\I \Ç,\ O DO J\L'XILI \R .\O CAI\ IPO 01'1:R •\TORIO; TER .. \lINAL SI ·e \DOR 
\ "ENTUR I; T ER,\LINAI. SUGADOR \ 'AC PLllS; TERJ\!IN :\L SllC:\DOR LK)J\lfü\ DE V,\CL IO; 
SFRINGA TRÍPLICI\; KIT AlJl ·1..:CEDOR Sí'.lU NG i\; REFLETOR: Rl-'.FI.ETOR I.F.D; 
1\1( )NO FOCAI .1'!\lv\ LISO ODONTOL()GlC:O COM SIST I ,:,\! \ (wrn :o COi\l 1 1,1 m. 1 •:Sl'l •:1.11 0 
,\Jl'LTIF \ClffADO CO.\I TR.•\T:\/l!ENTO :\ll 'LTIC:O.\ Tll\C.Dl 'PI..\ l'ROTEC\O DO 
l~Sl'l:LI 1(\ 1(\1 ;\ J,\Trn/1\L Rl iSISTJ:;,,..JTE, TR,\NSPARl\J\:TE Pl ':\".!\DORr-:s [\JJ,Yfl:R.\IS E.\1 
M)R.\l:\ DE ALÇ.I\ l~l'E POSSIBlLIT.'\ ,\ I ISOLi\J\.llêNTO, l•:\TI' \l'-DO O RISCO DE 
CO>JT.\i\l lNN)\.O CRl IZ.'\D!\. C:1\Bl'ÇCYIV PRODLI/.IDO lêM J\ 1 I\TFR IAI, Rl'SIST[]\;TJ ·:. C:Ot\l 
CIRO l)[•: Ci2<.l". ll\Tl-:!\Sll) .\Dl.C::: 8.llll() ,\ 35.<.l<.Hl 1.l ~ (l"O l .t:.RÍ\NCl ,\ + / - '.21.1°0 . 

FOTOPOLIMERIZADOR. - !, INDICADO PAR:\ POL1 1\l1·:RIZV;..\O !)li . . \L\Tl:IU \IS 
ODO'.'.'TOI.ÓG ICOS FOTOPOU/IJFRIZÁ \ ' ll !S C:O ,\ l l{HOIJ\:ICL\DOR I' \R:\ 
C:Oi\1PR1i\ li':NT0S 1) 1•: OND.I\ ENTRIO: -130 N.\ I 1\ 4811NJ\.l. C.\RN:TERISTIC\S: 
PROl•l_10-Dll):\DI.\ DE Cl ' IC'\ Ll:-..:IFOR/\ 11 \ I•: E1\ I PROl'l l"-.;DJD\DI·:, DO TOPO.\ B\SJ •: D ·\ 
Rl'ST\l 'Rt\C;ÃO. ,\Wl.llOR PROH':\.Dll)\DE D/·: Cl'H.\, \ 11 1.S\IO Ql ' \\:l)() O 
POSICIO!'. \.\IFNTO D'\ Ll 'Z H)R DIFJCL ILT,\DO. C:0'.\DLTOR CO:\DlTOR DE 1.L'/. CO\l 
D l(SIGN QLI LO: PERI\IITI·: :\CESSO FACIL 1\ TODAS r\S SLIPl•:Jll•ÍCll•:S DO Dl•:NTJ•:. CO,\l .\ 
R . .\TERI •\ CO,\ IPU•:T\, POSSl'l C0.\1 (~·\l',\Cll)A.01 ( l''\R:\ 7211 1{)1'0\TI\ \ Ç(JES l)J •. lt,S. 
1 .\CIL 1: l'\.Tl'ITl\'O: 2 BOH)ES I! .\IODO DI : OPER\C\O ( ''\.JU J \IODEI.O E\! l'L\STI CO 
Rl:SISTl: '.'.'TF:, SE.\I FE'.'.D.\S E .\BER fl 'R.\S P \R_\ LI \IPE/..\ R \PID.\ J,: !· \CIL. ll \ l'l'RI \ 
l'\;TER-"1 ·\ C:0 .\1 PLL'Cl 1E P,\R.\ C:.\ RRECADOR. PORT \BILID \DJ •: , SE\l 1·10. IRR. \ DI \ ,CJ \ 
DE l-17ll \l\'i/C:.W J,: CO.\IPRl\lF\'-.:TO DE OND_\ DI ~ -11il \ 4811 , .\!. l'OSSl.·J 
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PREFEITURA DE 

'ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

l'LINCION•\J\ ll·N l'O 1° 1\CII. 1( IN'J'LIITWO COM APl•:l'. ·\S [)()IS l30TOl•:S I'. 1\IODO DI·: 
OPl•:RM;:\.O L. IN!CO. n•:,\IPO DI·: l·SPOSlc;Í\O: SS. 10S, 15S. 20S 1·: 1211S. 

MICRO MOTOR COM CONTRAANGULO PUSH BUTON. l!\.DIC:1\DO I' \R \ O l'RI·:P\RU 
DI'. CA \ ' ID •\DES. l'ROrIL\'\I '\ CO.\I P,\ST \ •\BR.\SI\ ' \. ·\C:.\13\.\W\:TO Dr: 
RfC:STJ\L'RM/JES 1,: Tlv\BJ\LI IOS L[\'ES l,i\l L,\BOR.1\TÓRIO DE PR(lTl·:SI!. Ll.\ll'L!..\ 
INTERN /\ DE "INL'\ Y-ONLA Y" Dli RI'.SlN •\ E C lilv\J\ !I Ct\. Sl'R \ Y 11\":TERNO. CORPO DO 
,\!ICRO\IOTOR POSSL ' I DESIGN \R.ROl :\DO COi\l UNI IAS \RRI•:00'.'-ID.\S. F \l3R1C.\D0 
1·:.\I \U ' .\11:--.:IO, CO:v[ Tlu\T:\.\ll •:NTO c:ROJ\ l.'\Dü \C:l!Tl:S.: .\[)() \L'TOCl.\\ ' \\ 'LL \ \T(.: 
13SC. R., \!'-1 IUR.J\S J\NTIDERR.1\1' ,\',TFS I•: 1:--.JDIC:\ ÇÃO Dlê S l'l\.'Tll)() i\O .\'.'.LJ. DL 
ru•:GLJU\GL·:1\.I Dli ROT:\ÇJ\O. PRl•:ssi\o IW TRAl3AI.I IO: 1\.L'\'\l.\11\ 275.7') KI'\ = 4(1 PSI= 2.75 
BAR. CONSl' ,\10 DI •: I\R: 5-t 1./ .\11:--.:. 
ROT.\Ç\O: OI\ 5.0llO \ 21l.Oll(l RP\I. TER.\IIN:\I. DL·: 11:-...C\I'\": TIPO ,\IIDWl •Sr (ll-+ l·l 'ROS). 
ACOPL1\.\mNTO: /\TR.\ \ 'ÚS DI •: S ISTlóJ\ l,\ INTR\ 1'1\R \ l'l •:C.\ Rl·:T \ OL' CO'\TR \- \ '.<.;1 ·1.0 
1\COMP1\Nl L\ 1\D,\PT1\DOR PAR,\ FJ\Cll .lTJ\R 1\ LLIBRll•lC/\Ç1\0. SPR.\ Y f\'\Tla:Rl'-.ü 
11)1:,\L P,\R:\ R.EFR.ICl<'.H .. \R /\ RJ<:CI /\0 IW COR.TI( Dt\ HROC\. l•:,\I l.2[' \I.l_2l 1l-:R POSIC),O 
D li TR., \fü\LI 10. E \ ' IT,\\:DO O Sl'l' L~R \<Jl'F,CI:\111".;'l'O. l'OSSl ·1 RJ(Cl 'L\CI ,: ;11 D[ 
ROT:\ÇA0/11'. \TRS.\CJ '-O CORPO DO ,\.11 CRO.\IOTOR. PIWSS.\O DI : \R DI •: TR •\13.\LI 10 
lJI·: -til UBR.'\S (PSI). J\LTO TORQl'E. 131\l.'\O Rl ' ÍDO DI·: TR\!3\l.110. l•:'\C:Ll'SJ\'C) 
TR./\TA,\11-:NTO UJ•:TROQl'Í 1\IICO D .'\ ROSCA O Ql 'lO: G\R \;';TI•: l ' \L\ .\l ·\IOR 
DUl:\l3IL1D.I\DE. 1 .\IICRO '\IOTOR INTR.J\ SL30- S.\1 1\'0; 1 CI ·:RTll·IC-\DO DI ! C .\R \ '\JTL\; 
1 \1 \NI.' \1. DI: l"-'STRI ·ç()r.s 
REFLETOR ODONTOLOGICO. TIPO/INTENSID.\DI ~ Ll l.\111',;0S/\: PISO OL' Tl ·TO Ol. 
l3·\i\.'C\D.i\/.l\TÉ S001Hl Ll 'X. 
POSICIONADOR RADIOGRAFICO AUTOCLAVAVEL PARA RAIO X ODONTOLOGICO -
Pl ·: R,\IITiê ,\ l·~ECl'C\O Dl: R ... \l)[0CRM11.\S Pl:RL\PIC\IS 1,: 1'...TI ·:RPR()'\1.\1 \IS CO\I 
R.\l'IDE!. 1 :, PRl(CIS,\(). DISPOSl1 IYOS ill1\NTL\:\I O 1'11 .. \11 •: P1\R,\U:LO \O \I' \Rl ·:LI 1( > DI ·: 
RJ\10 '\, 1\ ,\ 1.1 •:T/\ DI\ l'RESS\O .\L\NTl".:J\I O 1'11.,vll ·: PR.1-:SU. Pl·:C,\S Dl •:SillONT.\\NS 
I' \CILIT \ ,\1 :\ ES'J'I (Rll ,l/.,\ Ç:\O.Pl·:Ç1\S RE\'l<:RSl\'l ·:IS. \1 .TI ,:,~, \NDO SI ,: DI~ ros1c;1\0: 
PEÇ\S DOS DENTI •:S POSTI·:RIOIU~S .\LTI\RNAJ\ 1-SI·: P \R.. \ Sl ' PI ·:Ili ORES li 1\:1'1 ,RIORFS 
CO!'.FOR.\I" O LADO COI.OC\DO. \ .\füSi\.L\ IUO:\'I •:RS\O OCORRI•: P \R \ O 
POSICIONADOR PAR.1\ DENTl'.S •\NTER.IORES. 1\l1TOCL\ \ '1\ \ ' l •:I , :\Tt'• 13-tºC. ls:IT CO,\I + 1 
l'OSICIO'\J\l)OR L.\TEIZ..\L DIRl•Tro + 1 POSICION.\DOR. L\Tl%\L I•:S<~l·r,:RDO + 1 
POSICIO!'s:J\DOR. ,\\:'J'l,:JZJOR + 3 DISPOSITl\ 'OS P,\R.\ ,\IORDID \ + 1 POSICIO'.'. \DOR 
P,\R.:\ INTliRPRO'\L\I \I ., BITL·: \, 'If\.CS + t l •: '\CU 'S l\ 'O POTE P \R \ l".STI ,: RII.IZ.\Ç\O 

BOMBA A VACUO - ESTE EQUIPAM[NTO FOI DESENVOLVIDO PARA R.EAL!í'.1\R \ 
Sl ·cçAo m: FLl.'IDOS E RESÍDUOS PROVENIENTES DE TR.1\Ti\.l\ll\NTOS Ol' C!Rl 'RC I \S 
ODO\:TOl.()G IC:\S.l\0:\1BA DE V1\CUO Pr\RA Sl'CÇ.ÃO DE l;LL'IDOS E lU ·:SIDl 'OS 
PROn'.N ll •STES DF. TRATAMENTOS Oll C IRURG !J\S ODO 'TOLÓCIC.\S. 
Dl iSEN\'OL\' ID:-\ l',\R.,\ c\TENDER I CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO; Sl i.\tlSS l!C:.\, .\ 
,\1 \IS ECONÔMJG\ DO MERCADO; CONSUMO Dli .l\ l'ENAS 80 MI./M!NLITO; I\AJXO 
Rl'ÍDO; BlVOI:r, CO:vt CI L\VE SELETOR.A; EQlJIP.i\:\lEJ\:TO TOTAJ .;\IENTE 
DlêSF.'.'-!\ 'OLVIDO E PRODL'ZIDO '.',;O BRASIL; I\ IOTOR \\VG, \LTO l)l iSit:\ IPl'. '...110 CO.\I 
1\L~:-: IM.J\ E1 1lCIÊNCIA ENERGI°ff!CA; COI\, J 1 'NTO DE \ ',\Cl 'O E,\ 1 \; '\1.,0l\ DI i ALT:\ 
RliSISTÊNC:IA; DESJGN CI.EJ\N. i\tODERNO ·1i COJ\ll'ACTO. h\CILITA /\ UMPEZ/\;FILTRO 
DE RESÍDL 'OS NA ENTRAD/1 DE Sl lC(;ÃO; CO,\lANDO COJ\I ACIONA\!ENTO 
ELETRÔN ICO; PROTEC,:AO :,,_:() lêl.XO Cl!\:TRI\I. DO MOTOR; C\REJ\, I\GEM 1·:,\I 
POLIESTIRENO (PS); AC!ONA1\.IE \:TO: ELl~TRÔNICO; C:01',Sl'MO DE AGUA: 8il i\. IL/.vll'.; 
CONSUMO DE ENERGL\: 11,25 KW/H; COR: BRANCO; NÍVEL Dit RL'ÍDO (DB): 66 DB; RPJ\I 
l.7S!l; \ ';\(TO 1\L",,_'\11\IO: 330 .~l:\lf IG; \ ',\!..'ÍO ,\Li\. .. \:II\1/\ Dló \R 150 L./\!IN; l'OTI\NCL\: 1/3 
C\'; \ OLT,\Cl'..\I: 127 /22ll \'; 11Rl (QLJL::NCLI\: 6il 11 1.; DI.\IE:--.:SÕES: 23.2 :-.; 23,5 .'\ 3-t Cf\l (1. :-.; \ '\ 
P; PESO LÍQLl!DO: t--1,6 K.C; PESO BRl'TO: 15,7 KG;TEl'.S\O: \ 'OLT1\Gl :, ;-,i :220\\' 
JATO DE BICARBONATO - E l li\.! l·:Ql 1IP1\ 1\.!12NTO INDICADU I' \R.J\ •\ Rl\ .\1 .1!.M; /\O DE 
PRUFIL1\:-.:I :\ NO CONSlll.T()R IO OD01';T0I.ÓC1C0. CORPO 1· 1\1\RIC/\DO 1•:1\I I\Ll l,\ II \JIO 
\:-..iODI7. ,\DO ,\l 'TOCL\\'r\ \'FJ. R.I,CIPll\1'.iTE DI, íllC\RBOl\ .-\TO !W I' \CIJ. \CI•:sso 
\COPL \DO A PEÇ,\ Dr•: \lÃO. PO\:T 1\ DO !,\TO Dl i BIC\Rl~ON \TO \I TOCI .. \ \ \ \ 1 :L. 
IRRI G"\Ç.\0 CO!\I s1s·rn:\L\ l'N"l::vL\TICO.· PR.ESSL 1RIZ1\(;,\0 INTER.,'-\ .\TR., \\ ' l ·:S !)() 

TI •:R,\11'\J i\l. DE .1\l .T1\ ROT/\C,:.\0 DO r•:(../UIPO, F/\CILIT.\NDO O Slll 1 Flli\.CIONJ\1\l l i:\T<) I •: 
l)[SPl(:-.:SJ\'-JDO LIG:\CÔl·:S ! \.'\TI -'.R\: \S IW .\R li .\Gl ',\. DI \SPRI \SSl IRIZM; \O !\:TI ·:R", \ 
:\TR..\ \ ' IiS DE \',\RREDl.'R:\ l\l 'TO['l!ÁTICI\ DO !31C\RBO'.'- \TO. JU,CISTRO D l i \Cl ', \ 
LOC,\U/.1\DO NO Tl\RJ\11'-iALTRIPLO C:0,\1 SPR.\ Y, CO\ I ;\_Jl'S'l'I·: DI ~ SE'...Slllll.lD.\DI \ Ql ·1,: 
POSSIBILIT.\ AD liQll ,\R ~ NECESS IDJ\I)E Dli C:\D \ OPl·:R:\C\O. T ,\ 1\IP,\ 
TR \\:SP.'\Rl~NTF.. POSICIO'-. •\D,\ i\: ,\ P:\RTE Sl'PlóRIOR DO CORPO D\ C.\f\- 1 ffi\. 1(111 i'J'l'.\ 
\IISTl'R.\ D I\ :\R + \Gl '.\ + 131C.\RHOi'si\T() \ l'\I.\ Pl,Ql'bS \ DIST \f\.CI \ D .\ PO:--.:T \, 
lc\"IT1\i\.DO ENTl'Plf\ 11 •:NTOS NOS CO DlTOS DO l'RODlTO R"SISTlºSl'I ". \ 
O'\ID\CÃO. INST1\l.,\C,\O 1\TR.•\ Ü•:S 1)1•: l0~NG ,\'IV R.\PIDO. 1'1\CII. Lli\11'1 \Z \ E 
lW.SINl' LC(},O. POSSJBILIT .\ L'M,\ ESTERILIZ\Ç.Ã.O Sl' CI 'H.:\. E\'IT.\\:1)0 
CONT-\.'.\11'.'- ,\Ç\O CRL'í'.\D~\ 
MOTOR PARA ENDODONTIA - E 1 \1 .\!OTOR <Jl 'L RI·. \Llí' .. \ O S \IU\ 1.\11 !'.\TOS 
ROT \TORI( l 1~ Rl·:Cil'ROC\N li : C01\l l·I ''\CIU'- \LID \l)l •:s 1 :'\CI .1 'SI\ \ S; [i\Tl !NS \ 
llll3UOTl:C\ DI": \RQL' l\·os C(l;,..I \ ' \LClR[S PRI (. DL'l ·l\:IDOS P \R \ TODOS U S 
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PREFEITURA DE 
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PR INC IP,\ IS SISTl•:i\L!\S RO'L\Tl\ 'OS N ITI, INCLL' lNDO ,\IT\'\'OJ<, l·Ll·:Xi\l1\STJ--'.R"R li 
l'ROTAPER'l9; UBERD1\D la: DI•'. 1-':SC:O LI !1\: CONTROIY DE 0)1\ IPR IMl".NTO SIJ\ll 'LT.\N l!U 
OLI Dl t n •:R:\ll:,..J i\ÇÀO OI•: COi\lPRL\11_,:NTO Sl~l'·\lv\DO; PROGR1\i\L\ DRS CI !()ICE P:\R.\ 
S.\L\'1\R •\Ti'·: IS .\JL'STES IND l\'IDL l:\IS Di a: TOROU, I·: H:I.OCID,\DI ~. PROCR \ .\ l.\ 
l•:SPECL\L 1\:-,.. \ P \ll:\ .\J\. .\TO,\lL\S DE C.\ '\. .\IS DIFÍCEIS. Fl ''-:C},O .<\ PIC\L \l 'TO STOP 
:\O ,\TING IR O ÁPICE FL'NÇ()I:S Dl2 Sl,GllJt\'-i(;,\ .\LITO\l:\TIC\S: RJ-:CIPROC Rl \H :RSI ·: 
Fl 'NÇ5.o D I•: CONFORTO; :\ll 'STI\ l~SPF.CÍHCO PARA RH: IPR()CJl..;DJ.\fliNSÜ l•:s: 0.16 ~ O. 16 
~ il.16 i\l; LOC:1\LlZ1\DOR i\J>IC:AL lNTl·:GRJ\DO; .<\LITO -STOP-RE\' l •: RS I·:; R(YL\T l\ ·o 
CONTÍNLIO; RI\C: IPROCID ,\D I0

: ; Pl,SO 3.3 KG; TI\NSÍ\O: \ 'O LT •\Cl\\l 220\X·. 
CAIXA PARA DESINFECÇAO DE LIMAS ENDODONTICAS - INDIC\DO P •\R \ ·\I SIU \ 
;-...,\ ORG \l'-IZM;.\o. \Jt\L\Z J•:'-. '\.\fE'-iTO, TR.\NSPORTI C: l i l!STl ·:RII .J!_ \Ç\o l)J ,: llROC\S 
< mu:,..;TOLÓC IC·\S. PRODL 'Z IDO F\f :\L\TERL\L RESISTl ·:'-:-J 1: QL'J~ POSSIBlLIT.\ \ l ''\,l) 
J!STERlLIZJ\Ç,\O E,\I .\l'TOC:L.\\'1°:. 2-l H 'ROS PAR.\ l~:\DO T\i\l.\'-.110 7:S.:6~:iOI. 
Ci\l':\ClD,\DL: Dl \ 111 \ 3ll Lli\1/\S 
BISTURI ELETRICO lSOW, .\1' 1\R J•: LI 10 I ITI LIZ/\DO N1\ 1\ li\lORlt\ DOS PROO-:t) lf\lfa:NTOS 
ClRL'RG IC:OS COI\! 1\ l'I\JALlD,\l)J; DE C01\GL1L\R, DlSSl~(>\R. CORT.\R 1: l'l 'l.Gl'R.\R OS 
TI •:C: JDOS BlOLÚGICOS. - ,\ IICROCONTROL,\DO POR l\ ll CROPROCESS.\DORJ·:S. C\P.\Z DI ' 
Ll !R .\ l\ll'l •DA;-..;c1.\ DOS Tl:CIDOS NOS .\ !ODOS 131POL.\R 1~ CORTE. DF\T POSSl ·rR 
TECNOLOCl 1\ <.,2l'E PROTl !J ·\ O P'\ClFNTE CO:':TR,\ Ql'J\I\L\Dl.R.\S l·:1\ I LOC:\IS 
,\LTER.c'..:, \T l\ 'OS. PRINC:I P i\l.J\tFNTE C01\I O l ISO Dr. 1 ' 1.1 ffRODl )S IW FCG. OS 
CO~TROIY.S Dl \ ENERCIA PODE!\ l SER 1\\USTADOS ,\TR ·\Ü•:s DOS P'\1!\.l~IS COJ\I l':°'<D 
\!Ei\\f\R\;-... _\S 1\ l'RO\'i\ D ~CL 11\ C01\I LI I ITÍ 1R1\ DIG IT ,\L D I·'. POTÊNCI.\. ,\ IODOS DI·'. 
OPL\R:\Ç.\O :sJO i\lÍ1':I.\ IO: lllPOL.1\R, \IONOPOL:\R. 1·:SPJ·:CJl'ICAC\O .\ IÍ'\Jl\l \ DO 
Gl:R,\DOR: co,nr, PL'Jto (30()\\) . BLI::ND (13il\X) . CO,\GL'l..\Ç,\() (12()\\ ) I·'. 1311'0L\R (71)\\ ). 
l)E\'I~ l'OSSLIIR REGL'L\DOR DE ~\Li\ lUd l•: so:-..:ORO. Dl •:n : SER C(),\IP \TÍ\'í<:J , C0\1 
SISTEflL\ LW G~S ARGÔN IO .'\Cl \SSÓ RIOS Ql'I( 1\C0!\1lW',l L\\I O í!QI lll'.'\ .\ JE'-!TO Ili 
CARRO D I \ TR1\NSl'ORTl 1

'. 1: OI l' l •D/\L BlPOL.'\R. 1\LL\11~NT \C;AO l'.LETRJC\ 22il\ '/ B1\ '0LT. 

LOTE VII 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

BANDEJA DE INOX PARA PREPARO DE MEDICAÇOES 
CAPACETE DE HOOD PARA OX:IGEN IOTERAPlA DE R. N. TA!\u\NHOS: P,M,G 
KIT COI.AR CERVICALAJUSTAVEL 
KIT INSTRUMENTAIS CIRURGICOS 
PRANCHA LONGA DE IMOBILIZACÃO DE COLUNA 
REANIMADOR PULMONAR l\1ANUAL ADULTO (AMBU), DISPOS1Tl\'ü 13ULS1\ -\'AL\'A, 
C~l-E QUANDO C:ONECT:\ DO À J\,lÁSCARA, T UBO TRJ\<JllEAL Ol' TUBO DE 
TR •\ QUEOSTOMlA, É DESTlNi\DO A FORN I\CER VENTILAÇÃO ,\1.ANUi\L À \ ' ÍTIMA 
\L\TERL\L l)J•: co;-...FH:c;.i\o / \ AL\'l ll.,\ PJ:EP / \' .\L\ l 'L\ L'1'1l)JRECION ,\L / 
REShRVi\TÓRJO: SILICON I! / NÃO POSSLll / POSSUI/ POSSL ' I 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIATRICO E NEOPEDIATRICO (AMBU) . 
D!SPOSlTl\ 'O 13üLSA-\'.\LVA. r.,?L 1L\ QL l.'\ NDO CON l!CTADO À 1\ IÁSC/\R/\, TL'I30 
TR.t\(.2UEAL Ol l 'fllBO DE TRAQU l'.OSTOM l1\, (: DESTINADO J\ FORNECl\R \ 'ENTILAÇ\O 
MANUAL À VÍTL\lA. Rl!SERVATÓRIO / i\ lATERlt\L DE CONFECÇÃO / Al'UCAC,:},O / 
\ ' ÁL\'ULA LlN IDIREC IO:-,.. ,\L: POSSUI/ SILICONE/ INFANTIL / POSSU I 
GELO ARTIFICIALREUTILIZAVEL (BATERIA DE GELO). \'()l ,l'.\JJ•:: -lllil\lL. Pom: SJ.:R 
CONCELADO :\TÉ -3LlºC 
TERMOMETRODIGITALPARACAIXA TERMICA:TERi\10/\IETRO DIGIT'\LP.\R.\ CAI:-.:A 
TERldlCA (VACINA] ESCALA -511+70ºC COM SJ•:NSO R D I~ 21vWTR0S. 

LOTE VIII 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

APARADEIRA TIPO BICO PAPAGAIO. Rl!CLIRSO LITll.11.ADO PELO Jl 1\C IE1'.TI·: 
:\ l:\SCl 'LINO AC\f\L\DO ()LI CO.\ I D ll'lCl 'LD1\DES U)CO ,\ IOTOll.i\S. J•'.,\ I S1Tl1 \Ç(WS 
t\l)\ ' I-:RS.\S, l' :\ R.t\ COLET.\ l)J•: L IRI~:\. i\L\TI\RI •\L DE CO\Jl• J:cç\o: \ÇO 1:...:ox1D,\ n :L 
APARADEIRA TIPO COMADRE. RliCLIRSO LTILl'./_\DO PJ(LO P \Cll-:'....:TE l·E\ fl'\l'-..:0 
p \R1\ F:\ZI1R ,\S SL'1\S NECl(SS ID1\DFS FISIOLÓGIC\S. J\l.\' IVRL\I. D J, CO'.. J•J•:u;.\o: ·\ CO 
l'\.OXIDÁVI ,L- C\PAC:JD1'l)1':: l)F 2,1 LITROS 1\TI~ :l.5 LITROS 
nr.~Vll'UUÜ VITRINE DE AÇO: ,\RMJ\Rlü DO TIPO vrrn.INE COM POR.Ti\ p \lt\ Cl',\RD\ 
DE \l.\TFRJ.\ IS ()ll 1\ ll-:l)IC\:\IENTOS: "l'!\IERO [)l i PORT.\ S/1\ f \TI\R.L •\L Dt·: 
CO~H:CÇAO/L..\TE!Zl\ lS D J•: \ ' IDRO: 02 PURT.\S /_\ÇO / J,' J\RRO Jll'-.T.\DO/POSSl ' I 
BIOMBO. RECl 'RSO LTlLIZ .\DO P \RA Dl\ ' JS.\O DI: \.\11311!'.;TlêS. \I \TJ.:Jn \L OI é 

C:Ol\.FECÇ.\0/T '\_\ L'\'...:110/ROD ÍZIOS: M;o I'...;():S,:JD:\ , -rn ,/T \\L \ '.;110 TRIPLO/POSSl'I 

UND 

l ''\. L) 
1 ''.. 1) 

l ''\, l) 

l ''.; l) 

l ':\!) 

L'ND 

LJ!',.l) 

l 'N D 

UND 

l l'\l) 

1 ·:...:D 

L''\.D 

l ''.;1) 

- ~ 

11~ 

11-l 
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38 
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BANQUETA GIRATORIA OU MOCHO. B,\NCO Pl•:Ql.E\iO J•: Sl\l\ l J•:l\COSTO . . \ll\Tl~RL\L 
D/\ CONFJ•:CC),O: '\ÇO JNO\"l[)À\TF.1..1\SSl•:NTO COM CIRAT()R.IOIU~CI IJ.,\CE.\l lW 
1\LTl'R:\. 
CAMA PPP: CAMA HOSPITALAR Ql ' I\ RJ-'TNJ : C00-DIÇOJ •:S l\l \CJ •:ss ,\RI \S l' \R..\ l' \RT() 
l\OR .. \Li\L (P •\RTO l llll\L\J\:Jí'.,\DO). C:.\.\L\ PP]> ,\L\l\l ' \L co:-.1 \J>OIO l)J ( J>ER.1'- \S 
Rl·:.\10\' ÍVEL, 1\POIO DJ ·: COX.\S, C\LCANI l,\R i::'. DISPOSITl\'O P1\R \ C:OIJ-:T.\ DJ ·: 
LIQL'ÍDOS. 13ASJ•: DIVID!D:\ J•:l\1 NO l\lÍ'.\.ll\10 3 Sl\Ç(JFS: DORSO. i\SSENTO. l'l•:R.1'1'.Il~\S l( 
C:01\IPLEM f•:NTO D ,\ r1:.:1ZNJ0:1R.A REJ\IOVÍVJ".L. CO:\I RODÍ/.lOS /~ COl\l CR'\DI\S N \ 
REC!ÃO DO DORSO. INjlff.'\D.\S Li COM AC:Al:31\:IWNTO l'lNT \DO Et\l l'OLll lRl ·T\.'.JOS 
Ol ' s1:-.11LAR. C.\Pi\CID \1)1'. l\[Í:'il.\[ .'\ DE 12() 1...:c . .. '\CO,\ [P \NI l \ COLC! 1 \() l\lÍ0<L\lO 1)33 
Cü,\lP.\TÍ\'J·J. CO:\l ,\S Dl.\mNS()ES D.\ Ci\\L\. D f'.,\l:\!S J•:SJ>l ·:c:IFIC.\C/ll •S: C.\ílí'.C:l ' IR.\ 
CO.\l ELl:V \Ç~O, ,\RCO Dl, SLW)RTE (,\COPl .;\YF.L l•'. Rl ·:.\lCffÍ\ ' FL l\ \ C\ ,\! \, <)l'J ·: 
POSSll:llL!Tl.é ,\ 1\DOÇ\O D:\ l'OS!Ç .. \O DF CÓCOR..\S Pl :L\ \ll 'Ll 11,:R). 
CAMA HOSPITALAR PEDIATRICO: - C:/\1\LI\ IIOSPJT1\L.'\R TIPO l',\WLJ ·:R lé/F'llllC'\; 
C\l\L\ C:O,\l M(Alf\lENTOS F1\\X"J .. ER (Dl\\' J\ POSSLl!R f\lOTORl ~S l•'.l.i°•TR!COS) l' ,\R .\ 
\CO.\IODM;.\O DE P1\Cl l~NTl •:s l'I\DL·\TR!CO. 1\DL'L:rO 11 OBl·:SO; - 1-srn.l Tl ·R,\ ":,..' n ' [l() 
l)[ ~ \ÇO co:-.1 TRAT.\i\11,'-:TO -\'-:TlO\:lD.\'-:TI ' E ACAB:\.\11 ,NTO CO\I l'I:--..TI 'R.\ J•:.\t 
l~P()\:[ P() ()L I ,\L\TERL\l. sl·Pr:R!OR. COR BRA0-CO . . \!()\ l.\ll •XmS \ll:'.l.\l()S: 
C.\BECEIR,\. l'A \\'l X•:R. TRE\DI-O: LJ·: .\ll3l .RC. R.l!\ ' ERSO DO TRl •: NDELEi\l lll 'R(;. C: \RDÍ \CO. 
l<J.E\'AÇ,\O DI •: ALTL'RA. CR,\Dl2S LI\Tl·:Jv\IS \RT!CL ' I .. An:1s [\ l'\JlRIC\l)·\S l~.\t 
POL!ETll.E"lO rn.· \!ATERIA!. COMPATÍYEL. ACIONAM! ._:,no .'\ TR.:\ Ú'.S Dl '. CONTRO!.l •'. 
IU'. f\!OTO ·\ FIO OU TECLADO DE J\1F:Ml31lc\N r\ LOC.\Uí'.\DO NAS CR.•\Dl·:S/l'ESEIR ·\. 
C.-\Hl •:CUR,\ lc l'ESF!lv\ Rl'.,\ 10\'ÍVEIS FA l,R[CADAS [•:.\! l'OL!L,TILJ--: :-...:o ot· .\L\TJ •:Rl \], 
CO,\IP.\TÍ\'Lcl.. RODÍZIOS DI~ NO MÍNl i\10 4 POLl~CAD.\S D/ é D l \.\1ETRO. T( )T \L\lE'.\TJ ·: 
E.\[ .\L.\Tl•:Rl !\L PL\ST!C:O co:-..1 PELO i\1r.NOS l FR.E!O. C1\Pi\C!D.\Dl~ l)[ ( C\RC \ Dl ( "'º 
1\IÍ:'.! 1\!0 801...:C. \CO\lP,\NH r\ COLC! LfÍ.O COMPATÍ\ ' l\l., :--.1Í1'lt\lO !WNSID \[)!'. D2ú. 
,\Ll.\U-:NT-\ÇÀU l•:LÉTRJCA 22llV/l:llVOLT. cmdP!U t\ II \NTO TOTAL: 1.821\l; L.\RCUt\ 
TOT,\L: ll,8llf\l; 
CAMA HOSPITALAR ADULTO: - CA.iv!A 1 !OSL'ITALAR TIPO F 1\\X1 .. ER EIY-l1UC\; C\ .\I.\ 
C:0.\1 \10\'l:\!J--::\TOS FA\VLER (DEVE POSSLilR MOTORJ_\S EUiTRICOS) Pi\R \ 
.\C01\lOD \Ç\O DE PACIENTES PEDIÁTRIC0, 1\DULTO EOl3ESO;- ESTIU 'TCR.:\ EMTUlO 
D!: ,\(;O COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E ACAB.i\MENTO CO.\I PINTURA r·: \l 
L•:PÓXl PÓ Ol' MATERIAL SUPERIOR, COR BRANCO. MOVIMENTOS MÍNI.\IOS: 
C.-\BECl~lR,\. l'r\ \'i:1.ER, TRENDEU•:MBURG, REVERSO DO TREND l~LEMlll lRG, C::\RDL'\CO. 
l' lY\ '.\C),O lW ALTL fRA. GRADES LATERAIS ARTJCULÁYEIS E FABR!C.\D"'\S 12.\l 
POUET!LE:-..;O Ol' MATERIAL CO:\IPATÍ\' EL. AC10NAMENTO •\Tlv\VS<; Dl~ CO"-:TROLI '. 
RE\IOTO \ 1'10 OL' TECLADO DE .v!EMBR.A A LOCAU:/.J\DO '-Jr\S GRi\DES/ PL,SL·: lR. \. 
C.\BEC:Ellt,\ 1,: l'l(Sl21R.\ REMOVÍVEIS FABRICADAS mvt POLIETILENO Ol l .\L\TER! \1. 
C:01\lP/\TÍn:L. RODÍZIOS D I·: NO MÍNIMO 4 POLEGADAS DE Dl.t\METRO. IU!' ,\I .. \IENTI'. 
l•:M MATERIAL PLÁSTICO COM PELO Ml".NOS 1 FREIO. CAPAClD!\Df: D/-<; C \RGA DE NO 
'.\IÍ"-J!MO 180KG. ACOMPANH!\ COLC!l ÃO COMP1\TÍVI \L, J\!Íl\lMO DENSIDADr, D28. 
,\LL\Il:-'.:--:TAÇÃO ELÉTRlC'\ 220Y/ B1\'0LT. 
CARRO DE CURATIVOS· CARRO UTILIZADO '.',JO APOIO .\ RI (AL!Z,'\C.\O DE Cl .R \TI\ OS 
E TRANSPORTE DE LTENSÍl.lOS PARA l!STE Fl\l. i\LI\TEIUAL lW COJ\H !CÇ.ÃO / 
ACESSÓRIOS .'\ÇO !NOXJDAV1 \l,/ 13ALDE E l:lACIA 
CARRO DE EMERGENCIA: C:ARRO 1'1\R .. '\ TRANSPORTr·: DE M.1\TERlf\IS I •: 
EQLJJPAMENTOS UT!Ll /.J\DO PARA AT l~NDl•:R SITUAÇÕES Dl•: Ell ll •:RGÊNC!A. 
URGl~NCIA. SUPORTE 1\1\R/\ DESFIBRIL\DOR. SUPORTE DE SORO. 4 GA \ ' ET,\S, SUPORTF 
P1\RA Cll JJ\:DRO 
CARRO MACA SIMPLES. ,\l ·\C\ CO.\ I RODIZ!OS L'Tll.lZ/\D ·\ l'.\R.,\ 1\CCJ:\lOD \ C,:.\O 1·: 
TR.:-'\NSPORTE DE P1\C!ENTES. llt'\TERL\L D! , CO'.':FEC:ÇÃO: ,\ÇO 
lNOXlDÁVEl./ i\Ll 11\IÍN !O, SUPORTE DF. SORO/ COLCI JONETE. COJ\l CR:\Dl•:s L1\TER1\!S. 
COLCHAO CAIXA DE OVO- COLCJL'\0 CAl\:1\ DE OVO C.i\S.\L I\SPl 1l\L\ l.88'.\ll,811\"ll.ll6 D-
33 l.l'Cl-3Pl . .\ lA. ESPL ii\L\ Pl.:RFIU·\D 1\ D l•:;\SlDADE 33 l!)f ·'.,\L P ,\R\ \Jl"D \R i\ ,\ 
PRL':U:M; \O I•: TRATA ,\11 \'-ITO rn,: 1,SC:t\Ri\S Ol ' ll.CEH.AS DE PRESSAO PRO\·l, \.lL:\:TES 
D" :-.L ~ ClRCl 'L!\Ç.\O 

COLCHAO DE AR PNEUMATICO. L:SAD( l PARA PRl •:Yf ,: '.JC;AO/TR ,\T.\ ,\llil\TO Dr·: 
l~SC·\R .. '\S l·ONTI\ '\Llt\11'.NTJ\Ç.\O: B!VOLT/220\' 
COLCHAO PARA MACA DE AMBULANCIA 
ESCADA DE AÇO INOX COM 2 DEGRAUS: DlSPOS!T lY O \l '\"IL!.\R P:\R.\ I· \ C ll.!T \R () 
\CESSO lW P<\C!E"-:Tr,S .\ '\ÍH:!S :\L\lS .\!.TOS. T ,\lS C0\10 LEITOS. \! \Tl 0:Jll \l. Dl : 

C:01'- FEC:y \O: ·\CP l;\O\"ID.\ \' 1 ] .. 
MACA DE MASSAGEM FIXA CO\l ALTllR1\ fl::0\ PES DliS.\10'-.:T.\ \ ' !:IS I·: C \Bl iCL'IR \ 
R.EGL:U\\ ' l-J, P,\lu\ HSIOTFR'\Pl!\ l<'. FST. 
MESA AUXILIAR . l\lES., \ .\l .\:lLL\R Dl•:ST!"-.: .\1),\ J\C! ,\])()[() DE Rl•:o ·Rs o s ,\0,:[)[C() 

\ SS!STE\.CL\ IS. l T!LI!~\D.\ l :.\! \ .\!BI E\iTI '.S I IOSPIT \l .. \RES. 
DJ\IE\.SC)ES 4llX40\:8ll01 \ .Jll\:6il;\8ll .\L\TER! \L DE C0'-...1 '1 '.U, \() Rl ' T \'-...( ;l I \R / \ (;(1 

l'\0\:11)~ \ L:L 

l '\il) 

li'.: 

1)..\ 

t ·'J[) l.'i 

LSD 11 

l l'.'-. l) ll7 

U-...D 118 

l '\.D 911 

U,D 118 

t ·\.l) -18 

, ·-.....o 4') 

l .,l) Ili 

1 ·-..... u 
1 ~ 1 
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MESA DE CABECEIRA SIMPLES i\.l i':SA I.OC.\I.JZ;\l)A NA C/\131•:C~lR.\ D ,\ C!\M.\ 
J JOSPIT/\L.1\R, llTIUZ/\D/\ PJ-\R1\ Cl 1/\lillAR Oll 1\POIO LW 1\CIZSSÓRIOS. 1\ IAIJ •:R I •\ I . LW 
CONF12CC\O: 1\ÇO !NO'-: / \LL11\1 INIO COI\I C/\VJ·:T \ IZ PORT 
MESA DE MAYO. i\ll ZS/\ 1\l '\:JJ.1!\ R MOV l •:L. TIPO i\.L\ YO. Jl \ R \ L'SO F,:\ l PROCJ,:t)J.\ JJ ,:t-..: 'J'OS 
DE ,\NESTl:SI.\ 1,:/0ll CIRL'RCICOS EM Gr]Z;\J,, j\ [ ,\Tl l RI \J, DJ •: C:01\;FECC;,\o: :\CU 
lNO'.\JD >\ VEL 
MESA PARA EXAME CLINICO. ,\!ESA rrx.\ l 'TILIZADA P.\R.\ l c\::\ ,\IES/TR.\T:\ \JJ·:~T() 
DE P,\Cll~NTL':S. ESTRLTl'R.\: C .\BJ;-..;ETE/1\Jt\l:\RJO. ,\L\TL(RL\L Dr•: CO:'. l ·J·:O; \o: \ÇO 
C.\ IUlO'-iO J'['\,;'[',\[)()/ ,,c;o J"s()\:JD.\\' EL, CJ\P,\ C: ID \Dl '. Dl·: C \RC \ MÍ1'l\l \ l)J ( 15() 1..::c 
MESA PARA EXAME GINECOLOGICO. \IES.\ P \RA l(\::\'\ll-': C J'. l lC:01.0GIG l. 
C:ONSTITL' ÍD:\ POR Jl.\ SI·:. LEITO. C.\ \ 'ET/\ DE r,SC:O.\i\.ll \NTO r: p \R DI '. PORT ·\ C:O\:.\. 
[\.!J\TERL\L D I ·: CON l ' l ·:CC.I\O/CAl1INETF O)J\ l PORTAS L'. C.\\'l:T.\S: :\ÇO OL' FL..:RRO. 
POSSUI Pl•:RNFIRi\S. 

LOTEIX 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

GLICOSIMETRO. ,\P •\Rl ·:l.l 10 Jl.\lt\ .\lEDIC\O Di\ DOS,\GJ \,\l DE CLICOSl : '.'.OS \\.Cl ' I (. 
COi\. l KIT DE 50 Tllt\S, L ,\>...:CET.·\ S l ·: I .. \ NCI ZT,\DOR 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA CONCETRAÇÃO ADULTO COM RESERVATÓRIO 
MASCARA DE OXIGÊNIO DEALTACONCETRAÇÃO INFANTILCOMRESERVATORIO 
MASCARADE VENTURIADULTO 
MASCARA DE VENTURI INFANTIL 
MASCARA FACIL PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO 
MASCARA FACJL PARA NEBULIZACAO INFANTIL 
COLCHÃO TIPO NAPA PARA CAMA HOSPITALAR 
VALVULA REGULADORA REDE PARA AR COMPRIMIDO. CORPO l)[ '. I..\T \U 
CRO.\L'\DO;- BOT\O lU~Cl 'Lt\DOR DE POLl/\1\.!IDI\; - B0RJ30J.F.T_\ DE POLIPROPll.l·SO 
C/ l~SERTO E.\I Z\,\l ·\J..:: 
VALVULA REGULADORA REDE PARA OXIGENIO. CORPO DI'. L\T.\O CRO,\I .\DO; 

BOT.\O IZGL'I .. \DOR D I •: POU \ 1\ ll D/\; - BORBOJJ'.T\ DI ( POUPROP!Ll õ;-..;o C/ I\.Sl·:Jrl'O 
1''\l 7'. .\ ,\L\K 

FLUXÔMETRO 0-30 LPM FEMEA OXIGENIO. CORPO l ·:.\I l .. -\TN) CROM.\DO; Bll .11 .\S J ·::. I 
POI.IC\RBON \'J'O C0.\1 1-:SITZR,\ 1,:;-,, 1 1\ ÇO INO'-:ID,\ \'li!.; llORBOLJtl'\ l ·:.\I :\Yl.01'. CO.\ I 
ROSCA .\1ET.i\LIC.\; NIPl.l-0: DE Si\ÍD.\ EJ\1 L.:\'J',\O C:RO:'\ l 1\DO 
FLUXOMETRO 0.30 LPM FEMEA AR COMPRIMIDO, CORPO l'.1\ I 1.:\T\O CR01\ IJ\1)0; 
BILI L\S r.1\1 POLIC.\RBONATO C:01\ 1 r.SFI •:R;\ J •:1\ 1 1,c;o INO'-:IDr\ \ 'FL; llORJlOl.l •Ti\ 1 •:.\l 
NYLO]'.. COM ROSC:\ M ló'l' \LIC\; NIPLI! OI:: SI\ÍD!\ J•:,\11.A'f':\O CR01\!r\DO 
FLUXÔMETRO 0-15 LPM FEMEA OXIGENIO. CORPO l •:,\1 U l'\O C:R0\1 \DO; Bll.l 1.\S 1'.\I 
l'OLIC\RBO\.':\TO C01\ I l !SFl:ID\ 1,:,\1 AÇO lNO\: IDt\\'l!J.; 1301U30LEL\ E.\! I\.YI.O"-. C:O\l 
ROSC:\ \ IETALIC \; :,..JIPU•: Dli S.I\ÍD,\ E:\11.\T\O CR0'\1 \DO 
FLUXOMETRO 0.15 LPM FEMEA AR COMPRIMIDO. CORPO l~.\I L.\T.\U CRU,\L\DU; 
BII .I L\S l.\1 POU C.I\ RBO'. .\TO CO.\ l ESl'lmA 1·:1\l ,\ ÇO l\.'OXID1\ , -r.J.; JlORJlOLI ZT \ l •:\ I 
NYLO:'. COM ROSCt\ 1\llff \LIC.i\; ~IPLE DE S:\ ID \ l •:!\ I IXJ'.\O CRO\l.:\Dü 
COLETOR DE SECRECOES 1000 ML 
COLETOR DE SECREÇOES 500 ML 
LANTERNA CLINICA: TJPO LED 
MANGUITO ADULTO Tf\Mi\Nf-10 '.27Ct\ IX3SC:M 
MANGUITO ADULTO TAMANHO 33C:MX47Cl\ l 
MANGUITO ADULTO T :\ 1\lANI !O 12 . .JCMX16,8CM 
MANGUITO ADULTO T/\1\1/\NI !O 'iCl'vlXHl.:iC1\ l 
SENSOR SP02 ,\Dl li.TO 
SENSOR SP02 1" 1!01' \TO 
CIRCUITO RESPIRATÓRIO ,\DL'LTO 1,2 .\ ! :\l 'TOCL.\ \ ' \ \ '1'1. 
CIRCUITO RESPIRATÓRIO I\.J-' ,\ !'\TfL 1.2 \1 '\l 'TOC:L \\' ,\ \ ' J·.L 
VALVULA EXPIRATORIA 
BICO PARA SAIDA DE FLUXOMETRO PARA AR COMPRIMIDO 
BICO PARA SAIDA DE FLUXOMETRO PARA OXIGENIO 
ASPIRADOR PARA REDE CANALIZADA DE AR COMPRIMIDO 500 ML VIDRO 
EXTENSAO MICRONEBULIZADOR PVC 1,50 M OXIGNENIO 
EXTENSAO DE OXIGENIO TRANÇADO 2M 
EXTENSÃO DE AR COMPRIMIDO TRANÇADO 2M 
KIT SENSORES DE FLUXO ADULTO INFANTIL NEO AUTOCLAVAVEIS PARA 
VENTILADOR MECÂNICO DE TRANSPORTE 
CANULA DE GUEDEL 
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•~~f2:~2 
MESA CIRURGICA ELETRICA- J\IESA COMPOST,\ POR COl,l lN.\, T1\ ,\ll'O I •: ll'\SI~. P1\R \ 
PROCf-,:DIJ\11\NTOS DL'. •\LT1\ CIIWRCL'\, COJ\1 \10\'IJ\WNTOS 1\Cl()l',;J\DOS 
lóLETRIC.'\MENTl ·:; ;\[ES'\ ciru·1RC IC\ r~LJ'.:TRICi\, ]' •\iv\ i'ROC"DlJ\1ENTOS CIRl.'R(;1cos. 
C.\RAC:Tl-:ItÍSTICAS TÉCÀ IC\S J\I Í:--S L\L·\S: BASE F}\13RJC.\D.\ I \.\ I .\ÇO INO\'ll) \ \ EL Ol. 
1\l:\TFRl:\L Sl 'Pl~RIOR. CO.\I TR.\TAi\11 (:\TO :\:S-.Tl-C:ORROS.\O. PODl,:-SDO SER 
R.l •'. \ ' J,:STID1\ l (J\ l POLÍ\11 ,RO 1\BS REFORC;\DO, :\ÇO 1;-..;0\'lDt\H·:L Ol' ,\ L\TERI \L 
Sl'PEIUOR. llASI ·: ,\IÓVEL Cü.\l RODIZIOS DI •: NO MÍNlJ\10 3 1.\ ;\/() ,\IA:'-:11\IO 5 POLIC-:C.·\D ,\S 
DOT:\D1\ DI \ SISTEMA l) I•'. J\10\'lt\.lENTAÇÃO. FIX,\Ç\0 I•'. !'REIOS 1\IOTORl!.1\DOS 
\(]O;-..; \DOS '\TRA\·f:s DO I'AINl-:L rx-: COi\'IROLE.G)U''J.\ }i_\I3RIC\l),\ J•:J\l '\C;o 
INOXID1\ \ ' l \L OL' J\ I \TI \Rli\L SL'l' l-:RIOR, CO.\I TRAL\ ,\ 11 !'-íTO .\\JTI -COR.ROS.\O. 
PODJ-:'-JDO SI •: R Rl-: \ 'ESTI D\ 1-:,\1 POLh IERO ,\ 13S R.EFORC;.\DO. \ÇO 1:\0\'[l).\ \ ' 1:1 , .\!SI 1il..J 
OL' ,\L\TLRI \L Sl 'PER IOltCI I.\SSIS: 1-'\BRIC.\DO 1\.\ 1 AÇO l :S..OX[l) \ \'EL Ol. \! \Tl:RI.\L 
Sl 'Pl~R.IOR, C0\1 TR.ATA,\ ll •:l\:TO ,\\;Tl-COR.ROS,\O. CO.\I SIS'l'J-:\1 \ QU~ PROPORCIONF \ 
BLll\.DAGl\1\l CONTRA LÍQl'lDOS DAS Pi\ltrns INTER.N1\SLP.lTO .\RTI(TL-\\' l '.L, 
Rt\DIOTR'\NSP1\Rl\NTí\ , DIV[l)IDO NO J\llNlMO EM ()5 SI \CC;C)ES (C '\BI-:<; •\. DORSO • 
. \SSENTO, Rl!J\:AL E Pl:R.1'1·:IR.A IUffRÁTl•:IS). lÜ•:CL'•\ I \J\ I \CO l'\/0\'ID.\\'1 ".J. P \R..\ 
COLOC•\Ç/\0 DI \ ,'\CESSÓRIOS. C.r\P.\CID,\DE DF! C.\RG \ \1Í:\!l\l.\ !W 2211 l,C '\. \ 
POSIÇ.\() Z l::RO.t'dO\'I.\IENTOS ,\IOTORIZ:\DOS: R.EGL'I .. \Cl •:\ I Dl l \LTl'R \ .\ PARTIR Dl é 
76!1 ~1\ 1 Ol l .\ll,NOR COJ\ I CL'RSO DI·'. NO J\!ÍNl.\10 2!H1,\I\I D! : 1:1,1:\ \C.\O, 
TRENDf.L1~1\ll3L IRC M ÍN11\!0 DI ~ il A :W GRAL1S. RI ·:VFRSO DO rH.I \!',;DEI .1 ·'. .\llll 'RC ,\ IÍ !',. !1\I( l 
Dl·: () '\ 20 GR1\l lS, I.J\Tl:Ri \LID'\Dí2 N.'\S /\NGLIL/\ÇÔl !S 1\IÍNIJ\L/\S lW li \ 18 GR.,\L'S. 
D[!SLOC\ 1\ll \1'.TO LO>JCITLIDINAL Ni\ Fi\1\'A J\ IÍ N IMA DI \ +/-3lHl!\IJ\I P1\R \ C:.\D\ L:\DO 
"DORSO OS J\ 10\' l.\!E"-.;TOS MOTORIZADOS lWVElv\O Sl •:R \CJO:--, \DOS POR l' \l'.'-1 ,L 
DI \ CONTROU,: LOC.\UZ \DO i'J:\ COLUNA D,\ \IES.\ E \ ' I \ CO'\/TROU, RL:\101'0 CO\I 
C.\ílO FSl'IR.\LADO DE 1\;() J\ IÍJ\.li\10 2M Dl, CO!\ !PRl.\11:J\:TO.Dl ·: \'I -: 1'1·'.R\IITIR '\.O 
i\ !Í~l i\10 i\S Sl ·'.GL' IJ\:TES l'OSI(;ÕES: RENAi .; 
MESA SEMI CIRCULAR INOX 120X40X80CM 
ARMAR10 COM 5 PRATELEIRAS E RODIZIOS EM AÇO INOX. l :ST \J\:TI: DE 8!1 
CJ,:1'.TÍ.\ lETROS DE COMl'R.11\ !EJ\:TO E 2 ,\IETROS DE ,\LTL IR,\ c:m.1 S PRt\Tl ·: Ll : IR \S LIS,\ S, 
PRODL'ZIDJ\ TOTALJ\ll •Xl'I •: 1·:\ ! ·\ C;O INO:S: ID\\'EL TIPO 2ll1 . SL'l'ClRT-\ .\Ti': ..Jtkl 1,c; D l ·: 
C \RC!\, Sl:\JDO 8ll kG E.\I C. \D1\ PRATFLI (IR.\ 
CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAL ESTERILIZADO EM AÇO INOX. 
CO'\JSTRl 1ÍDO J-:M CHAPA DE AÇO INOXIDJ\.VEL, PROVIDO DE UMA PRATEJ.FIR.\ 
INTERN'\ l l Dl'i\S PORTJ\ S COM SISTEl'vli\ DE FECHAMENTO POR TRAVJ\. 1\IONT \DO 
SOBRE CI L\SSlS COM RODÍZIOS DE J\PROXIMADAMENT~ 5" DE DIÂMETRO SENDO 2 
CIR.'\TÓRIOS I•'. 2 FlXOS. ;\LÇA DE TRA1'SPORTE E PARA-O IOQL'E Dí2 PROTEÇ\O :\OS 
Ql'.\TRO C:\:\TOS .. Dl i\!ENSÕl-.:S C0\1P 100 0,1 LARG 6001 ALT 82 C'\1 PL,SO 401,G 
CARRO DUPLO CESTO EM INOX. ESTRl 'Tl'J\1\ b\1 Tl'BO Dl é ,c;o J:'-,;()X 30..J, e \!'.CIIOS 
P:\RA i\COMODAÇÃO Dlé Ql'1\TRO CESTOS DI•: ..JSO X ..JIHl X 3..Jlli\ 11\l 1\ Ql'\TRO RODÍZIOS 
DE4 
ARMARIO VERTICAL DUAS PORTAS INOX. 11HIX5()X1511CM - \ÇO IN()\' \IS! ..J31l CI L\l' \ 
ll,8:\1\I; - 2 l'ORT/\S DE .\llR!R C:0.\ 1 Pl :x,\DOR 1:1\1 ,\C;o l l',,OX; - COi\13 PR \TELi':!R.\S LIS,\ 
!'\TER!'.\. -COM S,\l':\T.\S PL.\STIC\S DE '\ l\'EL\1\!E~TO. - \(;O I\JO:S: l~SCO \ ' \DO 
EXAUSTOR. Dli\;"IIETRO :\ !lN l .\10 DE Sll1l \L\I 1~ L,\RCl 'R,\ DO T .-\1\IB()R .\11'<1\L\ DL, 250 
J\ !1\l. ,\!OTOR ll U J\.D'\DO 1\!Í:,..JIJ\lO DI: Ll5 C\ ' 17:ill RPJ\1 , \IÍNIJ\10 DI--': ..J l':\S PP CO.\I FIBR,\ 
1·: N l.lCI.EO l '.,\ l 1\LliMÍNIO, l..Jil !\ I' / t\. llN - 8..J1l() 1\I' / 11 DF \' ,\í'.ÃO, PRl~SS.\O DI•: IS \11\ IC: \ 
1, RUÍDO J\l!\\'11\lO Dl: 8..J Dll (.t\). 1\Ll:\WNTAÇÃO 1:1.i'•:TRIC'\ A IWl :1:-,.JIR l'l •'. L\ 
J)'..STf'l'LIIÇÃO. 
PISTOLA DE LIMPEZA PARA AR COMPRIMIDO E AGUA 
BANDEJA AÇO INOX RETANGULAR RASA 35X45CM 
ESTOJO EM INOX PERFURADO 32X16X.8CM 
ESTOJO INOX 18X8X3 
KIT SUTURA EM AÇO INOX 
CUBAASSEPTICA INOX 9X5,5CM (220ML) 
BACIA INOX 35CM CAPACIDADE 4,7001 
LUMINARIA FLEXIVEL DE MESA COM LUPA. 13 .\SE/ ILL'.\II '\. \Ç,\O: l 'Ll ·:X l \'l(L/Llº:t) 
BALDE/LIXEIRA INOX, C:0,\1 PED,\L. 12 .'\TI •: 20 litros. 
BALDE/LIXEIRA INOX, COJ\ ! PEDAL, 31! .\TI:. 49 litros. 
WRAPS PARA ESTERILIZAÇAO - O \'füAP E UM l'RODlTO \l1\'IL!i\R 11'.\I 
PROC:EDl.\11•:;-JTOS DE 1-Sl'l'.RILIZ.\ Ç\O 1: Ll.\!PEí'. \, C: \R :\CTl:C:RI/. \-SI: C:01\I() l :\ I 
l •'. '\.\'OLTÓRIO Dr. TL".UDO PU:\O li l •lNO, DE C\R.\TIZR SECl'RO. \T()::-.:ICO I •: 
Rl ,PEU,NTI : Dr. LÍQl'Jl)()S, \LI :.\! rnssu. \PRl:SE:\T.\ 1\.\1 Sl ·., CO:\ST!Tl ·1çi.o 
Dl 1\ !FNS(l1'.S lW 75 X 75 C\1, CR/\,\ l \Tl'R,\ DE 5!1 C/\l' (l'l·:S.\IX)) [,'. S,\IS DI·: CO R \Zl ·1.. 
CAIXA ORGANIZADORA 50 LITROS 
TESOURA PARA GESSO 20 cm 
FIO GUIA Cl ' IA DE l'\Tl 'B.\Ç:\0 (.\L\NDlUL TJPO \'ARET \J E\I COI3R.J: 
FLEXÍ\'EI. CRO:\.L'\DO, CO.\I -\S Dl.\!E\.S()I éS (.\ !.\[) - \IODl .éL< l \Dl 'LTO: O ,.2 \' úl.11\I \L 
IU~F - 7iltK) - \IODl:1.0 1'1-:l)I \TRICO (l~F \\:TIi ,): O 2.0 \' '\1111,11,\L\I. RFI- -7ilOP OI B< íl_\( l 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

L!J\ l Tl:Ri\lOPU\ST!Cü Rl!S!STl,:Nrl:'.. ili - P1\R1\rl!SO !W RECl lL\Gl•: .,1 l'. J\1 L.\'L\O 
NJQLli,:J,i\00. 
GUIA BOUGIE ADULTO 
AFASTADOR DE GESSO 27 cm 
SERRA PARA GESSO. EQL ' IP \ .\11~1'.TO l'TILJZ,\DO PAJZJ\ Rl::\10<;. \0 DI ·: l:\10!31LJZ_\Ç.\O 
m: 1:1lX!TR,\. 1:Err1\ E\! CESSO l~ Sl\llL\RES. POTÊNCIA: DE 18U \X' ,\Ti'\ 35\l \'\ ' 
CABO P.\Cll'NTf,: 1ll VLAS C:01\lJW!WEL C/ 10:LETRUC.\RDIOCRAI{) 
CARRO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO 10 LITROS 
MOCHILA EM NYLON PARA RESGATE 
ADIPOMETRO CLINICO PARA AVALIA O DE MEDIDA 

LOTEX 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

BALANÇA DIGITAL PARA PESAR · E MEDIR. EQL'IPA.\W:-... l'O P_\R.\ 1'1 \S,\Gl ·:.\ I 1: 
i\lED!ÇÃO D ,\ ISl'.I\Tl.'R/\ DO PAUL:NTE. DICíTi\L/ AÜ~ 2ilill,C. •\TÚ 2 1\ll •TROS 
BALANÇA DIGITAL PARA PESAR E !\,ffiDIR BEBE. MODO DI ·'. OPI ·'.R,\Ç\O/C,\P.I\ClDJ\1)1:. 
i\L-\Xl1\l:\: DIGITAI./ ATi'.: 16KGDL\!ENSÜES D 1\ CO\JC! 11\: f\ lÍ :-,..J IMO 5-lilX29il (J\IJ\QT.\R·\: 
POSSU 
BALANCA DIGITAL 40 KG PARA COZINHA 
BALANCA DIGITAL PLATAFORMA 200 KG 
BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO MODO DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE: 
DIGJ'L\L/ 1\Ti'•: 200KG. Rf:GLIA 1\NTROPOMÚTRIC.A.ATI~ 2 1\llffROS 
BALANÇA ANTROPOMETRICA INFANTIL MODO DE OPERAÇAO/CAPACIDADE: 
DIGIT \L/ \TI '.: 16KG, Dli\!ENSÕES DA CONCHA: MÍN!J\10 5-ltlX29() (M.\I) 
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Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo cm , ·is ta que os serviços 
agrnpadns cm lotes são similares, minimizando a cotação ele itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atratin) aos Lcitantcs, proporcionando um,'l maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento cio processo. 1\ 
realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto cm tda 
se toma im·iávcl por diversos fatores como: !;alta de padronização, necessidades de muitos sen·idorcs para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administra.tivo 
a,·aliar o c1ue o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusi,·c, que tal agrupamento (MI ·'.NOH. PREÇO POR LOTt,:) irá resultar em considerán'l 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, dtTendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo cm ,·ista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes de,·ido ao ganho de e~cala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de sen,iços objeto da presente contratação, que , ·isa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTFS poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala lJUe, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas J)ofl!111ims sobre 1 ,Ú,la(Õt'S I' CiJ11!mlo/', , ·ários autores, da ed · 
Malheiros, na página 7-t, o seguinte trecho: 
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PREFEITURA DI: 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 
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"ss-1 ,e'>' ;---~ 
"( .. .) em geral, a economia de escala é instrumento fu11 • ~ - para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, cm julgado, o Tribunal de Contas da L"nião, quando decidiu pelo 
indefenmento de pedido de tfo·isão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto cm um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 /2012 - TC OOO.-l-31/2(J12-S - TCL - Plenário - Relator: 
José _1 orge). 

Fssa mesma Corte se pronunciou atra,·és do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto" . 

Dessa forma, n :rifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a di,·isão do objeto cm 
itens distintos deYc ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
i\dministração Pública, desde que não haja restrição à competiti\'idade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e di,·isão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrati,·as no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de t\lto Santo/ CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obse1Tados. 
1\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por q11alc1uer 
irregularidade, ainda que resulte ele imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
l;ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários à regularização cYentualmentc 
l't1\'ulvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obseffados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíYeis. 
No interesse da CONTRATAN'l'I •:, o objeto deste Ldital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprinudo ou 
acrescido até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão além 
desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso l [ da J ,ci nº 8666/ 93. 
No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até 
o limite de 23° o (únte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/ 93. 
,\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇl>es licitadas, os acréscimos ou supress()es tiue 
se fizerem necessárias. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder u limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcss,->cs 
resultantes de acordo entre as partes. 
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DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão i6rualmente a tudas as 
disposições constantes da ] ,ei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogaç<ies, alteraçôes e rcscis<, es. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDli.NS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitatiYos a 
serem entregues, de acordo com a com·eniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATJ\NTI ·'.. 
Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, dc,·endo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ()li ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
O contratado deYerá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Os produtos de\'erão ser entregues cm no máximo 30 (trinta) clias corridos, nos locais a serem definido pela 
Sl ,~CRFTJ\RIA REQUTS ITJ\NTI ~; 
() aceite dos produtos pelo úrgão recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do fornecedor por YÍCtO de 
quantidade, quahdadc ou disparidade com as cspecificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
cspecificaçôes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Refrri:·ncia l' obser,açôes constantes de sua 
prop< ista, bem ainda as normas técnicas Yigentes. 
Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidaclc(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
J\s infonn,,ções necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dc,·erão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, na 
ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no pra;,o 
máximo de 2-1- (únte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
Os produtos licitados/ contratados de,·erão ser entregues, observando rigorosamente as especi ficaçües contidas ll< J 

Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às nomi.as vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisl1uer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaiSlJuer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sqam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáw·is, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)/\ reparar, corrigir, rcmo,·cr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se verificarem 
,·ícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduY:indo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
O pagamento somente será efetuado apús o "a testo", pelo servidor competente, da Nota hscal / 1 ;atura apresentada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
O "atesto" fica condicionado à ,·erificação da confonnidade da Nota Fiscal / Fatura apresentada pela Contratada 
com os seffiços efetivamente prestados. 
l lan·ndo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pcrtmentes à contratação, ou, amda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·idenoe 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a comproyação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·crificada, sem prejuízo elas sançri c~ 
cabí,·eis, caso se constate que a Contratada: 
Não produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quahdade mini.ma exigida; 
/\nt<·s do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de hab11itaç' 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paj.,ramcnto. 
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O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc\'isto na legislação \'igcntc. 
Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
A Contratante não se responsabilizará por qualc1uer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porYentura não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pa6,amcnto, desde que a CONT RATADA não tenha concon-ido, de alguma forma, para o 
atraso, o \'alor deYido deYcrá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \'ariação do Índice Cera! 
de Preços - Disponibilidade Interna (1 CP-D!), clirnlgado pela J ;undação Getúlio Vargas, no período compreendido 
entre a data prcYista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critfrio "pró-rata temporis" para as atualizaçúcs nos 
subperíodos infc11orcs a 30(t11nta) dias. 
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
Serão descontados ele (forma integral ou parcelada) sobre o \'alor da fatura, os \'alores decorrentes de indenizaçües 
ou de multas e\'Cntualmente registradas. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS 
r\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição ele recursos, podendo ser tambc'·m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi\'amente a cargo da 
Autoridade Competente. 
A homolo.l-,ração dar-se-á exclusi\'amente pela autoridade competente. 
Após a homologação do resu ltado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes \'encedorcs <lus lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo deste edital. 
Será incluído, na respccti\·a Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto / scn-iço com preços iguais 
ao do licitante \'encedor na sequência da classificação do certame. 
Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde gue ocorra motin> justificado e aceito. 
Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatóri.as consignadas neste edital, ou recusar-se a assmar a 
1\ta de Registro de Preços, poderá ser con\'idado outro licitante pelo pregoeiro, desde LJUe respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habili tatórios e feita a negociação, assinar a ,\ ta de Registro 
de Preços. 
O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as occ >ft'l't1C1as 
rcle\·antes. 
A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se resef\'a ao direito de não homologar ou 
re\·ogar o presente processo, por razôes de interesse público decorr<:'ntc de fato superveniente de\'tclamcnte 
comprova.do e mediante fundamentação por escrito. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
J\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da SFCRETARJ J\ DE SAÚDE ao qual será o órgão gestor da 1\ta 
de Registro de Preços de qu<=' trata este edital. 
J\ !\ta de Registro de Preços elaborada será assinada pelo Ordenador de Despesa da S,~C:Rl·'.TJ\R!J\ DF SJ\L'DE, 
ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor 
lq,ralmente credenciado e identificado. 
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes 
vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os ser,·iços / produtos ora licitados com preços 1gua1s ao 
do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 
J\ Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contrataç()es lllll' 
dela poderão ad,·ir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento ele licitação, respeitados os dispositinJs da 
Lei 1 ;cderal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência cm igualdade de 
c<indiçôes. 
O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçücs junto ao fornecedor 
detentor de preços registrados na !\ta de Registro de Preços, de acordo com os quantitatt\·os e cspec1ficaç<- ·s 
pn.'\'istos, durante a vigência do documento supracitado. 
O fornecedor detentor d<:' preços registrados ficará obrigado a fornecer o ob1cto licitado ao partteipante dC> S 
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(Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados neste Termo de Referência. 
A Ata de Registro de Preços, durante sua vigfncia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, l~stadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta pré\'ia 
ao Órgão Cestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor(cs), conforme disciplina as Legislações 
úgentes. 
Os c'irgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser 
praticado. 
As contrataçôes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão 
exceder, por Órb~º Tnteressado, ao somatório do quantitatiYo estabelecido no Decreto Federal nº 789:2/13. 
Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da J\ta por órgãos interessados da 
1\dministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
elas si ficação. 
O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a 
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduztr os preços 
registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm que for declarado inidêmco ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por radies de interesse público, 
de\'iclamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
A Comissão de Pref..,>iO prm·idencia.rá a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Tmprensa Oficial, 
como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
Os preços registrados poderão ser revistos a quaktuer tempo em decorrência da redução cios preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na l .egislação 
Pertinente e \'igentc. 
A Prefeitt.U"a Municipal de Alto Santo, através da Secretaria Requisitante, convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço 
de mercado. Caso seja frnstrada a negociação, o fornecedor será liberado do compron1isso assumido. 
Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar 
os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda re,·ogar 
a Ata de Registro de Preços. 
Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferi.ores à média dal1ucles apurados pela 
Administração para os itens registrados. 
As ai te rações dos preços registrados, oriundas da re\'isão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial e no 
l]Uadro de aYiso deste Município. 
As demais condições contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
As quantidades pre\'istas neste Anexo são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Re_(,>1stro de 
Preços, reservando-se a Adm.in.istração da Secretaria, o direito de adquirir o guantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá ser 
fonnalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela detentora, 
ou outro instrumento similar l[Ue substituirá o instrumento contrat1.1al nos casos prc\'istos no artigo 62 e seus 
parágrafos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, obser\'ando-sc as condiçôes estabelecidas neste edital, 
seus anexos e na legislação vigente. 
Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autondade 
superior deYerá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação das sançi"ics 
cabíveis. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Se1Yiço. 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigt\, ôes 
decorrentes du Termo Contrat1.1al, in~lusive com u fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a ,ei 
1, ederal nQ 8.666/1993 e suas alteraçoes. . 
Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrc'.-ncia, solic;i ar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
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Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
1 ·'. fctuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
Determinar o horário da realização ela entrega dos produtos podendo ser , ·ariáw'.! cm cada local e passín·l Je 
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
Aplicar as penalidades pre\·istas cm lei e neste instrnmento. 
1 ndicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos/ setYiços. 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos setYiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corrcti,·as necessárias. 
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestin) pagamento de todos 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
Receber o objeto do contrato, atra,·és do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, J l, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Entregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
Manter durante toda a duração du contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôe~ 
de habilitação e (Jttalificação exigidas na licitação; 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contr:1tante; 
Arcar com e\'entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro,·ocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusiw as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
pn,\·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho 
e legislação correlata, aplicá.veis ao pessoal empregado na execução contratual. 
Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, sako 
tJuando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1, (,·inte e 
tJUatro) horas. 
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato. 
Pw\'idenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considera.da pela fiscalização da CONTRJ\T ANTE. 
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
RemmTr, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou ílCJUCk 
cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamentu, providenciando a substituição 
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficiahnente. 
Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacra.da, cm perfeitas condiçôcs, conforme 
especificaçôes, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou v:1lidade. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor O ,ei nº 8.078, de 1990); 
Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1\dnta-sc como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e tipificação 
de C\'entos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré\'io de ampla 
defesa nos processos de sanciunamento com o impedimento de licitílr e contratar com a Cnião, Estados, ~t~o 
I'cderal e Municipios, atende'."!º a ,ecomendação constante no sub>tcm 9. S.1.1 do Acócdão TC L' / Pknf'u ú~ 
1.79 3 /2011, ,n. 7° d a Lt·, 10.,20 / 1002, com ccsp,·ctn·os prazos de du,açã o, 1 
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- hirjar a classific,çào como microempresa ou empresa de 

1. lmped11ncnto de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
pequeno porte para obtenção de trat,uncnto fan>rccido cm 

(um) ano . \dmlão TCT / PL nº 307-i/ 2011. 
licitaçcies mcentiYadas ou não. 

1 \ - Descumprir prazos cstabelccidcis pelo pregoeiro durante 
2. l mpcdimento de l1cit.tr pelo período de, no míntmo, -1 

,1 sessão de licitação p;1ra qualquer manifestação na sessão 
(qu,1tro) meses. 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. 
-

[ 1 [- Desistir do lance, sem jus tifirntiYa, durante a sess;lo 3. l mpedimenro de lictt,ir pelo período de, no mínimo, (, 

pública ou não mantin:r a proposta 11,1 fase de aceit,1ção. (seis) meses. 

[\ ·- 1'."ã() apresentar ou deixar de apresentar documentação 
-1. Impedimento de ltc1ur pelo período de, n<> mínimo,(, 

solic1tad,1 no ed ital na fase de aceitação da proposta. 
(seis) meses. 

h,1bilitação ou na contratação. ,._ 
:\ presentar proposta comercial em desacordo com () 

5. Impedimento de ltettar pelo período de, no mínimo, 1 
l ~d1ul. ocasionando a frus t,1çào do cc1-tame cm qualquer 

(um) ,mo. 
sentido. 

8. Impedimento de licitar pelo período de mínunu -no 
\ ' 1- \presentar documentação falsa dumnte a licitação Ol ( cinco) ,mos. 

contr,1t,H,:ão. 9. Comunicar ,to .\li111stério Público 1 ·'.st,1du,1l e uu l;edl'r,1 

para apur;1ções de sanções de ordem pen.11. 

\ ' li - ~ão m,Ulter as condições habilit1tónas durante a 
8. 1 mpedimento de ltcit,tr pelo pcrí(Jdo de, Jl(J mínimo, <, 

execução do contratu ou da Yigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 
-

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 1 

,·1 li - :\ãu retirar a nota de empenho/não assinatura da , \ta. 
(um) ano. 

12. Multa de, no mínimo, 10°.·o (dez por centu) do \ alor d, J 

contrato/nota de empenho. 

13. J\dvertência 

1:\- J~ntreg:tr o objeto fora do prazo estabelecido no edital 
14. Multa de, no mínimo, 0,5 °" (meio por cento) por ck1 lk 
atraso, aplicada sobre o \·alor du mater1.1l nJo fornecido. 

e termo de referência. 
limitada a 20 (vin te) dias. \ pós o \·1gi·simo dia podcr:i ser 
considerada inexecuçãv t·otal ou parcial do objeto. 

16. 1\dvertência; 

\:- :\Ião efetuar a troca do objeto, quando notificado, 
17. Impedimento de licitar pelo período de, no mí111rnu, l 
(um) ano. 

durante a contratação. 
18 . .\lulta de, no mínimo, 10°0 (dez por cento) do \·,1lor do 

contrato/nota de empenho. 

18. Advertência 
19. .\[u]t,1 de, no mí111mo, 0,:,0

" (meio por cento) por dia 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido . 
de atraso, ap licada sobre o \·,tlor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. \pós o vigésimo di,1 
poderá ser consider,1da incxccução total ou rarci,11 do 
objeto. 

·-

21. \d\'crtência 
:\) 1- Deixar de realizar ou atrasar a instalaç7io ou montagem 22 . Impedimento de ltc1ur pelo período de. no mínimo, C, 
do (s) Cljutp,unento (s) LJU,mdo pre,·isto no cdit,tl e termo de (seis) meses. 

refcrênci,t. 23. ,\lult ,1 de. no mínimo, 0,5° o (meio ror cento) por d1.t de 
atraso, aplicada sobre o \'a lor do equip,tmcnto. 

:\ 111 - Deixar de entreg.tr documentação original exig1da 21. .\1ultt de, no mí111mo, 10° o (dez por cento) do Y,1lor d,, 
neste !·'.ditai durante ,1 licit,1ção ou contratação. contr;tto / nota de empenhoh·,1lor tot,1l est1111,1do par,1 <• item 

ou lote. 

XI\º- C:omportar-$e de modo inidôneo na licitaçã<, ou 24. lmpcdimentu de licitar pelo período de, no mínimo. '.2 
contrataç:io. C,1US,l11dO prejuízo cl \dmintstraçfo ou (dois) ,tn,,s. 

dcmonstr.111do 11fcns,1 ao ordenament(> jurídico. ,10 25. \lult.1 de. 11<, mín11111 ,, 1 O" o (dez p<>r cento) do ,-,11" l 

~ contr.!tr, / 11<,t,1 de empenho. 
-

.,,, - ~-- -Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua. Coronel S1mphc1o Bezerra, 198 Fone/Fax.(88) 3429.2080 \ 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

regrnmcnto Jo edital, aos licitantes, a .'\Jmmistração e a 

sociedade. 

27. Imped imento de licit,ir pur 5 (cinco) ,mos. 
:\'\" - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou 28. !\!ulta de, no mínimo, 10° o (dez por ccnt·o) dn rnlor dr, 

contratação. co ntrato / nota de empenho. 

29. Comunicar ao :\linistério Público l.-cderal e ou 1-;:s tadual. 

XVI - ".'ão recompor níveis de serviços acordados, yuando 

esgo tados os sancionamcntos próprios, regu lares e 27. Impedimento de licitar com a P\l \S pelu período de, 
merentes aos monitoramentos técnico-o peracional e no mínimo, 1 (um) ano. 
administrativo do gerenciamento contratual. 

:\'\'II - Deixar de execu tar qualyucr obrigaç::io pactuada ou 
28. Jmpcdimento de licitar com ,1 P.\! \S por, no mínimo , 2 

preYist;t em lei e no ed ital da presente licitação, cm que não 
( dois) anos . 

se comine outra penalidade. 

:\'\"III - Não celebrar contrato, cm conYocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o murncípio de _ \ 1 to S,111 to 

prazo de _-,d idade de proposta. por, no mínimo, l (um) ,mo. 

32. Impedimento de licitar com ,i P.\!\S pur, no mínimo, 2 
:\'IX- Inexecução total, pre\"Ísto na Lei 8666/ 93 e Lei (do is) anos . 

10 .. ">20 / 2002. 33. Multa de, no mínimo, 20° o (vinte por ccntu) sobre (1 

valor do contrato/nota de empenho ou \·,dor d,1 p,irceLt. 

34. Imped imento de licitar com a PJ\l \ S por, no mínimo, 1 
:\':\'- lnexecuç;'ío parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e (um) ano . 

Lei 10520/ 2002. 35.-Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) so hre o \'al"r 

correspondente a parte não execu tada. 

:\'...'\] - Denegrir ou caluni,ir equipes técnica e do pregoeiro, 
bem cumo pessoas que mtegram 0s processos da PMAS, 
cm razão de denúncias sob a acusação de direcionamento 34. Impedimento de licitar com a . \dmintstrnção J>úblie,1 
de certame, sem ,l apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, l\:lunicipal, pelo período de :i (cinco) ,111n. 
apresentação de provas infundadas, em processo 
adm111istra ti110 instaurado. 

X:\'ll- Cometer fraud e fiscal no recolhimento de qu<1isquer 
35. Declaração de inidoneidade 

tributos. 

~""{Ili - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declar,tção de inidoneidade 

X...\.'l \' - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 41. Multa de até 20% do faturamen to b11J to do último 
ou yualquer outro expediente, o car:ncr competitivo de exercício ,mtcrior ao da instauração do processr, 

procedimento licitatório público. adminish·ativo. 

42. Publicação extraord inária da decisfo condcn::itó ri,1 . 

:\':\'\'- Impedir, perturbar ou fraudar ,l rea lizaç::io de 43 . ;\fulta de ;1té· 20" o do faturnmen ro bruto do último 
llualquer ato de procedimento licita tório público. exercício anterior 

administratinJ. 
ao da instauração drJ processo 

44. Publicação cxtraordinúia da decisão co11dcn,1tr',na. 

X\:\' l- Criar, de modo fraudulento ou irrq,,>1ilar, pessoa 43. 1\[ulta de até 20° o do faturamento b11Jto do último 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício an terior ao da 111stauração do processo 

contrato administrativo; administrativo. 

44. Publicação cxtraordin.í.ria d;1 decisão condenatóna. 

:\':\'\ ' 11 - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- 45 . !\fulta de ,ité 20" o du faturarncnto brutr> do último 
financeiro dos contratos celebrados cxmicm ,mtcnoc "º d;, inst«ornçOo do rm~ 
com a ,1dministração públirn administrativo. 

p 46. lJublicaç:io cxtracJrdi1üria da decisão condenatória. , 

\ 
• 

~·-~~~ - ~-. i..:.i;.;:w.; d. - --.:i.......... .. ~ 
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Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indc\'idamente fund amentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a lq.,i-alidade da conduta da contratada. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMAS, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°'0 (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a PM1\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a ,·encedora também se sujeitará às sançôes 
administrativas pre,·istas neste Lidital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n" 
10.250/2002. 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada, amigivel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sançôcs 
prc,·istas neste Edital. 
O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a defesa 
prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 
Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
1\s multas serão recolhidas cm fayor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ati,·a 
e cobradas judicialmente. 
1\s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o mc1~<, 111 d<, _- :','..'d<, .1rt 1.'i da l .t 1 

n'..' 8.(,(i(, de l'J91i . 

DA FONTE DE RECURSOS 
As despesas decorren tes da A ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal de 
Alto Santo, a ser informada da laHatura do contrato. 

DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
REAJUSTE: Os n lores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na c1ual poderá ser utilizado o índice ICP-M da b"undação Getúlio Vargas. 
REEQU!J .Íl3RJO H:ONÔMlCO-FJNANCECRO: Na hipótese de sobre\'irem fatos imprevisí\'cis, cH1 p1nisí,·e1s, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso d<: 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçiio e termo aditinl, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicia lmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos produtos / Sl:'n-iços, objeti,·anclo a manutenção do ClJllilíbnu 
econômico-financeiro inicial do contrato, na fom1a do artigo 65, Il, "d" da l .ei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hom·er uma das ocorrências prescritas nos artigos 
77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21/ 06/ 93; 
A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Detenninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos T a Xl l e XN! do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obser,·a;-~ º. 
,hsposto no'"· 10~. "T" , letra "e" , d, mesma b; i 
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b) f\nú6,,frel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
J\dnúnistrativo, desde c1ue, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da J ,ei 8.666/93; e) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
J\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
e) ,\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prfria comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; ~ O 
desatenclimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, ele :2 ·1 de junho ele 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência nvil; 
i) A dissolução ela sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) J\ alteração soei.ai ou a modificação da finalidade ou ela estrutura da empresa que prejudique a execução cio 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, ele alta relevância e amplo conhecimento justificadas e cletcrnúnadas pela 111.1.xim,, 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrati,·o a yue se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Admirústração, dos materiais, acarretando modificações do , ·alor inicial cio Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro cio artigo 65 ela Lei nº 8.666, de '.21 de junho ele 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) ;\ suspensão ck sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 1:20 (cento e ,·inte) 
dias, sah-o cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente cio pagamento obri,gatório ele i.nclenizaç<>es pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que sqa 
norm,,lizacla a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva ela execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. '.27, sem prejuízo elas sanções penais cabíYeis; 
p) O reconhecimento cios direitos da Adnúnistração, em caso ele rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
g) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, yue implique 
violação ela Lei de] ,icitações ou prejudique a regular execução cio contrato. 

DA FRAUD E, CORRUPÇÃO E DO FORO 
As licitantes devem observar e a contratada deve obser\'ar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução cio objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer Yantagem com o objcti,·o 
de influenciar a ação ele servidor público no processo de licitação ou na execução ele contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão cios fatos, com o objetivo de influenciar o processo ele licitação 
< >u de execução de contrato; 
e) "prática conluiacla": cs(1uematizar ou estabelecer wn acordo entre duas ou mais licitantes, com ou ~ m o 
conhecimento ele representantes ou prepostos cio órgão licitador, ,·isando estabelecer preços cm níveis art1f1eii\1s e 

não-compet1t1,·os; ~ ) 
d) "prit;,a coc,óriw'', causa, dano ou ameaçac causa, dano, dffeta o u m,füct,mcnte, às pessoas ou sua pmpáe, ~ 

. J 
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visando inAucnciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, fa lsificar, alterar ou ocultar prn\·as cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes ci o 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alq.,..-açôes de prática 
prevista neste subitcm; 
(~) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre wna empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo 011,ranismu. 
Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dewrá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato Yir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
/\ contratante, garantida a préYia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, pn·\·istas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa uu da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou cocrciti\·as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
or.f,>anismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cÍ\·eis. 
l ··ica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, 1::-: • o do Ceará, para dirimir toda e qualquer contron'. rsia 01iunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida ela · administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Secretá 
PREFEITURA MUNI 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

1\ PREHilTURA MUNICIPAL Dl·'. ALTO SANTO, atm·és da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ / 1\IJ· 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secrctário(a) de _______ _ 
Sr.(a) , portador(a) do CP],· nº. , doraYante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CP!, nº. 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
!'.'.ditai de PRJ·'.GÀO 1--:LFTRÔNICO SRP Nº. , em conformidade com o que preceitua a Let 
i"ederaJ nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , d1sposiçôes da J ,ei 1 ·ederal 
nº 10.520, de 17/ 07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 de Março de 
2017 e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaç<ies, Lei nº 
8.078, de 11 / 0'.> / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/07, Lei Complementar nº 123 de l-i
de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 
de outubro de 2016, Lei Federal 12.-1-40 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII -A da Consolidaçàu das Leis 
do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- A<JUISIÇÃO DE , DE RESPONSAJ31LIDADE DA SECRETAlUA DE 
____________ , DE ACORDO COM AS QUANTJDADES L [~SPECIFICAÇCJES 
CONSTANTES NO TERMO DE REHi RÊNCI A, ANEXO J DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução du objeto deste contrato o valor global do 
l .ote de RS ( ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
-1-.1 - O contrato terá um prazo de , ·igência até , a partir da data da assinatura, 
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 5 7 e incisos da Lei l ;edcral nº. 8.666 / '.>3 e suas alteraç<)cs 
postcnures. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante Ycncedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº.: ; elemento de despesas: 

sub demento de despesa: 
cum recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMr\S, consignados no 

Orçamento ele 20_. 

. . 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO 
FINANCEIRO 
PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas pre\'iSÍYeis que possam incidir Sllbre o fornecimento, inclusiw: a margem de lucro. 
H .. Ei\ Jt;STE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice ICP-M da Fundação Cetúlio Vargas. 
RFH,2UILÍBRI0 ECONÔM ICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou pn'visívcis, 
porém de conseqüências incalculá\-cis, retardadores ou impeditiwis da execução do ajustado, ou ainda, cm caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditi,·o, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
1\dministração para a justa remuneração dos produtos / serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da J ,ei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen·iços, anotando cm registro pn_,iprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o c.1ue for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
7.2 - Í\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por c.1uak1ucr 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios reclibitórios, e, na ocorrência desta, nàu implica 
corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 1,ci 
1:ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à rq..,rularização c,-cntualmente 
cm·olvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçôes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do con trato no seu endereço físico, ou enviada via fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem ele Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo __ ( ) dias, nos locais a serem 
definido pela SECRETARIA REC)UISTTANTE; 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as cspecificaçôes estabelecidas no anexo deste edital c.1uanto aos 
produtos entregues. 
8.2.-L Os produtos den:> m ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
C'speci ficaçôes contidas no I nstrnmcnto Convocatório, no Termo de Referência e observaçôes constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas \'igentcs. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura (' nota fiscal cm nome do da(s) unidadc (s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ (] ·:. 
8.2.5.1. J\s informaç6es necessárias para cm1ssào da fatura e nota fiscal deYerão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 1/. 
gestora(s). \_ 
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8.2.6. No caso de constatação da inadequação du produto fornecido às normas e exigências ~~ ~ ' ' ' as neste 
edital, na ordem de compra e na proposta ,-cnccdora a administração os recusará, dc\'endo ser de imediatu uu no 
prazu máximo de 2-t (vinte e quatro) horas adel1uados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na fom1a da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obscn·ando rigorosamente as cspecificaçúts 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumind o o contratado a responsabilidade pelo paf,iamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos juchciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)J\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se ,·erificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo óri::,>ão interessado. 
8.-t. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen·idor competente, da Nota hscal / f.atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalha.mento dos serviços executados. 
8.-t.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços cfeti,·amente prestt'ldos. 
8.5. 1 ht\'endo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
nrcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·idencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\'ação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançôes cabíveis, caso se cons tate que a Contratada: 
8.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contratada, de\'enclo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrrnte, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.1 O. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
811 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor de\'ido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na , ·ariação do Índice 
Geral ele Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas e\'entualmente registradas. 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 - No interesse da CONTIU\TANTI (, o objeto deste !·'.ditai, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° '0 (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse lim.ite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso [! da Lei 

nº 8666/ 93. V 
9.2- No interesse da Administração, o , ·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25°" (,·inte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, ela Lei nº 8.666/ 91. 
9.1- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressôes 
que se fizerem necessárias. 
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9.-.J.- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressôcs 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10. l. Adota-se como criténo de 1ustiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de c,·entos sancioná\'eis cm editais de prq.,>io, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos ele sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, L~s tad os, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão ·1 ·c C / Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
f- Forjar a classiticação como microempresa ou empresa de pequeno 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
porte para ob tenção de tratamento favorecido cm licitações 

inccntirndas ou não. 1 (um) an o. \ córdão TC:L'/PJ. nº 307-1-/201 l. 

11 - D escumprir prazos est;1bclecidos pelo pregoeiro durnnte a sessão 
Impedimen to de licitar pelo período de, nu m ínimo, de licitação para l\Ualquer manifestação na sessão pública, gerand o 

tumulto e atrasos no certame. -1 (lJUatro) meses . 

III - D esistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou Impedimento de li citar pelo pcríodu de. 110 mínimo, 
nãn mantiver ,l propos ta na fase de aceitação . 6 (seis) meses . 

!\'- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimn. no edital na t:c1sc de aceitação da proposta, habilitação ou na 

co ntratação. 6 (seis) meses . 

\ ' - J\presenur proposta comercial em desaco rdo com o Edital, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
ocas ionando a frustação do certame em qualquer sentido. 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar pelu período de nc, mínimo : 

\'1 - ,\presentar document,1ção falsa durante a licitação ou contratação 
(cinco) anos. 

Comunicar ao \!inistfrio Público Estadual e (>U 

Federal para ,1pur,1çõcs de sanções de ordem penal. 

\"li - Não manter as condições habilitató rias durante a execução do Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
co ntrato ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (seis) meses . 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
\'Ili - Não retirar a nota de 1 (um) ,mo . 

empenho / não assinatura da Ata. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do rn.lor 

do contrato/nota de empenho . 

.c\d\'ertência 

Multa de, no mínimo, 0,5 ° o (meio por cento) por d1,1 
IX- l •'.ntregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de atraso, aplicada sobre o valo r do material não 
de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. ,'\pós o vigésimo 

dia poder:1 ser consider;1da inexccução tot,tl ou 
parcial do objeto . 

, \dl'crtt'.·ncia ; 

X - '.\ião efetuar a troca do objeto, quando no tificado, durnntc a 
Impedimento de licitar pcl r1 período de, ,vi mínimo, 
l (um) m10. 

contratação . 
,\(ulta de. no mínimo, 10° o (dez por cent<>) do 1·:tlor 
do contrato/nota de empenho. 

, \dvertência 

i\!ulta de, no mínimo, 0,5° o (meio p<,r centn) por 

XI - Substituir o o bjeto fora do prazo es tabelecido . 
dia de ;1traso, aplicada sobre o rnlor do m:1tcri,1l não 

subs tituído, limitada :1 20 (vinte) di,ts .. \pc'is o 

1·igésimo di ,1 poder,Í ser cons id er,1da 1n cxccução 
tot,tl ou parci,11 do objeto . 

.. ail;,~~~~- ..... ·- --:1,.....:i;.- ~"' """" 
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\:li- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou mont,1gem Jo (s) 

e~1uiramento (s) quando pn.:v1sto no edital e termo de referência. 

\'.! li Deixar de entregar documentação original exigida neste 1 ~ditai 

(quando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) 
dumntc a licitação ou contratação. 

\'. l \ ·- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou ccmtrnt,1ç;io, 

c,tus:mdo prejuízo a ,\dministraçJo ou demonstrando ofensa ao 

ordenamento jurídico, ao reg1·,LI11ento do edital, aos licitarll"es, it 
\dministração e i1 sociedade. 

\'.\·- Cometer fraude tisc;tl durante a licitação ou contratação. 

\'.\'! - Não recompor níveis de serviços ,tcordados, quando esgotados 
<JS sancion,unen tos próprios, regulares e increntes aos 
m(lnitoramentos técnico-operacional e administratin) do 

gerenciamento contratual. 

X\'11 - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 
cm lei e no edital da presente licitação, em que não se comine o utra 
pcn,1lidade. 

\"\' 111 - \.ão celebrar contrato, em conrncação dentro do prazo de 

,·alitfade de pruposta. 

\:IX- lncxecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei l0.520/2002. 

X\:- lncxccução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 
10.520/2002. 

XXT- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como 
pessoas que integnl!11 os processos da P.\L\S, cm ra,.ão de denúncias 

sob a ,.icusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de 

provas pertmentcs ou a apresentação de provas infundadas, cm 
processo administrativo instaurado. 

XXI!- Cometer fraude fisct! no recolhimento de quaisquer tributos. 

XX 111 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar c, im ,1 

\dministração em virtude de ,ttos ilícitos praticados. 

\'._\'.!\"- 11rustrar ou fraud ,tr, mediante ajuste, combinação ou 
qu,1lqucr outro exped iente, o car:Íter competi tivo de procedimento 
licit.itório público. 

\:X\" [mpedir, perturbar ou fraud:tr a re,1lizaç;'iu de qualquer ,tto de 
rroccdimento ltcitatr'irir, pllhlico . 

\dvertência 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínim(), 
(, (seis) meses. 

.\lulta de, no mínimo, 0,5° () (meio ror cento) ror d1.1 

de ,1traso, aplicad,1 sobre o Yalor do equipamento. 

\fulta de, no mínimo, 10° o (de,. por cento) do Y,t!or 

do contrato/nota de cmpenhn/y,iJor total csnm.1dn 

p,1ra o item ou lote. 

Impedimento de licitar pelo período de, no mí111m, J, 

2 (dois) ,mos. 
,\ lult,1 de, no mínimo, 10" o (de,. ror cento) du nlor 

do contrato/nota de emrenho. 

Impedimento de liciur ror 5 (cinco) ,mos . 
.\fulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \·,dor 
do contrato/not,1 de empenho. 

Comunicar ao \l1111sténo Público l•cdcral e ou 

l ·'.s t,1dual. 

l mpedimen to de licitar c<>m a P _\ L \S pelo período 

de, no mínimo, 1 (um) ano. 

l mpcdimcn to de licitar com a P \ [ \S por, no 

mínimo, 2 (do is) anos. 

Impedimento de J ,icit>tr com o rnu111c1p10 de \Ir,, 
Santo por, no mínimo, l (um) ,mo. 

Impedimento de licit,tr com ,1 P.\1.\S por, no mírnrnr,, 
2 (dois) anos. 

Multa de, no mínimo, 20" o (,·inte por cento) solire n 
valor do contrato/nota de empenho ou valor d,1 

parcela. 

Impedimento de licitar com a P1\1AS por, no mínuno, 
1 (um) ano. 
Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) sobre o 

nlor correspondente a p,1rte não cxecutad.1. 

Impedimento de hcit,1r com a \dm1n1str.1ção Públ1u 

11ederal, Estadual, l\!unicipal, pelo período de 5 
(cinco) ano. 

Declar,tção de inidune1dade 

Declaração de 1111doneitL1dc 

,\!ulta de .1tC:· 20º o do fatur.1me11to hrutr, do últ11no 
exercício ;m terior ,10 da instaur,tção do processo 
,1dmin is trn tt,·o . 

Publicação cxtraordi11Án,1 da decisão condt:natóna. 

'\!ult:1 de att· 20" o do faturnmcnto bruto d" i"dt1m() 
exercício .mteri,ir ,10 tL1 i11st.1u r:1ç:i" dn procl'ss" 
c1d m1111s tr.1 t1 '"' ,. 
Puhlicaç;iu cxtrao rd1n;Ín.1 d.1 dcc1s.10 umden,1t,1n;1. -------------~---~----
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\:\:\'1 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para .\ !ulrn de atC:· 20° o do Lituramento hruto do t'.dt1mo 

participar de licitaçfo pública ou celebrar contrato administrativo ; exercício an teno r ,l () d,i instauração do processo 
administrativo . 

Publicação cxtraordin:tria da decisão condcnató ri,1. 

:\_'(\'li - '.\fanipular ou fraudar o CLJuilíbrio econômico-financeiro dos '.\lult,1 de ,1té 20° o do fatur·~mcnto bruto do último 
contratos celebrados exercício anterio r ao da instauraç,fo tk, processo 
com ,1 administração pública administratiYo. 

Publicação cxtraordin,1ria da decisão condenató ria. 

10.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpestivamcnte e inde,·idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a lef,,alidadc da conduta 
da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida força maior, dc,·idamcnte justificado e aceito pela 
PM1\S, a licitante \Tncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
10.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10"1o (dez por cento) sobre o Yalor do contrato, a PMJ\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a vencedora também se sujeitará às sançôcs 
administrativas prcv1stas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penali<laclc de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da ] .('i nº 
10.250/ 2002. 
10.-t. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela PMJ\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatiYamente às demais 
sançôes previstas neste l •'.ditai. 
10.5. O licitante / contratado será infom1ado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
10.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
10.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí,·ida 1\ ti\·a 
e cobradas judicialmente. 
10.7. J\s sançücs aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
curnulati\·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
l 1.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através ela emissão de Ordem de Compra e ou Se1Yiço. 
11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 
Lei Federal nQ 8.666/ 1993 e suas alteraçôcs. 
l 1.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atra,·és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
pro\'idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.-.\.. Notificar a CONTRATADA, de quak1ucr i.rregularidaclc decorrente da execução do objeto contratual. 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
l 1.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável cm cada local e passÍ\'cl de 
alteração, confom1e conveniência da CONTRATANTE com obscrdncia das leis trabalhistas. 
11. 7. Aplicar as penalidades pre\'istas cm lei e neste instrumento. 
11.8. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / serviços. 
l 1.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
11.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sc1Yiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
11.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pahramento 
de todos encargos previdenciános, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
11.12. Receber o objeto do contrato, atrav{·s do Setor responsá,·el por seu acompanhamento e fiscalizaçã(), cm 
conformidade com o art. 73, li, da Lei n" 8.666/ 93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 -Fntrcgar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta \'encedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiçf>es de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3- Pmvidenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
12 . ..J.- J\rcar com c,,cntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência nu 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos cm·ol\'idos na entrega do objeto contratual. 
12.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou ,·enham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusiH' as obri6,açücs rclati\'as a salários, pre,·idência social, impostos, encargos sociais, transporte l' 

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contran1al. 
12.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que \Tnham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem cm indagaçôcs de caráter técnico, hipótese em (1ue serão respondidas no pra;,o de 2-.J. 
(\'inte e quatro) horas. 
12.7 - Substin1ir ou reparar o objeto contratual que comprm·adamentc apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as cspecificaçües constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato. 
12.8 - Prm·idenciar a substituição de qualquer profissional cil\'okido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
12.9 - Refazer a cntrq,,a do objeto contran1aJ (JUe comprm·aclamente apresente condiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
12.10 - Rcmo,·cr, às suas expensas, todo o material que estiver cm desacordo com as especificaçôes básicas, e/ ou 
aquele cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
12.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e da11os decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 12 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, nomii'ls técnicas, as leis e os regulamentos pertmcutcs. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. J\s licitantes de\·em observar e a contratada deve observar e fazer obscf\'ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objctiwi 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática cocrciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
,·isando influenciar sua participação cm um processo licita.tório ou afetar a execução do contrato. 
) " , . b . ,, e pratica o strut1va : 

(!) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspcçôes ou fazer ckclaraçc1es falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objeti\'o de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática 
prc,·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promo,Tr inspeção. 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre utTu'l empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti,·as ou obstruti,·as 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo orgarnsmo. V 
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante Yenccdora como condição para a contratação, d(',-erá \_ 
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concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato \'ir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
13.-t. A contratante, garantida a préYia defesa, aplicará as sançôes administrativas pertinentes, pre\-istas em ki, se 
comproYar o en\'olvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coerciti\'as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e CÍ\'eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
1-.J..1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da J ,ei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
1..J..1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVI 1 do 
art. 78 ela lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsef\'ado o 
disposto no art. 109, "T", letra "e", da 1nesma lei; 
b) Ami&~vel, por acordo entre as partes, caso haja con\'eniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrati,·o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/ 9:',; c) .JudiciaJ, nus termos 
da legislação vigente. 
1-.J..2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1-.J..3. Os casos de rescisãu contratual serão formalmente motivados nus autos do processo, ficando assehttirado <i 

contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem moti\'o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, le\'ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serYiço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta reledncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Adrninistrati\'o a que se 
refere o Contrato; 
l) ,\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do , ·alor inicial du Contratu 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da ] ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e nntc) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas 
sucessi\'as e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaç('íes e outras previstas, assegurado ;io 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrih:raÇ(>es assumidas até que seja 
normalizada a situação; ~ 

1 n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulannente comprm-ada, impeditiva ela execução cio contrato; ~ 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos chreitos da ,\dmmistração, em caso de rescisão admin1strati\'a prevista no art. 77 desta 
J ,ei; 

"' ~ ., 
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cu A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incrnporação, que implit1ue 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15. l - hca eleito o f-oro da Comarca cio Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer ou tro por mais 
priYilegiado que seja ou venha a ser. 

F assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (três) \·ias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para tiuc surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO SANTO - CE, __ de _______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF N." __________ _ 

2. 

CPF N.º ------------
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

A . . C~NIJJ º · empresa , mscnta no J • n. ________ , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
Jo Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e guc está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FC~TS e a 
CNDT. 

-------~• ___ <le _________ dc20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

. 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

;\ empresa inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as penas da Lei, 
gue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

r\ empresa , CNVJ nº. , com sede 
---------------- declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n. 0 sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, gue, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI1I, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde lJUC maior de 1-J. 
(yuatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

;\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, gue estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pet.Jueno porte, para efeito do disposto na 
I ,ei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 1 ,ei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --------------

1 ~u, portador(a) do R(; nº 
e CPF nº , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 

-----------., inscrita com o CNP.J nº , com 
sede à declaro para os devidos fins l}UC não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
J\lto Santo. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEP A Ri\ D AJvIENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----------

P~EÂMBULO 

J\os dias do mês de de 20_, na sede da Secretaria de 1 :inanças, foi Jayrada a presente 1\ta de Registro 
de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão 1 <J .1 ·:· 1 'RÔN ICC) Nº do respecti,·o resultado 
homolo!-,:rado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no 1 •lanelc\,rra fo da Secretaria de hnanças cm_/ _ / 20_, 
conforme Decreto Municipal nº O 17 / 2017 de 20 de Março de 2017, que , ·ai assinada pelo Ordenador de Despesa, 
c;estor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, todos qualificado" 
e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condiçr)cs seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.0 presente instrumento fundamenta-se no edital do PRl·~CÀO ELLTRC)NTCO J> ,\RJ\ SRP Nº 
__________________ , e nos tudo de acordo com a Lei 1 .-cdcral nº 10.520, ele 17 / 07/2002 -

Lei que Regulamenta o Prq,r.fo e tem como subsidiana a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altcraçôes posteriores - J .c1 
de Licitaçôes, Decreto l ·"cderal nº 7.892 de 23/01/ 2013, publicado no D.O. U. de 2-1-/ 01 / 2013, Decreto l ·edera l 
7.903/201.\ Decreto Municipal nº 017/.2017 de 20 de Março de 2017, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - G>d1go 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 1-1-7 ele 07 de Agosto de .2014, Lei Complementar nº 155 / .2016, de 27 ele outubro de 2016, 
Decreto Federal nº 10.02-1-, de .20 de setembro de 2019, Lei Federal 1.2.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o 
título Vll -1\ da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto Mw1icipal nº. 017/2017 de 20 de março de 2017, e 
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. ,\ presente Ata tem por objeto o registro de preços, ,·isando FUTURA E EVENTUAL contratação para 

de acordo 
com o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 1.2 (doze) meses do edital de Pregão 
J il .J ,:·1 ·RôN ICO acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de pre~os 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos 
licitantes (JUe aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante ,-cncedor na sequência da classificação do 
certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusi,·amcnte por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem tiue, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores elo registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de , ·igência da ata de registro ele preços será de 1.2 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. cio Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de .2013. O prazo de , ·alidadc da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas e,·entuais prorrogações, conforme o 111<1"" 111 d<> · 1'..' de, ar1. l .'i d:1 1 J--1. 

11'..' 8.(1(,(1 d( l 'J9."\ . 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
-1-. 1. Caberá ao Secretário(a) de o gerenciamento da A ta de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das J .egislaçêies h :derais \'igentes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. l ·'. m decorrência da publicação desta J\ta, os participantes do SRP poderão firmar contratos cum o~ 
fornecedores com preços registrados, clc\'cnclo comunicar à Secretaria Ccstora do Contrato, a recusa do detentor 
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de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da com·ocação, para a 
assinatura ela Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprm·ação das cundiçôes de 
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis 
vigentes tiue fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, cm especial, 
as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria (;estora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas conforme as 
J ,cgislaçõcs vigentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta /\ta, fica obrigado a: 

a) /\tender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como a(1ucle,;; 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
b) h)rnecer os bens / serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
do Sis tema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Alto Santo sobre a pretensão de 
úrgão/ entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaç<'íes assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes ela sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução dt.: sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual , 
inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicá,·eis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que \'enham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem cm indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1- (\'intc e 
quatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidade com as especificaçôes do termo de referência, no prazo de -1-8 (quarenta e oito) horas contado da 
sua notificação. 
i) PrO\·idenciar a substituição de quak1uer profissional envol\'ido na execução do objeto contranial cu ja conduta 
seja considerada indcsejá,·cl pela fiscalização da contratante; 
j) Refazer o objeto que compro,·adamente apresente condições de defeito ou cm desconformidade com as 
especificações deste Tem10, no prazo de -1-8 (t1uarcnta e oito), contados da sua notificação; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condiçôes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
C'm sua proposta comercial, obseITando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título TT, capínilo V, ela CLT, e na Portaria 
Nº 3.-1-60/77, do Ministério do Trabalho, rclatin)s a segurança e higiene do trabalho, bem como a J ,egislação 1 / 
correlata cm vigor a ser exigida. r 

\, 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados dc\'cm ser apresentados com a incidência de todos us tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, scgurns, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas preYisÍYeis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
7.2. RI ,:J\J USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice l GP-M da Fundação (~etúlio Vargas. 
7.3. RLH)L:lLfBRIO l•:CONÔM lCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobre\·irem fatos imprcnsÍ\'cis, ou 
pre\·isíYcis, porém de conseqüências incalculá\·eis, retardadores ou impcditi\'C>S da execução do ajust:ido, m1 ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confi,gurando álea econôn1ica extraordmária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e tennu aditi\'o, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos produtos / ser\'iços, objeti\·ando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da 1 ,ei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
8.1. As li.citantes devem observar e a contratada eleve observar e fazer obserY,U, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de li citação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propc'isitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, lJualqucr vantagem com o obJcti\o 
de influenciar a ação de scn·idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetinl de influenciar o processo ele licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitante!>, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm nÍH·is art1fic1a1s e 
nãc i-compe t1 t1\'C>s; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propried:idc, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos representantes do 
orgarnsmo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos 
fmanciados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por or1-,ranismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o or1-,ranismu financeiro e/ ou pessoas 
por ck formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e tudos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
..J. . A contratante, g-arantida a pré\·ia defesa, aplicará as sançôes administrati\'as pertinentes, pre\'lstas cm lei, se 
compro\·ar o en\'Ol\'imento de representante d;.i empresa ou da pessoa física cimtratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coerciti\'as, nu decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral , sem prejuízo elas denu'lis medidas administrativas, ci~minais e cín·is. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 . Os preços registrados na presente /\ta, poderão ser cancelados de pkno direito, nas situaç<>CS pt-c\·istas na 
legalidade da legislação vigente para estes atos. 

- . . 
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CLÁUSULA DÉCIMA DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
10.1. As aquisiçôes/ sen-iços dos bens que poderão advir desta /\ ta de Registro de Preços serão formaliz:idas por 
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Cestora do Contrato e os 
participantes / interessados (fornecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado cm primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos 
úrgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo 
das demais sançôes previstas cm lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao Ór.b~º gestor, competindo a este conn>ear 
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
11.1. Os produtos / serviços dewrão ser entregues rigorosamente dentro das espccificaçôes cstabclcc1das no edital 
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
12.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão i,gualmente a todas 
as disposiçôes constantes ela Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogaçôes, altcraçôcs e rescisôcs. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDI (NS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitat1\·os a 
serem entregues, ele acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
finance ira da CONTRATANTE. 
12.2. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
12.3. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão entregues nas seguintes condiçôcs: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra; 

b) No prazo de no máximo de __ ( ) dias corridos após o recebimento da Ordem ele Compra no 
horário de 07h às 13h (horáno local). 
12.-+. O aceite dos produtos/ serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
\·icio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
12.5. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obse1Yando 
rigorosamente as especificaçôcs contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsc1Yaç<'>cs 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
12.6. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) 
Cnidades(s) gcstora(s) do Município de Alto Santo/ CI::,~. 
As informações necessárias para emissão ela fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) L' N !D(s) 
gestora(s). 
12.7. No caso ele constatação da inadequação cio produto fornecido às normas e exigências especificadas ne~te 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, de\·e11clo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-t (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
12.8. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigmosamentc as espccificaç1->cs 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos Judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre\·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sqam 
unputáveis, inclusin· com relação a terceiros, e ainda: 

""'- .',- ... ~ '"'"'~ - ..., ·-
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se n:rificarcm 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decmTentcs de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
12.9. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
1 :iscai/ 1 :atura pela Contratada. 
12.10 O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo serYidor competente, da Nota hscal/1-"atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
12.11. O atesto fica condicionado à wrificaçào da conformidade da Nota Fiscal / f :atura apresentada pela 
Contratada com us produtos efetivamente entregues. 
12.12. 1 1 a vendo erro na apresentação da Nota hscal/ [,'atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente at<.'.- llue a Contratada 
proYidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento in1ciar-sc-á após a comprovação da 
regularização da situaçã.o, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.13. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíYeis, caso se constate que a Contratada: 
12.13.1. Não produziu os resultados acordados; 
12.13.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
12.1-t. /\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das cond1çc'ies de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pah,amcnto. 
12.15. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na legislação ,·igentl'. 
Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancá na para pa.i.,>-amento. 
12.16. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
12.17. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação d() Índice 
Cera] de Preços - Disponibilidade Interna (I GP-DT), divulgado pela Fundação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ra ta tcmporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12. 18. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por fmaJ do prazo ou rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
13.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prérn , 
de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar e contratar com a União, l~stados, 
Distnto 1.-cderal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão 'l ºCL'/ Pknáno 
nº 1.793/20 11, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- I;orjar a classificação como microempresa ou empresa de petjueno 

lmpcd11ncnto de licitar pelo período de, nu mí11 1m<>, porte para obtenção de trntamcnt<> fr1vorec id o cm licitações 

mcen ti\·,1das ou não. 1 (um) ano . . \ céirdiio TCT/ PL nº 107~/201 l. 

li - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão 
Impedimento de licit,1r pelo período de, n<> mírnmo, ~ de licitação par.1 qualtjuer manifestação na sessão pública, ger:mdo 

tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

II 1- Desistir do Lmce, sem justiticatiYa, durante a sessão pública ou lmpedimcnro de licit,ir pelo período de, no mí111mo , ( 
não mantiver a proposta na fase de aceitação . (seis) meses. 

!\-- >,'ão apresentar ou deixar de apresen tar documentação solicitada 
!rnped1ment, J de lic1t,1r pelo pcrí<>do de, n<> mín1mr,, (1 no nlit,11 na fase de ,ICei taç;fo d.1 proposta, h,1hilit,1ção ou 11,1 

cqntrat,1<;ãn. (seis) meses. 

--- --
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\"- \ prcsent;,1r proposta comerci,11 cm desacordo com o Edital, Impedimento de liutar pelo perío d() de, no mínimo, 1 
ocasio nand o :t frustação do cerramc cm quak1uer sentido . (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo .-

\'1 - \presentar dncumcnt,1ção falsa durante a licitaç·ão ou contr,itação 
(cinco) anos. 

Comunicar ,10 .\linistéric, Público l •'.st.1du.1I e OL 

Federal p,1ra ,1pur.1çôes de s,mç,"ics de ordem pc11,1l. 

\ ' li - !'\ão m,mter as condiçôcs haliilitatr',ri,1s durante a execução do 1 mpedimento de licitar pelo período de, no míntrnu, 
conrr,1to ou da vigência d,1 ata de registro de preços. 6 (seis) meses. 

1 mpedimento de ltcit,tr pelo período de, no mí111mo, 

\ ' lll '.\ão retirar a nora de 1 (um) ,lll<J. 

empenho/não assmatura da ,\ta . .\lu lta de, no mínimo, 10°0 (dez por cento) dr, \·,1lor 

do contrato/nota de empenhe,. 

\th-crtênci,1 

\lulta de. nCJ mínimo, O,S "o (meio por cento) por J1,1 

I~ - l •'.ntregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de ,1traso. apltc,1da sobre () \·,dor do m,ltcri ,tl não 

de referência. fornecido, limitada ,l 20 (v inte) dias . . \pós t> \·1gés11nn 

dia poder:i ser considcr,1d,1 inexecuçlo t< ,t.tl ou 

parcial do objeto. 

\ dvertênc1a: 

X- Não efc.:tuar a troca do objeto, c1uando no tificado, durante a 
1 mpcd imentu de liutar pelo período de, no mín11nu, 
1 (um) ano . 

contratação. 
Multa de, no mínimo, 10" o (dez por cent") do ,.1Jqr 

do contrato / nota de empcnhP. 

Advertência 

Mul ta de, no mínimo, O.Sº o (meto por cento) por 

~1 - Substituir o objeto for:1 do prazo es tabelecido . 
dia de atraso, aplicada sobre o rnlor do matcrml não 

substituído, limitada a 20 (nntc) dus. _-\pr'i~ r, 

vigésimo d ia poder,i ser considcr,1d,1 incxecução 

total ou parei.d do objeto. 

Advertência 

:\:J 1- Deixar de realizar o u atrasar a instalação ou montagem do (s) 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 
6 (seis) meses. 

cyuipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
Multa de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por d1 ,1 

de atraso, aplicada sobre o \',tlor do equipamento. 

XII l- Deixar de entregar documentação original exigida neste Edita l Multa de, no m ínimo, 10" o (dez por cento) do 1·alor 

(quando da utiliza!;ãO da Modalidade de Pregão Eletrônico) do con trato/nota de emrenho/l'alo r total est11nadn 
dur.mtc a licitação ou con tratação . para o item ou lote. 

X I\' - Comportar-se de modo inidônco na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
causando prejuízo ,1 . \ dmin istração ou demons trando ofensa ao 2 (dois) anos . 

orden;unen to ju rídico, ao regramento do edital, aos licitantes, ,1 l\1u lta de, no mínimo, I0°o (dez por cento) do \·,dor 

, \ dministração e ú sociedade. do contrato/nota de empenho. 

Impedimento de licitar por :i (c ttlC<>) ,mos . 

.\[ulta de, 110 mínim(J. 10° o (dez por cento) do v.tlnr 
X \ · - Cometer fraude fiscal dur;in te ,1 licitação ou contrataç.fo. do contr,1tt1/not,1 de cmpcnh". 

Comunicar ao ~[inistério PLtlilico l•cderal e uu 

l ·'.s tadual. 

X\'1 - >.'ão recompor níveis de serviços acordados, qu,mdo esgc,tados 

os sanc1onamcn tos prórnos, reguh1res e increntes ,LOS Impedimente, de licitar com ,l J>.\f \S pelo pcrír,do 
mon1ro ramcntos técnico-opcraci<)nal e administrativo do de, no mínimu, 1 (um) ,tno. 
gercncmmento contratual. 

X\'11 - Dcix,ir de executar lJualquer obrigação p,ictuada ou preyista 
Impedimento de liutar com , l J>.\l \S por, 110 

em lei e no edital d,1 presente licitação, em que n:io se cornine outra 

pen,tlidade. 
mínimo, 2 ( do is) anos. t 

- ~ ~ • ~ ;;< 
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X\'l ll- Não celebrar contrato, cm com·ocação dentro do prazo de 1 mpedimrn to de Licitar cum () mun1cíp10 de _ \!to 

,·alid,1dc de proposta. Santo por, no mínimo, l (um) ano. 

Impedimento de licitar com a P!\L\S por, no mínimo. 
2 (dois) anos. 

:\:IX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. Multa de, no mínimo, 20° o (Yinte por cento) sobre u 

1·alor do contr,tto/nota de empenho ou valor d,t 

parcela. 

1 mpcdimcnto de licitar com a P\! \S por. no mínimo, 
:\:__'( - ln execução p,ircial do objeto previsto n,t Lei 8666/93 e Lei 1 (um) ano. 

10520/2002. Multa de, no mínimo, LOº o (dez por cento) srilire q 

,·,tlor correspondente a parte não exccut,1da. 

:\:Xl- Denegrir o u caluniar equipes té:cnica e do pregoeiro, bem como 
pessoas que integram os processos da PlvL\S, em razão de denúncias Impedimento de licitar com ,l . \dministraçãn Púhl1c1 
sob a acusação de direcion,unento de certame, sem a apresentação de Federal, Estadual, ;\[unicipal, pelo período de .) 

pro,·as pertinentes ou a apresen ração de provas mfundadas, cm (cinco) ano. 
processo administrari,·o instaurado. 

XXII- Cometer fraude fisrnJ no recolhimento de quaisquer tributos. 
Dcclar.1ção de inidoneidadc 

SXI li - Demonstrar não possuir idoneidade p,mt contratar com a 

"\dministração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidadc 

\:\:!\'- 1 ;rustrar ou fr,tudar, mediante ajuste, combinaçfo ou ,\'lulta de até 20° 1
0 do fatur,tmento bruto do último 

qu:ilquer ou tro expediente, o caráter competitivo ele procedimento exercício anterior ao da instaur.ição do j)í(JCeSSO 

licitatório público. administrativo. 

Publicação extraordimíri,1 da decisão condcnaté1ri,1. 

XX\'- Impedir, perturbar ou frnudar a re,Jização de qualquer ato de Multa de até 20" o do faturamento bruto do últ11nr) 
procedimento \icitatório público. exercício anterior ao da instauraçã, i d/J pr<lCCSS<! 

administrativo. 

Publicaçiio extraordin,íria da decisão C<Jnden,ttóna. 

\::\:\'! - Criar, de modo fraudulento ou irreguhtr, pessoa jurídica para Multa de até 20% do fatununento bruto do último 
p.-1rticip.-1r de licitação pública ou celebrar contrato admin istrativo; exercício anterior ao da instauração do processo 

administratiYCJ. 

Publicação extraordinária da decisão condenatóri.-1. 

:XXVH- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos Multa de até 20°10 do fatur,unento bruto d(l último 
contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processl> 
com a administração pública administrativo. 

Publicação extraordinári,1 da decis.1o condenatória. 

13.2. Serã.o considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS guc deverá examinar a legalidade da conduta 

da contratada. Compro\'ado impedimento ou reconhecida força rnaior, de\·idamcntc justificado e aceito pcb 
PM J\S, a licitante \·cnccdora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

13.3. Na hipr:>tese da multa atingir o percentual de 10°10 (dez por cento) sobre o valur do contrato, a PM AS, poderá 

proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançc,es 

administratirns previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 

13. 1-1-. Declaração de Id oneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista n o art. 7" da J .e, 
nº 10.250/ 2002. 
13.15. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos paj..,>amcntos devidos pela J>MAS ou cobradas 

diretamente da pessoa penalizada, amigável o u judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções pre\'Ístas neste Edital. 

13. 16. O licitante/ contratado será informado que está passível da ap licação da sanção e terá o direito de exercer a t 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 

~~,$. ~~ :i:.:11 ;"fu.w:o, wn .... ~ ~ _ ~ ~ 
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13.17. Transcorrido o prazo de defesa pré,·ia com ou sem manifestação, o processo será encaminh"s.s,~,-~ !il 
análises deYidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
13.18. 1\s multas serão recolhidas cm fayor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação c1wiada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na DÍ\'tda J\ tiYa 
e cobradas judicialmente. 
13.19. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati,·amente, sem prejuízo de nutras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1-1-.1. J\s despesas decorrentes da /\ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municípm ck 1\lt<J 
Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1. hca eleito o foro do município de Alto Santo, para conhecer das qucstôcs relacionadas com a presente \ta 
lllll' não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS SIGNATÁRIOS 
16.1. Assinam esta 1\ ta, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ________ _ 
Cl ~Rl ·'.NCIADOR DJ\ ARP 
Prefeitura Municipal de ,\lto Santo 
CONTRATANTE 

R.L-:PRESENTANTI ·: 
l •J\,fPRl ·'.SJ\ _________________ _ 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF N.º 

2. 
Nome: 
CPF N.º 
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ANEXO IX- MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-- --------
ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: Secretaria de ______ _ 

OBJETO: SELl ~ÇÀO D E MEU JO R PRO POSTA J\TRAVL~S DI~ SíSTFMJ\ Dí ·'. Rl~GlSTRO D1 °: PRH;os 
PA RA A FUTURA AQUIS IÇÃO DE , DF J\COlU)O COM 
AS l•:SPECTFTCAÇÕES CONSTANTES NO T l•]tMO DJ -.: JU~FJ~JttNCIA, DI~ 1\ COTU)O COM AS 
L0 '.SJ> l~CIFTCAÇÜF.S E QUANTIDADES MÍN IMAS l~XICIDAS CONSTANTl~S DO Tl~RMO DI~ 
REl.-ERÊNC JA, ANEXO I DO EDITAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

l·~STE DOC:CMLNTO L~ PJ\RTL DJ\ ATA D E REGfSTRO DI ·: PRl-:ços J\CIMJ\ R.L:1,·1~RENCJ ADA, 
cr•:urnRADA ENTR E o ORD ENAD O R DE ot-:SPESAS DA SL~CRLTARIA 
_____________ , PART TCTPANT ES DESTI·'. Rl-'!_G JSTRO DF.. PRLÇOS, os ÓRGAos 
NÃO P ARTICIPANTES I•'. os FORNECED ORES, CUJOS PREÇOS 1-srAo A SH;um. REG ISTRADOS 
POR LOTF, EM FACE DA llliAUZJ\ÇÃO D O PREGÃO PRESENCIAL N º _______ _ 
/SRP (PA RA SISTEMA DE Rl ~Gl STRO DI ~ PREÇOS), PAR A 12 (DOZES) MESES 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

1 
2 

Proponente: 
CNPJ nº: 
Valor global da proposta: R$ ___ (~ ________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ________ _ 
CERENClADOR DA J\RP 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

REPRESEN'l'AN'IT~ 
J•:MPRESA ________________ _ 

TESTEMUNHAS: 

1. - ----- - -----------~ 
CPf< N.º _________ _ 

CPF N.'' _ ___ _ ____ _ 

QTE. VL. 
UNIT. 
x:x:xxx 
x:x:xxx 

VL. 
GLOBAL 

:xx:xxx:x:x 
:xx:xxx:x:x 
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